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proposta do Tribunal, ressalvadas,
quanto aos atuais servidores, as
situações já constituídas em vir-
tude de lei ou de decisão judi-
ciária proferida pela justiça co-
mum ou pelo próprio Tribunal
Superior do Trabalho." (o grifo
não é do original)

8. Por outro lado, esse mesmo di-
ploma legal, no seu art. 7.', dispôs:

"Art. 7.9 Estende-se aos fun-
cionários da Secretaria do Tribu-
nal Superior do Trabalho, a par-
tir da vigência desta Lei, o dis-
posto no art. \.<> da Lei n.f 264,
de 25 de fevereiro de 1948, com
as alterações constantes do arti-
go 7.1? da Lei n? 3.890, de 18 de
abril de 1961." (o grifo è nosso)

9. A legislação a que o artigo su-
ttm transcrito faz remissão pres-
•reve:

Lei 264, com a alteração intrortu-
HcU pela Lei 2.691-55:

"Art. 1.' Os funcionários 6"
Secretaria do Supremo Tribunal
Federal têm os mesmos direitos
e vantagens assegurados aos fun-
cionários da Secretaria da Câma-
ra dos Deputados, desde que exer-
çam cargos idênticos e da mesma
responsabilidade.

§ l.? Quando se tratar de cai-
gos da carreira, a equiparação de
vencimentos só compreende o

! número de classes a que corres-
pondem as da outra carreira.

§ 2.' A classificação dos fun-
cionários em nossos símbolos, pa-
drões ou classes de vencimentos
será feita em lei. mediante pro-
posta do Tribunal, e a apostila
dos respectivos títulos e o naga-
inento da diferença de vencimen-
tos não serão realizados antes da
vigência dessa lei."

Lei 3.890, de 1961:
"Art. 7.' Semm-e que qualquer

cargo ou carreira da Secretaria
do Supremo Tribunal Federal não
tenha a mesma denominação, não
encontre correspondente ou não
seja idêntico on de igual respon-
sabilidade na Sacretaria da Câ-
mara dos Deputados ou do Se
nado Federai, nno se fará a clnç-
sificação ou o enquadramento
em facs de alterações nos Oim-
dros das Secretarias de quais-
quer das Oa?as do Congresso
Nacional, senão em virtude de
lei de iniciativa do Tribunal in-
teressado."

10. Finalmente, a Lei 4.889, de
Í965, no seu artigo 3.1?, previu:

"Art. 3.9 Nenhum funcionário
da Justiça do Trabalho perceberá
vencimento on qualquer vanta-
gem superior nem inferior ao de
outra funcionário da mesma Jus-
tiça cujo cargo tenha a mesma,
denominação, nnnndo se tratar de
isolado, ou, além da mesma de-
nominação, for integrante da
mesma classe, quando se tratar
de cargo de carreira."

11. Diante dos termos da legisla-
ção supra, há au? ?» observar, na
espécie, as circunstâncias através das
quais poderá ocorrer a alteração df
vencimentos dos servidores dás Se-
cretarias dos Tribunais: uma auando
oriunda de mandfn.entos lesr?'^ esoe-
cíficos obietivando reclasçificacõe?
ou aumentos, outra quando («sés au-
mentos decorrem df> di^^osátivos our
estabelecem vincrl^o d* v?ncimen-
tos, direitos e ynta^ris d°ceo npg^oa1

a funcionários de oilfros .PO^-PS e p
terceira, na - "•**>'••••> r>» fH«-«o=-ft""-
vinculatório, se sobrevêm rin Resolu-
ções AdministvHyn^ flin\ir*a~ tvivin
nais. No segundo c°sn, PS
de vencimento PPI n>i"e nu»
ticas e as Reso1""^"" snen^s consu-
bstanciam uma dperv"-<"nc:a 1?°-?V irtí>?
já na terceira Wnófwe focplizadn
essas Resoluções vão de encontro ao

ipreceito Constitucional citado e às
disposições das leis ordinárias acima
enumeradas.

12. A Consultoria Geral da Repú-
blica nos pareceres de números 62-H,
84-H e 99-H, iodos de 1964, anterio-
res, portanto, às Leis 4.851 e 4.889,
que' são de 1965 e objetlvaram equi-
paração, teve ensejo de mostrar a
inviabilidade de alteração de venci-
mentos de servidores das Secretarias
de Tribunais, isto em face do dis-
posto no art. 12 da Lei 4.047-61, e,
por faltar, na época, disposição ex-
pressa alusiva à vinculação; no caso,
a referente aos servidores das Se-
cretarias do Tribunal Superior do
Trabalho e dos Tribunais Regionais
do Trabalho.

13. A ser considerada perfeita a ma-
joração havida por força da Reso-
lução n.9 188 da Câmara dos Depu-
tados, tem-se-como atos também per-
feitos as Resoluções Administrativa;
daqueles Tribunais, como decorrência
das equiparações advindas do art. 1.°
da Lei 264-48, do art. 7.' da Lei nú-
mero 4.851-65 e do art. 3.9 da Lei

4.889, de 1965, textos legais esses que
estilo acima transcritos.

14. Finalmente, em face do que dá
ciência o Diário do Congresso do dia
8 de outubro corrente, página 6.141-42
creio não mais subsistir razão para
a dúvida levantada pelo Ministério
da Fazenda. .

E' o meu parecer.
Brasília, 13 de outubro de 1966. —

Luiz Rodrigues, Consultor Jurídico.
"De acordo. Restitua-se à D.G.F.

N." — DASP, em 18 de outubro de
1966. — Luís Vicente B. de Ouro
Preto. Diretor.Geral.

GRUPO DE TRABALHO
DE BRASÍLIA

PORTARIA DE 12 DE OUTUBRO
DE 1966

O Dirigente do Grupo de Trabalho
de Brasília, nomeado conforme De-
creto de 13 de maio de 1964, no uso
das suas atribuições e de acordo com
o disposto no art. 89, do Decreto-lei

CÕLEÇÃO DAS LÊ í S
. 1965

Volume | Atos do Poder Legislativo
Leis de Janeiro a março

DIVULGAÇÃO N' 937
PREÇO; Cr$ 900

Yolum* II --- Atos do Poder Executivo
Decretos de janeiro a marçc

D/VUIGAÇÃO N' 938
PREÇO: Cr$ 6.200

Volume 111 — Atos do JVsder Legisítitivo
Leis*ae*?4ril a junho

DIVULGAÇÃO Nr*4.3
PREÇO: Cr$ 1.700

Volume IV — Atos do Poder Executiva
Decretos de abril a junho

DIVULGAÇÃO N* 944
PREÇO: Cr$ 5.200

Volume V — Atos do Poder Legislativo
Leis de julho a setembro

DIVULGAÇÃO N* 952
PREÇO: Cr$ 2.200

Volume VI — Atos do Poder Executivo
Decretos de julho a setembro

DIVULGAÇÃO N» 953
PREÇO: Cr$ 6.000

Volume Vil — Atos do Poder Legislativo
Leis de outubro a dezembro

DIVULGAÇÃO N* 957
PREÇO: Cr$ 4.000 *

Volume Vlll — Atos do Poder Executivo
Decretos de outubro a dezembro

DIVULGAÇÃO NP 958
PREÇO: Cr $6.500

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, l
Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília.

Na sede do D.l .N

n» 9.760, de 5 de setembro de 1948,
resolve:

N' SCR-47 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 OQ3-SCR/68, de 27 de ja-
neiro de 1966, publicada no Diário
Oficial de 17 de fevereiro de i
POg. l.£56 — Parte I — em. face do
que consta dos Processos G1<
ns.: 4.118-65 e 2.737-65. — Gal. Ál-
varo de La Roque- Couto.

CONSELHO NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA N9 558, DE 15 DE
AGOSTO DE W.S

0 Presidente do Conselho Nau'ciai
de Telecomunicações, usando dai atri-
buições que lhe confere o art. 38, item
39, do Decreto n9 52.026, de 20-;
na conformidade do Parecer r:
515-65, exarado no Processo n9 U.759,
de IGSS-COÍTTFL, aprovado peíi Pio
nário em. sua 211* Sessão Ord
realizada em 27 de julho de 1955, re-
solve:

1 — Permitir à firma Usina Ter-
melétrica de FUuâlra £.4. — UTSLFA,
executar Serviço Limitado Inícrior,
mediante a instalação de estações de
radiocomunicanões, observadas * as se-
guintes condições:

1) Prazo: indeterminado.
2) Locais de Transmissão e Recep-

ção:
Subestação abaixadora de tensão —

Palmeirinf?.. junto à cidade, Ponta
Grossa — FR;

Usina de Figueira — Distrito de Fi-
gueira — Munic'pio de Curiuva — PR.

3) Frequência:" ^.855 kHz.
4) Potência: n watts.
5) Horário: HJ, compartilhado das

6 às 18 horas.
6) Classe das estações e natureza do

serviço:
FX-CV — estações fixas, correspon-

dência orlvada.
7) f asse das emissões e largura da

faixa:
3A3 — Banda Superior.
8) Sistema .irradiiinte: não dire-

cional.
II — Aprovar as especificações téc-

nicas e diagramas, rubricadas pelo
Diretor da Divisão de Engenharia do
t>ENTFL, relativos ao eouipair.ento
transmissor IMBTnSA, modelo
SRR-250-01 — SSB, de 100 watts PEP.

III — Cancelar a Portaria n? 383,
de 10 de setembro de 19?5. publicada
no Diário Oficial de 30-9-65.

A entidade deverá requerer ao
CONTEL, no prazo de seis (6) -neses,
a contar da publicação da preserve
Portaria, sob pena de cassação da
permissão, a vistoria das ínsta^õr1,? e

consequente etnissão da licença de
funcionamento. — Eucliâes Quanrtt de
Olmeira — Capitão-de-Mar-e-Querra-
— Presidente do CONTEL.
(N9 43.876 — 19-10-65 — CrS 10.000)
PORTARIAS DE 1t DE OUTUBRO

DE 1066
O Presidente do CONTEL, no uso

das atribuições que lhe-confere o i'em
XVI do art. 69 rto Pwimento Interno
do Conselho Nacional de Telecomuni-
cações, aprovado pelo Decreto número
55.625, de 25 de janeiro de 1965, ré-,
solve:

N? 824 — Dispensar a Oficiala de
Administração, nivel 12-A, Neusa Cor-
rêa de Andrade, da função gratificada,
símbolo 7-F de Secretária do ConEe-
Iheiro Dr. HaroWi Corrêa de Ma* tos,
para a qual foi designada pela Po-ta-
ria n9 310, de 18 de maio de 1956.

N9 825 — Designar a Oficiala de Ad-
minist ação, nível 12-A, matrícula nú-
mero 1.738.834, Neusa Corrêa dê An-
drade, para exercer a função gratifi-
cada, símbolo 7-F, de Secretária no
Presidente do CONTEL. em vasa de-
corre^e da dispensa da TaouUrs-fa
Ruth Greco, designada para outra
função. — Eucliâes Quanât de (Jti-

veira.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
Departamento de Administração

Divisão de Obras
(Termo de contrato celebrado entre a
- Pivisão de Obras do Departamen-

to âe Administração ao Ministério
da Agricultura e a firma CENOL
— Comércio Engenharia Omega
Ltda., para execução ãas obras de
conclusão do Pavilhão de Adminis-
tração e Aulas, em proveito do Co-
légio Agrícola de "Gonçalves de
Carvalho", em Iguatú, Estado do
Ceará.
Aos 19 (dezanove) dias do mês de

outubro do ano de mil novecentos e
sessenta e seis (1966), nesta Cidade
do Rio de Janeiro, perante a Divisão
cie obras, representada por seu Dúe-

- tor — Engenheiro Arlindo Clemente,
compareceu a firma CENOLi — Co-
mércio Engenharia .Omega Ltda.,
adiante designada simplesmente a
contratante, estabelecida na rua
Joaquim Pabncio, 291-A, em Natal,
ÍEstado do Rio Grande do Norte, re-
presentada por seu procurador José
Normando de Caldas Barros e pre-
sentes também as testemunhas abai-
xo-assinadas, declarou que assina o
presente contrato para exscução das
obras de conclusão do Pavilhão de
Administração e Aulas, em proveito
do Colégio Agrícola "Gonçalves de
Carvalho", em Iguatú, Estado do
Ceará, conforme proposta apresenta-
da à concorrência pública n'? 37-60 e
na conformidade da Minuta de con-
trato aprovada pelo Exrno. -Senhor
Ministro da Agricultura por despa-
cho exarado no Processo
MA-010.20.560-66, respeitadas as se-
guintes cláusulas:

Primeira — A contratante obriga-
Be a executar as obras de conclusão
em proveito do Colégio Agrícola
''Gonçalves de Carvalho", em Igua-
tú, Estado do Cetirá, pelo preço de
Cr$ 90.000.000 (noventa milhões de
cruzeiros), de acordo com sua pio-
postw datada de 20 de setembro oe
1966 e com rigorosa obediência a

TERMOS DE CONTRATO
Geral do DBR-Dr w*

para garantia da execução do contra- . Federal, adiante denominado DER —
to, a importância de Cr$ 3.000.000 (três ' ~™
milhões de cruzeiros), conforme re-
cibo apresentado, o qual acompanha-
rá o pedido de registro ao Tribunal
de Contas. Esta quantia responderá
pelas multas impostas que não fo-
rem recolhidas diretameme ao Te-
souro Nacional.

Sétima — Fica estabelecido que o
reajustamento de preços, conforme
o disposto na. 28» (vigésima oitava)

l condição do edital de concorrência,
será calculado pela fórmula:

I —
I

R = 0,90 X X V

Onde:
B — é o valor

l procurado;
do reajustamento

sem número, Caixa Postal 31-2,
Goiânia — Estado de Goiás e

itõdas as condições constantes do
tedital Já referido e especificações
que serviram de base à concorrência,
Rs q u a i s devidamente rubricadas
constituem parte integrante do pre-
sente contrato.

Segunda — A despesa com a exe-
cução deste contrato na importância
fle Cr$ 90.000.000 (noventa milhões
fle cruzeiros) e a despesa de possí-
tyeis reajustamentos de preços pre-
lyista na Lei n? 4.370, de 23 de ju-
lho de 1964, correrão até o limite de
Cr$ 48.800.000 (quarenta e oito mi-
lhões e oitocentos mil cruzeiros), à
conta da Categoria Económica .
4.0.0.0 — 4.1.0.0 — 4.1.1.0 — 4.1.1.3
— 1) Subanexo 4.05.00 — Unidade
Orçamentaria 4.05.08 — SEAV — do
ivigente orçamento, já deduzida do
Crédito respectivo conforme empe-
nho n? 40, de 18.10-66, e o restante
á conta do crédito próprio no Orça-
tnento próximo vindouro.

Terceira — O prazo para a exe-
Cuçao dos serviços será de 300 (tre-
zentos) dias, não cabendo a contra-
tante nenhum reajustamento de pre-
ço* fora do prazo de vigência deste
contrato.

Quarta — Fazem parte Integrante

II — é a média aritmética dos ín-
dices mensais do período que deverá
ser reajustado;

IO — é o índice de preços verifi-
cados no mês da apresentação da
proposta que deu origem ao contra-
to;

V — é o valor contratual da obra
ou serviço a ser reajustado;

Os índices a serem adobados serão
os do Instituto Brasileiro de Econo-
mia e da Fundação Getúlio Vargas.

A Divisão de Obras, fará a medi-
ção e a classificação das obias ou
serviços executados, em cada perío-
do a ser reajustado, para definição
dos valores do reajustamento e cro-
nograma de controle de execução.

O valor do reajustamento será fa-
turado pela contratante, em íatura
a parte, obedecendo a mesma discri-
minação por item de serviço.

Nos serviços executados fora do
cronograma, independente das san-
ções legais por atraso da obra ou
serviço, será reajustado somente o
período previsto no cronograma de
jxecução.

Oitava — O presente contraio está
isento do pagamento do imposto do
selo, consoante o que determina o
artigo II, item VIII. alínea a, do De-
creto n? 55.852, de 23.3.65.

DP e a firma "Oeste 3. A. de Tra-
tores e Equipamentos", a seguir de-
nominada Fornecedora.

2 — Local e data — Lavrada e as-
sinado na Capital da República na
sede do DER — DF aos 18 (dezoito)
dias de outubro de 1966.

3 — Representantes — Representa o
DER-DF o seu Diretor-Geral, enge-
nheiro Inácio de Lima Ferreira e a
Fornecedora, Dr. António de Holan-
da Cavalcante, brasileiro, maior, sol-
teiro, conforme poderes legais arqui-
vados no DER-DF.

4 — Sede da Fornecedora — A For- .
siecedora é estabelecida à Avenida
Meia Ponte, Bairro Santa Geneveva,

em
em

Brasília, no Setor de indústria e Abas-
eciinento, trecho 3 — lotes 245-275.

5 — Fundamento do Contrato —
Este Contrato decorre de autorização
io Conselho Consultivo de DER-DF
^ue em sua 48» Reunião Ordinária
aomologou a Concorrência Pública

13-66, cujo Edital foi publicado no
Diário Oficial da União de 18 de
igôsto de 1966 e que passa a fazer
parte integrante do presente contrato.

// — Descrição do equipamento a,
ser fornecido e condições de

fornecimento
l — A Fornecedora se obriga a for-

necer ao DER-DF o seguinte equipa-
mento: três (3) Tratores de Esteiras,
marca Caterpillar, modelo D6, série
B, bitola de 74", acionados por motor
diesel, potência no volante de 93 HP
com transmissão direta, lâmina an-
;ulável modelo 6A, controle hidráu-
.iço n? 163, rodas de guia e roletes
de lubrificação permanente, partida
ilétrica direta de 24 volts, protetores

do cárter e dos roletes, ventilador de
sopro, esteiras vedadas, indicador da
serviço do purificador de ar, horime-
tro, sistema de luz de 4 (quatro) fa-
róis, gancho dianteiro e jogo de fer-

Nona A validade do presente
contrato depederá do seu registro
pelo Tribunal de Contas, não se res-
ponsabilizando o Governo Federa
por qualquer indenização no caso d<
ser denegado registro.

Décima — Fica eleito o foro desta
Cidade para as ações que acaso de
correrem do presente contrato.

E, por estarem assim acordes, fo
este contrato lavrado ao livro com
petente da Divisão de Obras, o qua
depois de lido e achado conforme

ramenlas. Peso do trator equipado
10.750 kg.

2 — Condições de fornecimento —
A Fornecedora se obriga a fornecer
ao DER-DF em Brasília, o equipa-
mento descrito 'na cláusula anterior,
sendo l (um» em entrega imediata,
após assinatura do contrato e os 2
(doisi outros no prazo máximo de 30

a) Por dia <S« atra*» na «ntraa do»
materiais Cr* 10.000 (d«i mil o
zeiros);

b) Quando os trabalho» d* fisca-
lização forem dificultados ou quando
a Administração for insacatament*
informada pela Fornecedora Cr$ ...,
100.000 (cem mil cruzeiros) a Cr$ .,
1.000.000 (um milhão de cruaeiro»),

b) Quando o Contrato for transfe*
rido a terceiros no todo ou em part%,
sem prévia autorização do Diretor*
Ueral do DER-DF, será aplicada mui"
ta variável de Cr$ 100.000 (cem mil
cruzeiros) a Cr$ 2.000.000 (dois mi-
lhões d e cruzeiro;- > .

V/ — Rescisão
1 — For acordo • • Êsie Contrato

poderá ser rescindido por mútuo acor-
do recebendo a Fornecedora o valo»
do equipamento já entregue.

2 — Por iniciativa do DER-DF —.
Caberá rescisão deste Contrato por
.niciativa do DER-DP, Independente
ae interpelação judicial, sem que a
Fornecedora tenha direito a indeniaa-
ção de qualquer espécie quando:

o) Não cumprir qualquer das obri«
gações estipuladas;

b) Não recolher multa imposta
dentro do prazo determinado;

c) Incorrer em multas por mais d«
'i (duas) condições fixadas para apli-
cação;

tí) Falir;
e) Transferir o Contrato a tercei-

ros no todo ou em parte sem prévia
autorização do Diretor-Geral do DER-
Distrito Federal.

3 — Estabelecerá também o Con-
trato a modalidade de rescisão por
mútuo acordo, atendida a conveniên-
cia do DER-DF.

Parágrafo único. A rescisão poí
mutuo acordo dará à Fornecedora o
direito de receber do DER-DF, M
cauções até então depositada*

V/7 — Caução
l — Para garantia do total dêst»

Contrato — A Fornecedora deposita-

(trinta) dias
Contrato.

após a assinatura do

rá na Tesouraria do DER-DF, com-
plemento à caução, até que sejam
completado 3% (três por cento) do
valor total do fornecimento.

2 — A caução inicial será reforça»
aã durante o cumprimento do Con-
trato mediante recolhimento no ato
do pagamento da conta correspon-
dente a cada fornecimento ou sald»
devedor do fornecimento, de impor-
tância necessária a completar com os

,,, ,, „ 'reforços anteriormente procedidos 5%m - Preços e pagamentos , (?inc^0 pol, cento) dQ ̂  dos fome.
l — O DER-DF pagará pelo for- cimentes até então recebidos.

3 — A caução inicial e os reforço»necimento do equipamento constante
do item l (um) do art. l', Capítulo II, serão levantados depois de entregue

vai assinado pelo Diretor nela con-imedlante têrmo de recebimento, o l todo o material ao DER-DP;
rviinnjt r) n f~* r>& 'TO H/Vl ftfltt / 'c -âfr tVt fn ft r\l + ntratante e pelas testemunhas.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de
1966. — Arlindo Clemente — Dire-
;or. — José Normando de Carlãas
Barros — p ./p. p/contratante.

Testemunhas: — Jorge Roxo Ra-
mt-s, — Eloisa Palheta Meneses.
(N' 35.368 — 21.10.66 — C.r$ 24.800

contrato independente de trans
crlç&o, as condições estipuladas no
«ditai de concorrência.

Quinta — o pagamento será efe-

preço de Cr$ 78.000.000 (setenta e oito
milhões de cruzeiros), por cada uni-
dade do equipamento aqui ajustado

2.— Forma de Pagamento — O pa-

VJII — Vigência
O presente Contrato entrará era

vigor depois de publicado, no Diário

IX — Foro

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

Secretaria de Viação e Obras
Departamento de Estradas de

Rodagem do Distrito Federal
Contrato que entre si fazem o De-

partamento de Estradas de Koda-

gamento será efetuado na Tesouraria ] Oficial da União,
do DER-DF mediante apresentação
de f aturas em 3 (três) vias. ;

Para as questões deste Contrato
l rica eleito o foro da Capital da Re-

O valor de presente . pública.

f,m do Distrito Federal e a firma

IV — Valor e Dotação
l — Valor —

Contrato é de Cr$ 234.000.000 (du-
zentos e trinta
cruzeiros).

e quatro milhões de E, por assim estarem acordes, as-
sinam este Contrato, do qual foram
extraídas 7 (sete) vias de igual teor

Dotação — As despesas do pré-j e forma para único efeito, os repre-
sente Contrato correrão por conta das i sentantes das partes contratantes e
seguinte dotações: Meta 16 — 41.2.00
— Equipamento e Instalações ......
41.2.12 — Máquinas e Equipamentos
para Obras — Do Orçamento do De-
partamento de Estradas de Rodagem

tuado em moeda corrente, em par-
celas ou no seu todo, após a verifi-
cação e aoeitaç&o dos mesmos pela
•Divisão de Obras, mediante apresen-
tação de fatura, na forma estabele-
cida pelo Código de Contabilidade
iPública da União.

Sexta — A contratante depositou no
Tesouro Nacional, à titulo de caução, l de Estradas'de Rodagem do Distrito1**5 aplicáveis a critério do Diretor-

"Oeste S. A. de Tratores e Equipa- do Distrito Federal para o exercício
mentos", para fornecimento de áe WBG- nota de empenho n' 722-66,
equimento mecânico. emitida nesta data.

/ — Preâmbulo V — Multas
l — Contratantes — Departamento i l — O Contrato estabelecerá mul-

as testemunhas Fernando Corassa e
Maria de Lourdes Mendes.

Brasília, 18 de cuiubro de 1966. —
macio de Lima Ferreira, Diretor-Ge-
ral do DER-DF. — Fernando Corassa,
Testemunha. Oesíe S. A. de Trato-
res e Equipamentos. — António de
Holanda Cavalcante, Representante
da Fornecedora. — Lourdes Mendes,
Testemunha.

35.396 — 24.10.66 — Hf$ 32.000)
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3'.2".3!o IriATT/OS

•«!" ' . . . . ~__~ u., , j . l _ _ i . 4 - i i »..,

3.2,9.0 DIVEBSA3 TRANSFERÊNCIAS CCaR£NT83
3 2.^.5 PESSOAS fc.

;4 i i. o MATERIAL PEKKAWSWTIS.
02.00 - Material bibliográfico, ijlscotecaa «'

filmotecas} objatos históricos, obras

70.Z90.00Q

70.290.000

12.U80.000

12,íi80.000

tao.ooo

ta 0,000

2.000.000

2,000.000

1.500,000

l. 'joo.ooo

[;6. 530. 000
23.770.000

70.290.000

11.880.000
600,000

L2.ltSO.OOO

too. ooo

íao.ooo

2.000.000

2.000.000

? 00. 000
1 300.000

l.'?00.000

70.290.0

70.390.000

12.,!i80.000

12. IjB 0.000

410.000

£[10.000

a.ooo.ooa

Z. 000. 000

i .5

i, 500.

231770*000)

70.?.90.000

11.830.00»
600.000 .

12.it80.000

ía.0,000

íao.ooo

2.000.-:

2.000.000

•>-

200.000
l.pOO.OOO -.

: .'íoo.ooo |

RPJCAPIWUÇÃGi
De spa 3â PlJta
Despesa Variável.

(?$ 540.560.000
(?í 59.-USO .000

65 60u.OiiO.000

MALÍIIC'.. M ÍÍUHIHii fiSSMSAL iLlUTUBAl.
oo jsiACo fli &urti ciiwiflu i • j

íx'jrcfcj.0 d* !
lei n« *.9<Xi - d» li>,U.l%5
Diário OfUiaJ. di 1A.IÍ.X94Í

j.04.00 - Justa?* fcUiwirftl
21 * trttfaae.1 Bagic-aaú. SV *a?'»i d» 3»»,Catarina

:,rt,.

^OototOT

í. 0.0,0

'..2.0.0

... :. 5.0
W. 00

Bspscinc*,*, 4.
Despes»

iienpsaoa Corrantei
ÍTtuiaf íréKâJlÃa Corrêa-
ia»
Salái-lo-fallfli»
paaaoai Olru
luxtn. dru

Botac*3 (t^Lor,) "
>jl T;iiín;Sa a tual

U. MO

U, C» J

5.&40
L.ÍOO

1'.<HO

Co«çS<i ('Hl, OCO j

81toeV«o ao«

U.OÍO

U- a*o

9. SOO
X. 240

..0.0

i • / Satlíioa*] 3» s.o5nlu oua t. Dcjrato a« f).S5i,í« 20.1,.

IBIB-UNAL REGiriíAL D* TRABALHO DA 4* REGIÃO

01.00 AccaâicionaniÊoto e i ranspo» ' . . (co«.
tnenda.5. carga.-, e animais f!-;.o 900

02.00 — Passagens, '.«importei ti e .;
bagagens; pedágios 66"

03.00 — Assinatura da Jornais e de recortes de pu-
blicações _pení>ciicas l DOO ÕQfl

04.00 — Iluminação força motriz e gás 3 . 7 ' .
05.1.0 — Serviços de asseio e higiene; ta-xas de água,

:o, lixo e outras correlatas 2.000 000
06.00 — Reparos, adaptações e COE sus

móveis t- imóveis . n.:
07.00 — Serviços de divulgação, de impressão e de

encadernação 36.000.00!:
09.30 —Serviço? de ccmunícação em geral
10.00 — Locação de bers moveis e imóveis; tributos

e despesas de condomínio 55.000.000
11.OD — Seguros em geral 1.000.000

Total do elemento 3.1.3.0 124.600.000

PSrto Alegre, 26 de outubro óe 1966. — Per;/ Saraiva, Juiz Vice-Presi-
diente do TRT da 4» Roçúáo, no exercício da Presidência.

PREFEITURA PO DISTRITQ

FEDERA L.
ATOS DO PODER EXECUTIVO

sn**) Analítico da Despesa r.a?a o Exercício Financeiro de W66 --
alteração da parte referente à Categoria Económica 3.0 0.0 — Despesas
Conreutes; 3.1.0.0 — Deipe;:a.j da Custeio: -5. t. 3. 0 — Serviços de Ten
qu* passa a tsr a seguinte discriminação:

A> Créditos a seveni distribinJ'» , ;<A do Tear, stí df
?5?4:« Alegr» - ROà.
t.*, 0.0 — Desposa' Correntes
3.1.0.0 — Desusas <íe Custeio
3.1.3.0 ..... Serviços d; Tevc«U'í.»

__DECR.ETO "N" K° 535 - BE M E« QCTJVBRQ i.g 1038

[trilo Federal. Ijerrs ecino da ir.ulía e
ida mora a eles relativos, é regulado
na fonna do que dispõe o Decreto
"N" n? 496, de l" de março de 1W,
com a,s alterações constantes desta
Decreto.

Art. 2? O Dficrcto. "N" n? 496 <J«f
l1? de março de 1966, passa a vigera*

•com fts seguintes alterações:
I — Passa a ter a seguinte rada*

cão o art.
'•Art. 5o Os Diretores das Divisas»

i de Renda Mercantil, Rendas ~

- ---r- -rfOCS uo íJÉcreto K : nu-
mero 496, áe P tíe marco áe 1966,
çae esíabeíecfi normas ,

•••') do pagamento parcslado ãe
tribi.

O Pi-eíeíto do Distrito Federal, no
liso de sua*, atribuições legais e à
vista do que dispõem os artigos 20 e
108 da Lai n» 4.191, de 24 de dezem-
bro de 1982, decreta:

Art. l? O pagamento parcelado dos
tributas devidos à Fazenda do Dte-



12542 Quinta-feira 27 DtARIO QFtCIAL (Seção l — Parte l) Outubro de 1966

pás e Renda Imobiliária, do Depar- j perda do vencimento da função
lamento da Receita, da Secretaria de
Finanças, no que lhes competir, po-
derão conceder, mediante requerimen-
to da parte interessada, autorização
para o pagamento parcelado das im-
portâncias oriundas de tributos devi-
dos à Fazenda do Distrito Federal,
bem como da multa e da mora a eles
relativas".

II — O artigo 59 fica acrescido do
( Beguinte parágrafo único:

"Parágrafo tmico. O disposto nes-
te artigo não se aplica ao parcela-
Itiento dos tributos de competência da
EXivlsão de Renda Imobiliária, bem
como da multo e da mora a eles re-
lativas".

III — O artigo 6' passa a ter a
seguinte redaçao:

"Art. 6? Deferido o pedido de par-
celamento, deverá o contribuinte re-
colher, no prazo de 10 (dez) dias após
ciência da decisão coneessória, o va-
lor da primeira prestação".

IV — O parágrafo Único do art.
7? para a ter a seguinte redaçao:

"Parágrafo Único. Ocorrendo a hi-
pótese deste artigo, a Divisão compe-
tente providenciará a inscrição do dé-
bito do contribuinte inadimplente da
Dívida Ativa, para efeito de Imedia-
ta cobrança executiva".
' Art. 3? Ficam revogados o inciso

II (dois) do artigo 2? e o artigo 12

ocupada no Distrito Federal.
Art. 59 Somente em casos especiais,

o Distrito Federal pagará as diárias
previstas no artigo 2?, da Lei número
4.019, de 20 de dezembro de 1961, ao
servidor do Quadro Provisório de Pes-
soal que for afastado para servir em
outro órgão do Poder Público.

Art. 6' Os pedidos de afastamento
serão informados pelo órgio em que
estiver lotado o servido*", que mani-
festará, expressamente, se o mesmo
acarretará, ou náo, prejuíes para o
serviço.

Art. 79 A Secretaria de Adminis-
tração, através dos Coordenações do
Sistema de Pessoal e de Racionaliza-
ção e produtividade, analisará o afas-
tamento do servidor, tendo em vista
as conveniências e necessidades de
todo o conjunto administrativo do
Distrito Federal, submetendo o pro-
cesso à consideração final do Pre-
feito.

Art. 8P Em nenhuma hipótese, po-
derá o servidor do conjunto adminis-
trativo do Distrito Federa', regido pé.
Ia consolidação das Leis do Trabalho,
ser afastado para ter exercício em
outra entidade pública.

Art. 9? Não será permitido o afas-
tamento do servidor que não tenha,

a cidade ou localidade onde o servi-
dor tenha exercício.

{ 29 Não se concederá diária;
o) durante o período de trânsito;
b) quando o deslocamento constituir

exigência permanente do cargo ou
função.

Art. 2? A diária será :
a) para os Secretários, Procurador

Geral e Chefe de Polícia, de 35%
(trinta e cinco por cento) do .salário
mínimo vigente no local de destino;

FC-7
FC-8
FC-9 .
FC-10
FC-ll
FC-12
FC-13
FC-14

32
32
SI
31
30
SÓ
30
30

DECRETO "N" N? 538 — DK 21 D«
OUTUBRO DE 1966

ANEXO II

b) para os que exerçam função em ' Tabela das Diárias de viagem dos
comissão, de 30% a 35% (trinta a
trinta e cinco por cento) do salário
mínimo vigente no local de destino,
(Anexo I); | *

c) para, os demais servidores, de i .
18% a 30% (dezoito a trinta por cen- ;
to) do salário mínimo vigente no lo- j '
cal para onde se afasta o servidor, ':
(Anexo II).

Art. s9 o servidor poderá peree- l '
ber:

I — diária integral, quando passar
mais de 12 (doze) horas fora da
sede;

II -- nida diária, quando passar j í~
de 7 '(Sete; a 12 (doze) horas fora ! íí
da sede.

Art. 49 Não serão concedidas diá-

Servidores do Distrito Federal
Nível

10
11
12

cio Decreto "N" n' 496, de 19 de mar- Pe'° menos, um ano de efetivo exer-
co de 1966.

Art. 4? Este Decreto entrará em
Tigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

.Distrito Federal, em 20 de outubro
de 1966; 781? da República e 7? de Bva-
Xlia.

Plínio Cantanheãe, Prefeito.
Colombo Machado Saltes, Secretá-

rio de Finanças.

DECRETO "N" N? 537 — DE 21 DE
otrruBKo DE 1966

Dispõe sobre o afastamento de servi-
dor do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, para servir em
outro órgão do poder público.
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 20, item II, da Lei
n' 3.751, de 13 de abril de 1960, de-
creta:

u«o auô ociviui/ica uuju» ucaivuamcii-
tos se verificarem dentro dos limites l

i15

í 16

18
IS
18
18
18
l»
18
18
20
20
22
23
24
24
26
26rias aos servidores cujos desiocamen- j 17 28,.•_.=*..- .. 2ft

cicio em órgão do conjunto adminis- Hiarins
j..,-, i-j>.. _ .J — -»-.:,.i.,.: í ,» -m-» J^.,~T ' U.l«-UUb .

do território do Distrito Federal ou
do município em que estiverem se-

tratívo do Distrito Federal.
Art. 10. E' vedado o afastamento

de servidor para exercer atribuições
não inerentes à função que ocupa no
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, ressalvado o disposto
no art.

Art. 59 As diárias sejão concsàidas
pela Divisão do pessoal, da Coordena-
ção do Sistema de Pessoal, da Secre-
taria de Administração, e pagas me-
diante folhas avulsas, que serão pre-
viamente publicadas no órgão oficial
e das quais constarão o cargo ou íun-

19-17 .
20-17 . ,

| 21-18 .
22-18 . ,

> Especial

30
30
30
S9
30

Art. 11. Os afastamentos a iJtonza- i e'sliver lol d' destino dotação orça-
dos antes da vigência deste Decreto mpntár ia „ ímnn,tAn^a „ ;£, „„<>„
vigorarão até 31 de dezembro dí 1966,
exceto aqueles para os quais lá tiver
sido estipulado outro prazo, ressalva-
do o disposto no parágrafo l* do ar-
tigo 21?.

Art. 12. A Secretaria de Adminis-
tração, no prazo de 15 (quinze) dias,

mentária e importância a ser paga,
observado, ainda, o que dispõe a Por-
taria n9 22, de 29 de janeiro de 1965.

Art. 69 Na concessão de diárias deve
ser observado o limite dos recursos
ocçamentários próprios.

Art. 79 Regressando à sede, o ser-
vidor devolverá, no prazo de 30 (trin-

regulamentará a execução cio preseii- , ta) dias, as diárias recebidas em ex-
te Decreto.

Art. 13. Este Decreto entrará t.m
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em .contrário.

Art. i? O afastamento de ittiTlJores l Distrito Federal, 21 de outubro de

cesso, que, em caso contrário, serão
descontadas do seu vencimento, re-
muneração ou salário.

Art. 8' As diárias concedidas pelos

ATOS DO PREFEITO
DECRETOS DE 26 DB OUTUBRO

DE 1S66
Designa Maurilo Timo, para exercer

a Função em Comissão de Chefe
do 7? Distrito de Limpeza Urba-
na, símbolo FC-6, da Divisão de
Limpeza Distrital, do Departamen-
to de Limpeza Pública, da Secreta-
ria de Serviços Públicos.
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições legais, re-
solve:

N9 2.324 — Designar Maurilo Timo,
para exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-6, de Chefe do 79 Dlstrl-

do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal para servir ao Le-
gislativo, Judiciário, União, Estado,
Município, Autarquias, Sociedade je
Economia Mista ou em Fundação ins-
tituída pelo Poder Público dependerá
de prévia autorização do prefeito e
obedecerá ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo não se aplica aos órgãos da ad-
niinistração descentralizada do Dis-
trito Federal.

Art. 29 O afastamento do servidor
somente poderá verificar-se para o
desempenho de cargo ou função de
provimento em comissão, de direção,
chefia ou a.ssessoramento, ressalvado
o disposto nos artigos 39 e 49.

§ l' O afastamento de que trata
este artigo vigorará enquanto perdu-
rar a investidura no cargo ou função
«m comissão e determinará a perda
do vencimento e vantagens do cargo
ou da função ocupada no Distrito Fe-
deral.

f 29 O pedido de afastamento índí.-
cará, obrigatoriamente, o cargo ou
íunç&o em comissão que o servidor
Irá exercer no órgão requisitante, bsm
como o vencimento ou remuneração
e vantagens a que faio jus.

Art. 39 Em casos especiais crité-
ílo do Prefeito, poderá sei autorizado
o afastamento do servidor pwa servir
a outro órgão públicc, por tempo de-
terminado, com ou sem prejuízo dos
seus vencimentos.

Art. 4' Quando houver determina-
ção expressa em l«i, o afastamento

966; 789 da República e T> á) Bra-
ília. — Plínio Cantanheáe, prefeito.
- Colombo Machadb Sales, Secretá-
rio do Governo. — Colombo Machado

alles, Secretário de Finanças — In-
terino. — Francisco Pinheiro Rocha,
Secretário de ' saúde. — José Luiz
Pinto Coelho âe Oliveira, Secretário
de Viação e obras. — Colombo Ma-
chado Salles, secretário de Serviços
Sociais — Respondendo. — Jóiro Go-
nes da Silva, Secretário de Adminis-
tração. — tucilio Briggs Brito, Se-

órgãos da administração descentra- to de Limpeza Urbana, da 'Divisão ae
izada não poderão exceder os limites ! Limpeza Distrital, do Departamento
fetados no art. 2' deste Decreto. de Limpeza Pública, da secretaria

cretário de Agricultura e Produção.
— Cleantho Rodrigues Siqueira, Se-
cretário de Educação e Cultura. —
Lucílio Briggs Brito, Secretário de
Serviços Públicos (Respondendo).

DECRETO "N" N9 538 — DE 31 ras
OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre et regulamentação do
pagamento das diárias de viagem
ao pessoal da Administração Cen-
tralizada do Distrito Feaeral.
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe confere
o artigo 20, II. da Lei n? 3.751, de
13 de abril de 1960, decreta:

Art. l? Ao servidor da administra-
ção centralizada do Distrito Federal
que se deslocar da sede de sua re-
partição em objeto de terviço, con-
ceder-se-á uma diária a título de in-
denizacão das despesas de alimenta-
ção e pousada.

8 l? Entendc-se por sede da repar-

Art. Este Decreto entrara em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas a$ disposições em contrário.

Distrito Federal, 21 de outubro de
1966; 789 da República e 7' de Bra-
sília. — Plínio Cantanheãe, Prefeito.
— Colombo Machado Salles, secretá-
rio do Governo. — Colombo Machado
Salles, Secretário de Finanças, inte-
rino. — Francisco Pinheiro Rocha,

José LuizSecretário de Saúde.
Pinto Coelho de Oliveira. Secretário
de Viação e Obras. — Cleantho Ro-
drigues de Siqueira, Secretário de
Educação e Cultura. — Joiro Gomes
da Silva, Secretário de Administra-
ção. — CoZoTObo Machado Salles, Se-
cretário de Serviços Sociais 'Respon-
dendo) . — tucilio Briggs Brito, Se-
cretário de Agricultura e Produção
— Lucilio Briggs Brito, Secretário de
Serviços Públicos (Respondendo).

DECRETO "N" N' 538 — DE 21 DE
OUTUBRO DE 1966

ANEXO I
Tabela das diárias de viagem dos
servidores da Administração Centra-

lizada do Distrito Federal
Símbolo

FC-1
PC-2 . .
FC-3 . .
FC-4 . ..

do servidor "poderá ser aut.oriaado sem i tição, cara os efeito* deste Decreto, ,

38
y 4
34
34
33

de Serviços Públicos.
Distrito Federal, 28 de outubro ae

1966; 789 da República e 79 de Bra-
sília. — Plínio Cantanheãe, Prefeito..

N? 2.325 — Dispensar, a psdído,
Juarez Gonçalves de Góes, Professor
do Ensino Médio, nívei 19, matricula
n9 4.105, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, da Fun-
ção em Comissão, símbolo FC-6 de
Diretor do Ginásio Provisório de Ta-
guatinga, da Coordenação de Educa-
ção Média, da Secretaria de Educa-
ção e Cultura.

DESPACHO DO PREFEITO
De 20 de outubro de 1966

Memorando tí> 916 — Data: 11 de
outubro de 1966. — Interessado: As-
sessoria Geral de Estudos e Progra-
mação da Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil — ...
NOVACAP. — Assunto: Solicita au-
torização para distribuir 178 casas
construídas no Gama, através de ri-
goroso sistema de contagem de pon-
tos, mediante inscrição dos funcioná-
rios do Complexo Administrativo da
PDF.

Despacho: De acordo. Aprovo o
critério proposto pela NOVACAP. —
Plínio Cantanhede.

Processo n? 17.618-66 — Interessa-
do Serviço de Proteção ao Crédito de
Brasília Ltda. - Assunto: Solicita
Certidão de isenção dos impostos de
Indústria e profissões e Vendas e

relativas às transacto»
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de seu J _
mércio e Indústria". — Despacho:
'•Indeferido nos termos dos Pareceres
da secretaria de Finanças. — Plínio

Co- Onde se M:
t*r
tar

Leia-se Ensino

processo n?: 13.622-66 — Embai-
i xada dos Estados Unidos da América

Retificação j ̂ 0 Norte _ Solicita isenção de Im-
No Decreto "N" n' 531, de 11-101 postos de transmissão "inter-vivos"

$ ffi'afiSSa*&3?U í»?*1! Despacho do Prefeito: «Concedo *
"onde se ííV nó W, do «n-| isenção nos t*™**™™*™****
to, página 12020: ... desde que con- j da Secretaria de Finança»,
signa, ... Leia-se: ... desde que con- ^ 20-io-66. — Plínio Cantanhe-

-! Castro
Recorrida: Divisão de Renda 'Imo-

biliária
ACÓRDÃO NO 70

EMENTA: Diferença da sisa:
legítima a cobrança de diferença
de sisa entre o valor declarado

Eiga, ...
Onde se lê no art. 30: ... O 1? pe-

ríodo será èonsidreado ... Leia-se:
... o l9 período será considerado...

No Decreto "N" n? 532, de 11-10
fle 1966, publicado no Diário Oficial

197, de 18-10, página 12.020,

de, Prefeito".

Junta de Recursos Fiscais
Recurso ex officio no 20.66
Recorrente: Divisão de Renda Imo-

Outubro de 1966 12543
^--- --;.-—!"-'- -,J!."LJ.J^—"T?^

jpjvJ ACÓRDÃO NO 73
EMENTA: Garantia de Jnstãn,

cia — Sem a prova do prévio de-
pósito ou da apresentação de ji~
anca não pode o recurso volun-
tário ser conhecido.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos de recurso voluntário número

por ocasião do recolhimento an. j 15_6g em que é recorrente J0sé Ar-
teclpado do imposto e o da epp- Ualdo Gonçalves de Oliveira e recor-
ca da efeliva transferência da rida a Djvjsã0 de Renda Imobiliária,
propriedade acordou a Junta de Recursos Fiscais

Vistos relatados e discutidos os au- i do Distrito Federal, à unanimidade,
tos do Recurso Voluntário n? 14-66,'não conhecer do recurso, por consi-
em que é Recorrente Artiiur Luiz Ro~ deré.lo perempto.

Onde se lê no art. 12, do Regula- biliária
mento, página 12.021: ... e cidades
swtélites candiato ... Leia-se: ... e
«Idades satélites candidato ...

Onde se lê no art. 37, página
12.021: V — Das Escolas sem Loca-
ção — Leia-se: V — Das Escolas sem
Lotação

No Decreto "E" n? 125, de 19-ie
de 1966 publicado no Diário Oficial
tt» 200,'de 2>l-10-66, página numero
ia. 194,

Onde se 16:
Fica
40.0.00 — Despesas de capital

4H.O.OO — Auxílio para obras pubtt
cãs
43.2.03 — Entidades do Distrito Fe-
deral

Leia-se:
Fica

40.0.00 — Despesas de Capita*

Recorrido: Gastone Zavaroni
ACÓRDÃO NO 69

-EMENTA: "decurso ex officio
— A correçáo de Srro de fato
mediante provocação da parte
acarreta decisão e, em consequên-
cia enseja recurso ex officio. A'a
ocorrência de controvérsia quan-
to à sita admissibilidade, deve a
Junta de Recursos Fiscais co-
nhecê-lo sempre em face da
conveniência de lhe ser devolvi-
do o exame Ae decisões que não
tenham sido as mais favoráveis
à Fazenda."

Vistos, relatados e discutidos estes
autos de recurso ex oficio n? 20-66,

l em que é recorrente a Divisão de
Renda Imobiliária e recorrido Gasto.

dogues Castro e Recorrida a Divisão
de Renda Imobiliária, acorda a Jun-
ta, de Recursos Fiscais, por unani-
midade, em conhecer o recurso, para
negar-lhe provimento.

Sala das Sessões, DF., em 20 de

Ausentes os Juizes Edmundo José
de Moraes Neto e Newton Egydio
Rossi.

Sala das Sessões, DF., 29 de setem-
Wilson Júlio de Mi-ro de 1966.

randa. Presidente — Amaury Ubira-
setembro de 1966. — Wilson Júlio de j jara da. Silva Ramos, Relator.

43.0.00 — Transferências de Capitai j ne Zavaroni, acorda a Junta de Re-
«3.2.00 — Auxílios para obras púbii-!,cursos Fiscais, à unanimidade, conhe-

Miranda, Presidente -- Anadyr Ze
Mendonça Rodrigues, Relatora.

Recurso Voluntário n1? 11.66
Recorrente: Luiz Octávio Pires e

Albuquerque Gallotti
Recorrida: Divisão de Renda Imo-

biliária
ACÓRDÃO NO 71

EMENTA: Diferença de sisa.
legítima a cobrança de diferen-
ça de sisa entre o valor declarado
por ocasião de recolhimento an-
tecipado do imposto e o da época
da «fetiva transmissão da pro-
priedade.

Vistos, relatados e discutidos Cstes
autos de Recurso Voluntário número
11-66, em que é Recorrente Luiz Octá-
vio Pires e Albuquerque Gallotti e Re-

43.2.03 — Entidades do Distrito fe-
deral

No Decreto "P" n' 1.437, de 19-10
de 1966, publicado no Diário Oficial
n" 200, de 21-10-66, página número

cer do recurso e, no mérito, negar-
lhe provimento.

Sala das Sessões, DF, 15 de setem-
bro de 1966. — Wilson Júlio de Mí-

12.195,
Onde se lê: resolve: tí> 1.437

Presidente Edmundo José

Leia-se: ... resolve: n' 2.229
Onde se lê:

Prova ... Leia-se:
finais da Prova ...

os resultados da
os resultados

de Moraes Neto, Relator.
Recurso Voluntário n' 014-65
Recorrente: Arthur Luiz Rodrigues

Recorrida: Divisão de Renda Imo-
biliária

Recurso Voluntário n» 14-66

Recurso: Voluntário n9 16-66;
Recorrente: Said Rassi.
Recorrido: Divisão de Renda Imo-

biliária.
ACÓRDÃO NO 75

EMENTA: ''Diferença de Impos-
to de transmissão "inter vivos."
É reservado ao Fisco 0 direito ae
reclamar o imposto sobre a dife-
rença entre o valor declarado r,a
escritura de promessa de compra
e venda e a avaliação posterior
do imóvel, por ocasião da trans-
ferência da propriedade, desde qua
obedecidos, os critérios básicos fi-
xados no art. 104 da Lei número
4.191, de 1962."

Vistos, relatados e discutidos os au-
tos de Recurso Voluntário no 16-66,

corrida a Divisão de Renda ImobL | em que é recorrente Saíd Rassi e ré-
liaria, acordou a Junta de Recursos! corrida a Divisão de Renda ímobiliã-
Piscais, por unanimidade, em conhe- l ria, acordou a Junta de Recursos Fis-
cer o recurso,, para negar-lhe provi-
mento.

Sala das Sessões, DF., 20 de se-
tembro de 1966. -- Wilson Júlio de
Miranda, Presidente — Anadyr de
Mendonça Rodrigues, Relatora.

Recurso Voluntário n' 15-66
Recorrente: José Arnaldo Gonçal-

ves de Oliveira
Recorrida: Divisão de Renda Imo-

biliária

cais, por maioria, em conhecê-lo e
negar-lhe provimento.

Vencido o Juiz-Relator.
Ausente o Sr. Juiz-Presidente Wil-

son Júlio de Miranda.
Sala das Sessões, DF, 18 de outu-

bro de 1966. — Wilson Jíitio de Mi-
ra,nda, Presidente. — Newton Egyaio
Rossi, Relator. — Amaury VMraiara
da Silva Ramos, Juiz designado pá.'»
redigir o acórdão.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Departamento Administrativo
do Serviço Público
Divisão de Seieção
e Aperfeiçoamento

EDITAL DSA/430
Concurso para provimento de cargos

da ciasse "A" da Série de Classes
<fe "Telefonista da Cttlxa Econó-
mica Federal do Paraná.

C. 737
Faço pública a abertura, pela Di-

visão de Seieção e Aperfeiçoamento
do DASP, da inscrição no concurso
acima referido.

2 — A inscrição estará aberta, no
Estado do Paraná.

3'— Dia ãa Abertura: 7-11-66,'Dia
do Encarremenío: 21-11-66, às 17 ho-
ras.

4 — São requisitos para inscrição:
a) Nacional'áride: o candidato de-

deverá ser brasileiro nato ou natura-
lizado;

Outubro d« 19éf

EDITAIS E
b) Sexo: poderão Inscrever-te can-

didatos de ambos os sexos;
c) lande: mínima 18 anos comple-

pletos à data do encerramento das
inscrições; Máxima 34 anos incom-
pletos à data de abertura das inscri-
ções, exceto para os economiários Já
a-soeis dos do SASSE, nos termos do
art. 7?, da Lei n? 4.518, de 2-32-G4;

d) Serviço Afiífaf. os candidatos
do sexo masculino deverão estar em
dia com as obrigações do Serviço Mi-
litar;

e) Situação Eleitcral: os candida-
tos deverão estar em dia com suas
ubrigeções corno eleitor;

/) Taxa: o candidato deverá reco-
lher a taxa de Cr$ 3.000 (três mil
cmzeírcs) à Caixa KronOmica Federa!
sm Curitiba, à rua Barão do Bio
Branco, 543.

5 — O pedido de inscrição constará
Oo preenchimento de fichas forneci-
das no local de inser'

6 — juntamente com o pedido de
inscrição o candidato deverá apresen-

tar duas cópias de fotografias 3x4
cm, tiradas de frente » sem chapéu
e documentação que oomprove satis-
fazer os requisitos feclma citados, ex-
ceto os da alínea "d".

no concurso as
reguladoras dos

7 -- Aplicam-se
instmoões Gerais
concursos promovidos pelo DASP
(port. n? 148, de 18-7 -60) -e as Ins-
truções Especiais (Port. n? Br-111. de
20-9-66 e C-3-111, de 30-9-66). apro-
vados peio DIretorGeral deste Depar-
tamento.

8 — OS oaupantes interinos dos
cargos a que se refere o presente con-
curso, deverão, para que tenham suas
inscrições aprovadas, comparecer ao
local de inscrições, apresentando os

dp
jè

implicará por
OOtOMêiMtfi

dog termos do presente edital t é
compromisso tácito de aceitação Afta
condições do concurso, tais como fo-
ram fixadas.

11 — A realização doe provas
concurso está prevista para o mês
janeiro vindouro.

Rio de Janeiro, 19 de outubro áa
1966. — Violeta de Rezená» «orrÃ,
Chefe da S. I. I.

EDITAL — DSA/429
;o para provimento de caryot

da classe sínç/utar de " Atendente"
da previdência Social.

C. 414
Faço público, para conhecimento

dos interessados que, de acordo com
o despacho exarado no processo

documentos acima referidos, com ex-|DsA;5i.5M-fis,' a candidata Mari»
eeçao do recibo de pagamento cie caxa. José'da Costa se.ntos, inscrição nú-

9 — As inscrições serão recebidas inero HO-AM, passou a chamar-se
no endereço citado na alínea, "f", Maria José Santos Ferreira,
onde serão distribuídas, no ato de Rio de Janeiro, Is de outubro de
Inscrição, cópias das Instruções Es-
peciais do concurso.

1966.. ,
"'heis da S. I. I.

Violeta, tis Rezende Corrêa.,

SDITAL — DSA-433

Concurso fiara profiintnto ern cargos da classe "A" ia série de classes ãe Agente Fiscal do ímffafo ãe Consumo do Ministério Aã Fosentía
C. 609

conhecimento dos interessados, lendo em vista os despachos exarados nos prçcessos ns. 52.070-85 e 53.547-65, que no
Edital í:'. . ;..;.4.S3, publicado no Diário Oficial de 28.8.66, de alteração de resultado parcial e linal do concurso acirna referido, onde se lê:

../5.O — NOME

^"

Leia-se:

421-SP Luiz Carlos Vieira ..•.

O. Geral
Jnd. Pufo.
L. Fiscal

63.00

e*,so

D, Finan-
ceiro e Tri-

butéíjo

í; :)':íi

71 00

D. Adm. e

Comercial

8600

86,00
;

D. Const.
Civil e
P'1:

71 50

7150

Port. e

Matem.

64.00

6400

j

Hábil.

•

71,50

71,50

Média

finai

86,36

67,19

2, O uaiididaf.o acima mencionado passa a figurar logo abaixo do de inscrição n.? 316 DE — Etíith Cardoso da Costa.
•»>? ri» Janeiro, 19 de outubro de 1963. — Aãnar Salgado, Chefe t Servigo de Seleeao.

•
ED11AL — DSA-434

Ceite«r«o para provimento em cargos da classe "A" da, série ãe classes de Ayente- Fiscal Ao Imposto Ae Consumo do Mtnistério Oa Fasenda
C. C09

Paço púbiico. para conhecimento dos interessados, ierido em vista o despacho exarado no procesrc n.? 53.334-65, que no Edital DSA-116, de

INSCRIÇÃO — NOME

Leia-se:

C. Geral
| Ind. Fub.
| L. Fiscal

SOftO

6000

D. Finan-
ceiro e Trl-

! butario

67,00

78,00_

D. Adm. e

i Comercial
i

74,00

74,00

D. Const.
Civil e
Penal

86,00

86,00

Port. e

Matem.

60,50

60,50

1

Hábil.

60,00

66,00

M6día

Final

68,13

69,93
. — — «

S. O candidato acima mencionado passa a figurar jogo abaixo do de inscrição n." 853 —- SP
»io de Janeiro, 19 dti outubro de 19G8. — Aunar Salgado, Chefe do Serviço de Seleçào.

Fu«; Kassif.

EDITAL — DSA-438
para provimento em cargos da ciasse "A'' da. série de classes ãc Agente Fiscal do iwpôsfo de Consumo ao ,i?;'ríiVrJo da Fasenia

C. 609
Nço público, para conhecimento dos interessados, tendo em vista o despacho únntdc ao procesff n.s~ 53.597-66, que no Edital DSA-75, d«
publicado no Diário Oficial de 3.5.05, de aiteraçfto de resultados parcial e final do concurso acima • .ferido, onda se It
:-— i

JN3CKIÇAO - NOME
C. Geral ! D. Finan- D. Adm. e

Ind. Pub. j ceiío e ftl-
L. Fiscal i butário '• Comercia!

i.Nt-MP. Lfciiiío Hlliur d« OUveii-a Arantes

Bilm»r de Oliveira Arantes

76,00

80,08

74,00

74,00

D. C'
Civil e
Per.aí

92,00

92,00

| [
Port. e

Hábil. \
Matem.

'
!

62,00 54,00 :

Í
'

62,00 54.00

i 1

Média

Final

72,80

73,60

l""o candidato acima mencionado passa a figurar logo abaixo di> de inscrição n.' 76-CE •- Artur Carmo Costa.
lifci d* , 13 de cutubro de 1966. — Mnar Salgado, Cheíe do Serviço de Seleçáo.



Quinta-feira 27 DIÁRIO OFICIAL (Seção l — Parte I)
•

O itubro de 1906 12545

EDITAL — DSA-4M
Cortcwrw para provimento em cargo* && classe "A" da série de classes de Agente Fiscal Ao Imposto At. Consumo ao Minittério da Fazenda

C. 609
Faço público, para conhecimento dos interessados, tendo em vista o despacho exarado no processo n? 53.417-05, que no Edital DSA-164, de

J.6.W, publicado no Diário Oficial de 5.7.66, de alteração de resultados parcial e final do concurci acima referido, onde se lê:

INSCRIÇÃO — NOMB
C. Geral l D. Pinan- | D. Adm. e ; D. Const.

Ind. Pub. i oeiro e Tri- | | Civil e
L. Piscai l butário l Comercial i Penal

1.164-GB. António Carlos de Moraes

Leia-se:

1.184-GB. António Carlos de Moraes

60,00

62,00

60,00 64,50

60,00 64,50

74,00

74,00

Port. e

Matem,

81.00

281,00

Hábil.

78,00

78,00

Média

Final

67,30

2. O candidato acima mencionado passa a figurar logo abaixo do de inscrição n.' 8.028 — SP — Dario Alvares.
Rio de Janejro, 19 de outubro de 1966. — Adnar Salgado, Chefe do Serviço de Seleção.

CONSELHO N A C I O N A L
,• EDITAL N' 74-66

O Conselho Nacional de Tele^orau-
/Ucações faz público aos interessados
que, pelo presente, fica cancelado o
Edital n' 74-66, publicado no Diário
Oficial da União de 5 de setembro
de 1966, mandado publicar para ré-

G R U P O DE TRABJ
Fundo Rotativo Ha

CONCORRÊNCIA PUBLICA GTB/
-* N« 04-66

AVISO

Chamamos a atenção dos interessa-
íos para o Edital de Concorrência
Pública, a realizar-se no dia 4 de no-
vembro vindouro, 21' dia útil, para
o fornecimento de 10 ((dez) elevado-
res, em grupos de 2 ((dois), para se-

DE TELECOMUNICAÇÕES
cebimento de propostas para a exe-
cução do Serviço de Radiodifusão
sonora, na cidade de PenápoJis, Es-
tado de São Paulo.

Rio de Janeiro. 20 de outubro de
1966. — Euclides Quandt de Oliveira,
Capitão-de-Mar-e-Guerra, Presiden-
te do CONTEL.

\LHO DE BRASÍLIA
Ditacional de Brasília
rem instalados nos blocos n?s. 1 a 5,
da Superquadra 205-Sul, nesta Capi-
tal, publicado no Diário Oficial (Se-
ção I — Parte I) páginas 11.742, do
dia 11 do corrente, sendo o encerra-
mento das inscrições e entrega da do-
cumentação no dia 31 (trinta e um)
também do mesmo mês, 18° dia útil .

Brasília, D. F., em de de 1966.
• - Enio Dnnnmonã p/Comissão de
Concorrência.

MINISTÉRIO DA M A R I N H A
Diretoria de Intendência

Centro de Controle de Estoque de Material

CONCORRÊNCIA ADMINISTRATIVA PERMANENTE N" 033-66

De ordem do Exmo. Sr. Diretor, faço público que às 14,00 horas do dia oito
(8) de novembro do corrente ano, na sala de Concorrências deste Centro de
Controle, serão recebidas e abertas na presença da Comissão cie Concorrências,
presidida pelo Sr. Vice-Diretor, propostas para o fornecimento do material abaixo
especificado:

1 9150-255-3929 Óleo lubrificante para motor de avião SN-
1065 (espec. listagem do material da MB.)

11 9150-223-4138 01
list
fia!

12 9150-223-4131 01
lisl
gal

13 9150r235-9077 01
list
9a

H 9150-223-8890 01
lis
ga

15 9150-231-6643 01
list
ga

16 9150-223-8892 01
lis
ga

17 9150-223-8894 01
lisl
ga

18 9150-243-3188 01
/ lis

9<T
19 9150-240-2254 01

20
ba

20 9150-257-5439 01
20'
ta r

21 9150-240-2256 01
21
ba

22 9150-261-8286 01
21
ta r

23 9150-235-9061 01
lis

24 9150-235-9063 01

3 9150-223-4137

9150-235-5578

balde de 5 galões L
2 9150-235-9059 Óleo lubrificante para motor de avião &N-

1100 (espec. listagem do material da MB.)
tambor cie 55 galões L
Óleo lubrificante para uso geral SM-2110

í cspcc. listagem do material da MB.) balde
de 5 galões L
Óleo lubr i f i can te para uso geral SM-2110

• ' < : . 1'stagcm do material da MB.) tambor
55 galões L

9150-231-6664 Óleo lubrif icante p/uso geral SM-2135 (espec.
l istagem do material da MB.) balde de 5 galões L
Óleo lubrificante p/uso gera! SM-2135 (espec.
listagem do material da MB.) tambor de 55
galões L

9150-231-6639 Óleo lub r i f i can te p/uso geral SM-2190 (espec.
listagem do material da MB.) balde de 5 galões L
Õ!co lubr i f icante p/uso g<>ra! SM-2190 (espec.
Hl , ' o i i i do material da MB.) tambor de 55
galões L
Óleo lubrificante p/uso geral SM-2250 (espec.
listagem do material da MB.) balde de 5
çia'õ<"! L

9150-235-9065 Óleo lubrificante P'uso gemi SM-3042 (e»pec.
lisíaçjom do material da MB.) balde de 5
galões , L

9510-231-6666

9150:231-6641

9 9150-231-9057

IO

Ŵ

15.096

950

25

26

f 27
10.200

18.050

4.080

1.501

4.080

950

28

29

30

31

32

33

M

9150-243-3198

9150-243-3184

9150-240-2260

9150-243-3194

9150-231-9037

9150-231-6649

9150-231-6651

9150-234'-6653

9150-231-6655

9150-231-6659

L

1901

Óleo lubrificante p/uso geral SM-3050 (e.-t-rc.
listagem do material da MB.) bakk
galões ,,....
Óleo lubrificante p/uso geral SM-3065
listagem do material da MB.) balei

Iões
.eo lubrificante p''uso geral SM-3065 (espec.

listagem do material da MB ) tambor de 55
galões L
Óleo lubrificante p/uso geral SM-3080 (espec.
listagem do material da MB.) balde de 5

t L/
Óleo lubrificante p 'uso geral SM-3080 (espec.
listagem do material da MB.) tambor de 55
galões L
Óleo lubrificante p/uso gera! SM-3100 (espec.
listagem do material da MB.) ba'de de 5

Ij

Óleo lubrificante y SM-3100
listagem do material da MB .) tambor cie 55

L
Óleo lubrificante '-". 1'0 i
listagem do material da MB.) balde de 5

b
Óleo lubr i f icante p -apa re lhos hidráulicos SM-
2075-H (espec. listagem do malerial da MB.)
balde de 5 galões L
Óleo lubrificante p/aparelhos hidráulicos SM-
2075-H (espec. listagem do material da MB.)
tambor de 55 galões L
Óleo lubrificante p/aparelhos hidráulicos SM-
2110-H (espec. listagem do material da MB.)
balde de 5 galões L
Óleo lubrificante p aparelhos hidráulicos SM-
2110-H (espec. listagem do material da MB.)
tambor de 55 galões L

Óleo lubrificante p / t u i b i n a SM-2190-T (espec."
listagem do material da MB.) balde de 5 galões L
Óleo lubrificante p / tu ib ina SM-2190-T (espec.
-listagem do mater ia l da M B . ) tambor de 55
galões L
Óleo lubrificante p / n i a u u i n a a vapor SM-4065
(espec. listagem do ma te r i a l da M B . ) tambor
de 55 galões ., L
Óleo lubrificante .os de servires
pesados SM-5150 (espec. listagem do material
da MB. ) balde de 5 galões I,
Óleo lubrificante p/cilindros das máquinas a
vapor SM-5190 (cspcc. l is tagem do material
da MB.) balde de 5 galões L
Óleo lubrificante p'cilindros das máguinas a
vapor SM-5230 (espec. listagem do material
da MB.) tambor de 55 galões L
Óleo detergente SM-9110 (espec. listagem do
material da MB. l baleie de 5 galões L
Óleo detergente SM-9170 (espec. listagem do
material da MB.) balde de 5 galões L
Óleo detergente SM-9170 (espec. listagem do
material da M B . ) tambor de 55 galões L
Óleo detergent SM-9250 (espec. listagem do
material da M B . ) balde de 5 galões L
Óleo detergente SM-9250 (espe,. listagem do
material da MB. l tambo r de 55 iia'ões L
óleo detergente SM-93/1" («spei. rsi^geu, xio
material da MB. J tambor de j5 jai&ea L

3SO

3.800

2,244

570

10.812

2.280

6.036

I.36S

380

612

950

4.0SO

190

163.200

2.244

2.-132

950

2.040

570

1.387

816

760

85.680

17.100
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EDITAI, DU REFUttO

3» Trimestre de 1963 n , , • , D .
Pelo pr<; .•! fiwua convidados <M interessados abaUf; filados. UlPClOna Q6 nOtaS

a comparecerem a Tesoura:U d s.; u pirewvia R rjiimal, à Avenida Calogeras i CONCORRÊNCIA PUBLICA
n» 758, nesta cidade, no horário das 12 às 15 horas, nos dias úteis, durante i
o prazo de l (hum) ano, a contar da data da publicação deite, a fim de.
mediante as formalidades legais ir.c-lusive aprasenraç^i) d-i carteira de iden-
tidade, receberem os valores iv •.:••:« destinados e que íoram encon-
trados em correspondências saídas «n refugo definitivo, no 3? trimestre do
corrente, nesta Diretoria Regional, i Processo n? 2 . 1 3 7 - t i S i .

l i!NS$TÉRiO DA AERONÁUTICA! , ' 2 -> A desPesa com aquisição ao.ma-
•ai e equipamento em referencia

u: a conta do Plano de Apúa..-
l para 1&66, dotação 4.1.2.0 — S?r-

.1 Regime de Programarão E'.-
C ai; 05.00 — Equipamentos e Tr.s-

;ões — 01 — Máquinas, Tratort-s eAVISO

para o Edital de Concorrência Públi-
Chamo a atenção dos interessados outros veículos; l — Máquinas, mo-

tnres. aparelhos, equipamentos roíio-

Número
do

registrado

30

3.611

3.878

3.671

í. 331

451

63S

697

S7â

Destinatário — Destino — Harare/.a -•'

António Garcia — pereira Barreto — SP — Moeda
Corrente '

Ananiis Pereira — Aquidauana — Mt Moeda
Corrente . . . . -

P*}ozinha Ferreira de Scuisa — santos — sp — Moeda
í!oi «nte . . , .

}<,»n< l Teodoro de Souza — Rio São Francisco -
gê — Moeda Covi'ente .... ....

VUdoBiira Francisca Oliv Io — Aiuambái — MT —
Mosda Coi rents A

Severina Maria- de Arruda — Riacho das Almas -

SofA Fernandes — Vfljparaiso — 8p. — Moeda Cor- j
rentf . * ,

Natanael Ferreira — Dourados — Mt. — Moeda Cor-
rente

António Amaro de Lima — Vitória de Santo Antfto
P!-. Moe^a. Correntp

Vaiai

100

S. 000

;•((•<

í. 000

6.000

6.000

850

S.OGO
600

ea n1' 4-65, publicado no "Diário O: automóveis, autccam nhi
ciai ' tio Estado da Guanabara n? 188,jou úios de traçao nu-csmca.

3. O concorrente deverá apresenur
sua documentação e proposta em dois
envelopes fechados e lacrados, sobres-

,;o anverso de cada a,v..
•ciai, os dizeres: M:

SPVEA — Comissão Especial

de 19 cie outubro de 1966, referente
a Construção de um prédio p

cão de Transmissores de R
dar. nesta Capital, podando qualquer
informação ser prestada pelo Serviço
de Ratas da G* Zona, Aére.u, n<:
Cidade. <n-:;c:io da Rodovia Belem-Brasilia

Hris''lia 25 (Je outubro de IStiG — í ÍBODQBRAJS) — Concorrência PU-
C.T. A . B . -ROO,Brig. Kng. Joelmir Campos fc-blica n? 02-68 .•i

Diretor-GeralV" Macedo,
l-V.na.s Aéreas.

Dias: 26 e 27.10.66.
l — 25.10.66 — Cr$ fl.fio

l primeiro com o subtítulo
j tacão" e o segundo com o c,;b!,itu'o
l -Proposta."

MINISTÉRIO DA SAÚDE
de

Divisão de Obras
AVISO

— Da sessão de
<.? e de recebimento K

ra das

4. No dia e hora íi-saao1;
tal. no local onde funciona a sede úa
C.T.A.B.-RQDOBRAS, em Brasíils,,

jreunJr-se-á. a Comissão incumbida do
j julgamento de idoneidade dos

e do recebimento cias
j proposta*.

5 Sm lugar .-:erá

l» Seção da Diretoria RegJDnaJ dos
Orande, Mato Grosso, em 17 de outubro de 1966.
rés Lenzi, Presidente da Comissão de Refugo.

MINISTÉRIO DA AGRiCULTURA

Departamento de Administração
Divisão do Material

Concorrência piiblica para aquisição
Ae veiculas em proveito da Campa-
nha Ae Combate à Febre Aítosa.

Chamamos a atenção dos interessa-
dos para o edital de concorrência pu-
blicado no Diário Oficiai, seção l —
Parte l, do dia 12 de outubro de 196B,
6a páginas 11.810 e 11.8ÍJ., a qual será
realizada impreterivelmente ais 1500
horas do dia 3.1 de outubro corrente

Divisão do Material, 18 de outubro
fie 1986. — Heloísa E- S. de Oliveira,
ÍJiretora.

Dias: 25— 2S e 27.10.66>

Concorrência pública para aquisição
âe um grupo .gerador em proveito
áa Dele.gacia Federal de Agricultu-
ra no Piauí.
Chamamos a atenção doa interes-

sados para o edital de concorrência
publicado no Diário Oficial — Seção
J _ parte I — do dia 17 de outubro
de 19-SS, às páginas 16.858 e 16.659,
a qual será realizada impreterivel-
mente is 15,00 horas'do dia 7 de no-
vembro de 1986.

Divisão cio Material, ejn 21 de ou-
Iplbro de 1966. — Heloisa S. S. de
Oliveira, Diretora.

Qtiama-se a atenção dos in»<,

Pública n'-' 4-66. o qual foi puDiicaoo |g Ve^SlíÍQWÍM' aauê;'-
; no Diário Oiicial da União, em 14 ae , .-snsíis-wm na mn^ir-np-, nvtTuiat.

e T^rafctt do Campo outubro de 1966 «* páginas ll.UOl-0,, jSSl, ^b mu o %J"r:
Prescilla Cândida Sou- i relativo â construção de muros tis ur- '

l rimo nos terrenos do Pavilhão rie
— j Adolescentes, do Centro Psiquátrao

II, no Estado da GuanabaraCampanha Nacional
de Educação Física

CONCORRÊNCIA PUBLICA N? 1-8S

Faço público que o prazo para a
entrega das propostas para a Con-
corrência Pública n1' 1-66 da Cam-
panha Nacional de Educação Física
publicada no Diário Oficial de 4 de
outubro de 1966, encerrar-se-á às 14
horas do dia 31 de outubro cof

Brasília, 26 de outubro da 1966. —
António Pires de Castro Filho, Dire-
tor.

Divisão, em 17 de outubro dG 19BG .
— liaria ãe Latirdes Nascimento coe-
lho, Chefe da S. A.

Dias: 25 — 26 e 27.10.66.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Delegacia Regional do Trabalho
do Distrito Federal

EMTAL N? 58-66
Pelo presente Edital, de conformi-

dade com o, dispositivo no artigo «29
2? da Consolidação das Leis do IVa-

COORDENAÇÃO DOS
ORGANISMOS REGIONAIS
Superintendência do Piano
de Valorização Económica

da Amazónia
Comissão Especial

de Construção da Rodovia
Belsm-Brasília

6. Após o julgamento da idoneidade
serão abertos os invólucros ro.Htendo
as pi-o.nostus dos concorrentos idóneos
íArt. 51, § l' do Decreto n" \.\
28 cte janeiro de 1922.)

7. Ar- propostas serão lidas em voz
alta na presença dos concorrentes
Julgados idóneos e que não houveram.

iinc!dido em qualquer impugnação.

// — Do primeiro invólucro — "Da
idoneidade''

8. As firmas proponentes no ato da
i u) da concorrência <;.

apresc-ntar os seguintes documentos:
prova de existência legal di;

i ma i contrato social registrado na Jun-
.omercial), sendo que para aã So-

! ciedadeB Anónimas será exig.da a
•'.•.entacÃo do Otário Oficial em que

! foram publicadas as atas das Asscm-
.bléías Gerais, Constituição, instalação

CONCORKÊNCIA PUBLICA N' 02/66 1 e Alteração dos Estatutos, bem Ci»»0
— C.T.A.B.-ROD

Edital
Em cumprimento â determinação do

Excelentíssimo Senhor Generil Pré.:
sidente da Comissão Especial de Cons-j
trução da Rodovia

i prova de registro;

t» prova de quitação de t.jdos os
fe"ei.'ais, estaduais e

balho, ficam as firmas abaixo relacio. !
nadas nesta Capital, em virtude dos i H
autos de infracão lavrados, notifica-
das para apresentarem defesa es-
crita no protocolo Geral desta De-
legacia Regional, sito i Esplanada dos
Ministérios, bloco 10, 9' andívr, sala
917.

J. Nevreden — DBT — 7.373-66,

Belém -Brasília
ao processo j

2.102-ROD-CTAB-6Q e número
-66-G.P. - Faço puwico. para\

ento dos interessados, que as'p
décimo sexto dia (IS'-') dia

c) certidão de que trata o Decreto

ferente à nacionalização do Traoa-
o (I,ei dos 2. 3);
á) certidão de quitação com o* Im-

após a publicação do presente Edital,
na sede da Coordenação Técnica e
Administrativa de Brasília, da Comis-
são Especial de Construção da Rodo-

e) certidão de quitação com as ins-
e prova de

/) prova de capacidade de forneci-
mento, representada pelo atestado for-

Tia Belém-Brasília tRODOBRAS) dainecldo POT qtialquer entidade pública,
Superintendência do Plano de Valo- i

,
a <lual ha3a a firma feito fome-Mt. 360 da CLT.

i\. iiOQri^iiés ci& ^jiivst ~~» Í/T\<i —*,»* •-• *» Y •*r" *-«**«i*>->K_Au*w »«I.*P »,.mí,-.1. j»* i
7.392-C8. art. 360 da CLT. USPVEA), situada no 9? andar cio ?.el31 «M quanto à idoneidade da

Serralheria Irmãos Felix L-tda. — 'Edifício "J.K.", no Setor Comercial

r i z a ç ã o Economia» da AmazóniaKimento- ou outro documento í«e níio
iSWvmAi cif liaria nn Q? onrf,.v rir, deixe duvidas ouanto à idoneidade rta.

Concorrência pública para aquisição
de equipamento, em proveito da \ ae lagg.

DBT 7.451-C6, art. l' Parágrafo tal-
co da Lei 4.923, de 23 de dezembro

Gouça,1ves Percha Ltda.
7.602-66, art. 360 da CLT.

DRT —

DRT 7.604-66, art. 360, CtT.

Campanha de Combate á febre
Ai tosa.

Chamamos a atenção dos interessa-
dos para o edital de concorrência pu-
Wicado no Diário Oficial, Seção I —
Parte I, do dia 17 de outubro às pá-
ginas 16.559 'e 16.660, a qual será
realizada impreterivelmente ai 15,00 j
horas do dia 7 de novembro de 1366. ! Jose Geraldo Pinheiro — DBT —

17.606-66, art. 360, § l?, CLT.
Divisão do Material, em 21 de ou- j

tubro de 1966. - Heloísa S. S. de
Oliveira, Diretora.

Dias: 21 — 31-16 e 3-11-68.

Sul, Brasília, DP, onde se reunirá a
Comissão de Concorrência Pública,
designada pela Resolução n* 339, de 26
de setembro de 1966, serão ab?rtos e
recebidos os invólucros contendo do-
cumentos de idoneidade e propostas

Representações Tamoyo IMA. -|para 0 fornecimento do material

Joaquim Alves de Andrade — DBT
7.603-68, art. 360, parágrafo l1? do

ijpamento, conforme discriminação

CLT.

Gonçalves & Pereira LttJa. — DBT
art. 360 da CLT.

or'avio dos Santos ctoe-
í f e , da S.M.R.

anexa, mediante as condições do pre-
sente Edital.

1. Para inscrição à Concorrência
será exigida uma cauç&o no valor de
Cr$ 200.000 (duzentos mH cruzeiros)
que deverá ser recolhida na Pagado-
ris da CTAB-RODOBRAS. no Distri-
to Federal, até 24 (vinte « quatro) ho-
ras antes da data fixada para abertu-
va das propostas.

firma;

9> prova de recolhimento do Impos-
to Sindical, da firma e dos emprega-
dos;

A) documento de idoneidade finan-
ceira, datado do corrente ano, expe-
dido por estabelecimento bancário de
renome;

í) certidão negativa dos Cartórios
de Protestos de Letras;

j) inscriçfio no Cadastro-Geral de
Contribuintes 'Lei n' 4.503, regula-
mentada pelo Decreto n? 57.307, de
23 de novembro de 1965);

i) certificado de registro na Comis-
são Nacional de Estímulos fe Estabili-
zação de Preços (CONEJP'1, de acordo
com a Portaria .Interministarial CWS-
71. de 23-2-06, Decreto Jl» 87.871, d*



12552 Quinta-Mra 27 DIÁRIO OFICIAL (Seção Parte l) outubro de 1966

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

5 E C K Í Í Í Í I I P B i D U r i f l S T B A Ç X t

EDITAL N» 9/66-CJ» - SEA - C05CORKSRCIA PUBLICA PJÍIA AQlTTSIClO Iffi VESTUÁ-

RIOS, CALÇADOS, TECIDOS £ ACESSÓRIOS, PtJBLICAPO RO DllHIO OFICIAI
12 de SETEMBRO de l 966.

QOAJHO DEMONSTRATIVO PA3 PROPOSTAS

ITEM tJMDADS

PROPONENTES/PROPOSTAS ! PREÇOS PÕE UNIDADE

FIGUEIRA DA
• BORRACHA

LIDA

PAI S/í
IHD8STRIA E COKÍHCIO

DE ROUPAS S
TECIDOS

RODRIGUES
D-ALJSEIDA
COKÍRCIO E
ISDBSTRIA

S/1

SUCUPIRA
POSNECIKEJÍTOS
E CONFECÇÕES

LIDA

OSWALDO
GADELHA

m SOUZA

DANIEL
VTLLB.LA
KONTEIKO
i CIA LIDA

JOSELITO
BOBGEE
BIOS

l»

2»

3«
4»

?«
6»

7»

8»

9»

10»

U

D
D

O

D

PAB

í AS

FAB

PÁS

O

250
320
225

3 750

? 000

700

300

l 000

300

250

19 800
8 400

9 750/ 8 260
11 500
5 250
o
8 450
4 680
5 100

6 000/6 000 /4 400

17 760/18 295

9 840
10 470/10 830

10 940/13 680

3 970/4 450

11 280/ 6 170
7 470

4 210/4 650/ 2 740
4 320/4 840/ 3 150

6 198/ 5 210

24 765
9 648
11 730
14 790
l 770

10 280
5 940
7 095
4 785

23 585
9 563
9 798
12 275
í 027
10 650

7 940/ 9 920

3 940
4 430
6 350

22 900

9 800
10 900
13 750
3 500

10 950
4 950
7 200
9 300

25 396
7 575
10 503
11 883
3 404

8 560
6 870
7 200

17 500

6 858
6 275
7 950

t 270

7 100

8 700

3 SOO

3 700

FIOKBIRA PA BORRACHA LTDA.
3* - Capa de Borracha,tipo "ERCA",c/capuz,mangas

compridas,ferrada.preta,c/a sigla P.D;F.. '
S.L.D.O,nas costas,em vermelho

29 - Guarda-pó da manga curta.3 bolsos, bordado no
bSlso de cima c/a sigla s.L.O.em vermelho ,
em brim santista ou similar,cfir azul

30 • Macacão em brim mescla azul.c/3 costuras,c/
e sigla P.D.P.,bordada nas costça.em verme-
lho.

38 - Macacão em brim mescla,P-4(brliD traçado pro_
flseional)c/3 costuras,sigla P.D.F. gravada
nas costas, em vermelho.

49 * Macacão confeccionado em 2 peçssícalça e tflg
eaiem brim mescla sanforlzedc F-4.(brim tra
çado profissional),c/3 costuraa.blueg de
manga curta,? bolsos,bordado oo bBlao eaque.r;
do & sigla SIU em vermelho.

59 • Chapéu tipo Gari,em brim sanfirisado P-4{br. ,
traçado profissional),c/Jugular do mesmo tg.
eido,aba de 5 cm,bordado c/e sigla SIB em
vermelho. *•

7* - Bota de borracha,cano curto,s/f6rro,marca '
Sete Léguas.

89 - Luva de couro,tipo industrial,cano ou*to.c/
27 cm,c/refftrço nos dedos e palma,WELD.

99 - Luva de couro,tipo Industrial,cano longo,c/
32 cm,c/reffirço nos dedos e palma, WELD.

10* - Máscara contra pi e pintura.ref.60,WEID.
10» - Máscara contra pÓ e pintura,ref,22,WKLD,
10* - Máscara contra pá e pintura,ref.90,WELD.

PAI 3/A - IITP.E COM.DE EOUFAS E TECIDOS
l» - Cape de borracha,c8r preta,forrada,c/capuz

cfir preta.c/gravação em vernelho,nas costas,
de eigla P.D.F.-S.L.0.

19 - Capa de plástico,imitando borracha,material
resistente, forrada,c/capuz,mar>ga comprida ,
gravada nas costas em vermelho:?.D.P.-3.L.D.

29 - Guarda-pó,manga curta,3 bolsos,bordaâo no '
bolso de cima S.L.D.,em vermelho.em brim '
SANIISEA ou similar,cÔr azul,sendo: 80 guar.
da-pós de n» 46.80 de n» 50 e 80 de nfi 52.

Jí - Macacão em brim mescla sanforisado F-4(brIn
traçado profissional),c/3 co0turas,c/a si -
gla F.D.F,,bordada em vermelho nas costas ,
sendo: 40 de n» 46,40 de n» 4fl,40 de n" 50,
40 de n* 52, 25 de n» 54 e 40 de D» 56.

39 _ Macacão em brim coringafc/3 costuras, com a
eigla P.D.F. bordada em vermelho nas costas,
sendo; 40 de n$ 46,40 de n» 40,40 àe n» 50,
40 de^n» 52, 25 de n« 54 e 40 de n» 56.

48 - Macacão em duas peçasícalças e blusas) fim
brim mescla sanforisado f-4, brim traçado
profissional, com 3 costuras, blusa de manga
curta» 2 bolsos, bordado no bolso esquerdo'
a sigla "S.L.U.", em veroelho sendo:5Q de
D« 44,200 de n» 46,300 de n» 48,400 de D»
50,400 de D» 52,200 de n» 54 e 200 de n* 56.

49 - Macacão em 2 peça»,(calça e bluaa)brim cor^p
ga,c/3costuras,blusa de manga curt&,2 boi -
aos,bordado no bfilso esquerdo a sigla S.L.U
em vermelho,sendo. 50 de nS 44,200 de n« 46,
300 de n» 43,400 de o9 50,400 de n* 52, 200
de pfl 54 e 200 de n» 56.

59 - Chapéu tipo gari,em brim mescla sanforizado
P-4,(brim traçado profissional),c/jugular '
do mesmo tecido,aba de 5 cm,bordadc com a '
eigla S.L.D.em vermelho, sendo:700 de o* S.,'?,
700 de 3,5 e 600 de 4,5-

59 . Chapéu tipo gari,em brim coringa,c/[jugular
do mesmo tecido,aba de 5 cm,bordado com a
aigla S.L.U. em vermelho,sendo 700 do tama-
nho 2'/2.700 de 3'/2 e 600 de 4'/2.

69 . Borsegulro dd couro preto,c/c?darco e aola '
de pneu,sendo; 100 pares nfi 3",100 n« 36. *
200 n» 39,100 D* 40,100 n» 41 e 100 n» 42.

69 . Borzeguim de couro preto,c/cadarço é sole *
de pneu,sem pregos,costurado e palmilhado ,
nos nss e quantidade acima descritos.

79 . Bota de borracha,cano curto,sendo 50 parea
o9 37,50 n» 38,50 n« 39,50 u* 40,50 n& 41 e
50 n« 42.

89 - Luve de couro,tipo industrial,cano curto,c/
refSrço nos dedos*

89 - Luve de oouro.tlpo industrial,cano curto,em
matéria}, reforçado.

gfl - Luvs de couro,tipo industrial,cano curto,em
Gjeterial reforçado,c/cano de lona impera.

99

90

99

109

109

19

?fi

Luva de couro,tipo industrial.cano longo ,
c/refftrço ooe dedoa.
Luva de couro,tipo Industrial,cano longo ,
em Batenel reforcado.,atDostr8 0?-D
'Luve de acuro, tipo indup trlal,cano longo ,
em material reforçado,aaoptra 02-F
Máscara ou reeplrador contra pó e pintura,
mares ffELD
Mascare nu reepirador contrs pó e pintura,
c/3 filtro» aobrassaleotee.

COM.E INDOSTRIA S/AROPRISOEiS D-ALtSID.

2»
3»

49

5»

68
78

78

88

9»

O»

Cape de bo rrachV, ERGA,capuz" pré to,manda '
comprida,forrada,c/eigls PDF-SLPU em verme
lho,nas costas.
Guarda-pó õe manga curta,3 bolsos,c/sigla
SLU em vermelho DO bfllso superior,em brio
Santiar.8 azul,sendo de nfi 46,digo,80 de n9

46,80 de o* 50,e 80 de D» 52
• Macacão ev brim mescla,sanforizadí P-4, c/
3 oosturae,c/e sigla PDF,bordada nas coe -
to9 em vermelho,DOS seguintes DQS.: 46,48,
50,52wc54 e 56.

• Macacão confeccionado e n, 2 peçaeí calça e
bluea),eD brio Baseia e*nforizado P-4,3
costures,bluas àe manga curta,2 bolsos,c/a
sigla SLU bordaò-s em vermelho DP hfiiso es-
querdo,noa seguintes O&B.I 14,46,48,50,52,
54 e 56.

• Chapéu tipo gari,em briro mescla senforlze-
do,F-4fc/jugular do mesmo tecido,abe de 5
cm,c/a algle SLU bordada em vermelho noa
tamanhos: 2*/2,3'/2 e 4'/2.

• Boraegulo de couro preto,c/cadarço a aola
de pneu,nos seguintes nía.:37,38,39,*0e42.

• Bota de borracha,cano curto^inos segulntea"
o«e.: 37,38,39,40,41 e 42,

• Luva decouro.tipo industrial»cano curto,c/
reforço nos dedos,

• Luva tipo Industrial,cano longo,c/ref8rço
nos aedos;

• Máscaras on reapirador contra pó e pintura,
tipo WELD.modfilo l,

SUCOPIHA FORKECIKBNTQS R COITPECCDES ITDA.

• Cape de borracha tipo ERGA,conforme eapecl
fi cação do Edital

• Guarda-pó de manga curta,conforme Edital.
• Macacão em brim mescla,sanforizado,confor-

me especificação do Edital.
• Macacão etc 2Mpeças(calçe e blusão)conforme
especiflcaçções do Edital.

,
c/ref8rço DOS dedos.
Luva de couro, tipo Industrial, cano longo
C/ref8rço ooe dedos.
Méacara contra pó e pintura, WELD, ref .60

tem 5» a quant. oferecida é 2 000Oba.: No Ite
unidades.

OSWALSO GADELHA DE SOUZA
- Capa de borracha, tipo EECA, capuz preto men.
gê comprida. forrada, c/a sigls PDF -S LEU , em
vermelho, grava da nas costas.

- Guards-po de manga curta, 3 bolsos, em brim
eantiste ou similar, azul, c/asigla SLU em '
vermelho, borâade no bolso superior,

Macacão em brim mescla sanforizada, F-4, (tra-
çado profissional) 3 costuras, c/a sigla PDF
bordada em vermelho nas costas.

- Maoacão em 2 peçae( calça e blusa), em brito
mescla sanforizado P-4, (traçado profissio-
nal)c/3 costuras, blusa de manga curte, 2
bolsos, o/a sigla SLU, em vermelho bordada '
DO bfilso esquerdo.

- Chapéu tipo gari, «m brim mescla sanforiza-
do, F-4, (traçado profissional), c/Jugular '
Ao mesmo tecido, aí» de 5 cm, o/a sigla SLU
bordada eu vermelho.

- Bota de borracha, cano curto, conformeedltaL
- Luva dt couro, tipo Industrial. oano curto,
o/refíroo nos dedos.

58 . Luva de couro,tipo Industrial,cano longo,
o/ref8rço DOS dedofi.

109 . Mascare contra pó e pintura.tipo WELD

DANIEL VILLELA MONTEIRO 4 CIA. LIDA.

18 . Caps de borrar.la, tipo ERCA ou similar, e/
capuz,cor preta,manga comprida,forrada,
gravada c/a sigla PDP-SLDOem verm.oaa cos
ta 8

2* • Guarda-pó de manga curta,3 bolsos,bordado
o/a sigla SLU no bSlso de cima,em verme -
lho. confecção em brliu «antiste ou elmllar
cír azul,sendo: 80 de c' 46, 80 de D» 50
e 80 de n9 52,OFERECEMOS EM BRIM SANTISTA

J9 _ Macacão confeccionado em brim mescla ean-
forizado F-4,(brim trançado)profiaalonal,
3 costuras,c/a sigla PDF bordade eu verme
lho nas costas,sendo 40 de n" 46,40 de QB
48,40 de a> 50, e 40 de n« 52:25 ae n» 54
t 40 de o» 56.

4> - Macacão em 2 peças,(calca e blusa J e» brim
mescla aanforizedo P-4 (brim trançado pró.
flesionai) 3 coeturas,blusa de manga cur-
te ,2 bolsos,c/e sigla SLU bordada em ver-
melho no bolso esquerdo,sendo 50 de n5 44
200 de n» 46,300 o9 48,400 n» 50,400 de aí
52. 200 de D» 54 e 200 de n8 56.

5«t . Chapéu tipo gari,em brim mescla sanforiaa.
do,f-4(brim trançado profissional ).iu£ul8r
do meamo teci do,aba de 5 cm,c/e sigla SLU
bord.ads em vermelho, sendo: 700 de tamanho
2 '/2,700 de tamanho 3 '/S « 600 í '/í.

78 - Bota de borracha,cano curto,sendo 50 pá -
reo de D» 37,50 de n» 38^ 50 de n« 39, 50
de D> 40 e 50 de n» 42; 50 de n« 41.

88 «• Luve de couro, tipo industrial,cano curto,
c/ref8rço nos dedoa.

9« - luva de couro,tipo industrial,cano longo,
c/ref8rco noa dedos.

JOSELIIO BORG3S RIOS
- Caps de borracha,tipo ERCA,capus preto,man

ga comprida,forrada,c/a sigla PIP-SLDn ,
gravada em vermelho nas costas.

• Guarda-pó de manga curta,em brim santieta
ou similar,szul,3 bolsos,c/a aigla SLU.ba1

dada em vermelho nas costas,sendo 80 de '
o9 46,80 de n« 50 e 80 de n» 52.
Macacão em brim mescla sanforizado F-4 (
(brim trançado profisslonal)3 costuras,c/
a sigla PDF,bordada em vermelho nas costas
sendo 40 de n> 46, 40 de n' 40,40 de o» '
50, 40 de n» 52,25de n» 54,e 40 de n» 56.
Macacão em brim mescla sanforizado P-4,
(brim trançado profissional) em 2 peçaa ,
(calça e bluee)3 costuras,blusa de manga
ourta,2 bolso»,c/a elgla SLU bordada em
vermelho no b8lso esquerdo,ssndo: 50 de
n» 44,200 da o» 46,300 de o9 48,400 de DB

50,400 de n» 52, 200 de n8 54 e 200 n9 56
Chapéu tipo gari.em brim mescla aanforlza.
do F-4,(brim trançado profiaslonalíc/Jugu-
lar do mesmo tecido,aba de 5 cm,c/a eigla
SLU bordada em vermelho,sendo: 700 do ta-
•anho ? V2,700 do tamanho 3 '/2 e 600 do
tamanho 4 '/2.
Borzeguim de couro preto,c/cadarço e aola
de pneu,sendo 100 pares de na 37,100 da
o« 38,200 de n8 39,100 4e 08 40,100 de o8

41 e 100 de a> 42,
Bota de borracha,cano curto,sBDdo 50 pá -
ree de 08 37,50 de 08 38,50 de D8 39, 50
òe D> 40,50 de n' 41 e 50 de a» 42.
Luva de couro,tipo industrial,cano curto.
c/reí8rço nos dedoe.
Luva de couro, tipo Industrial,cano IOD -
go, e/ref8rço nos dedos.

19

29 .

3 1 -

49 -

5» -

6t -

7» -

88 -

9« -

Brasília, (DF) 12 d» outubro de l <tâT)

M-
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Secretaria de Viação e Obras
Departamento de Estradas

de Rodagem do Distrito Federal
EDITAL DE CONCORRÊNCIA

PtJBLICA N? 27-66, PARA
AQUISIÇÃO DE APARELHOS

DE COMUNICAÇÃO

0 Diretor-Geral do Departamento
de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal, neste Edital denominado
DER-DF, torna público, pá fl conhe-
cimento dos Interessados, que fará
realizar 15 (quinze) dias após a pu-
blicação deste Edital no Diário Oficial
da União, exclusive a data da publi-
cação, às 15 (quinze) noias, na sede
do DER-DP, sob a presidência do en-
genheiro Mauro Rodrigues Alves.
Concorrência Pública para aquisição
de Aparelhos de ComuniJdtao, me-
diante as condi^õef do presente Edi-
tal. Na hipótese de o 159 (décimo
quinto) dia coincidir num sábado,
domingo ou feriado, a concorrência
será realizada no primeiro dia útil
subsequente.

CAPÍTULO T
Da Proposta e Documentação

1 — Poderá apresentar proposta
toda e qualquer firma individual ou
social que satisfaça es condições esta-
belecidas neste Edital.

Parágrafo único. N f. o serão toma-
das em consideração propostas apre-
sentadas ror consórcios ou grupos de
firmas.

2 — Para habilitar-se à Concor-
rência, a firma interessada deverá
apresentar, até 3 (três) dias antes da
sessão pública, denfco do horário nor-
mal do DER-DF, o envelope contendo
a documentação abaixo relacionaria:

a) Certidão relativa à Lei dos 2/3,
atualizada;

b) declaração, assinada por pessoa
competente, com firma reconhecida,
mencionando discriminadamente to-
dos os institutos d"e previdência aos
quais a firma deva efetuar recolhi-
mentos;

c) certidão de quitado atualizada
de cada um dos institutos de previ-
dência, constantes da relação men-
cionada na letra "b";

d) declaração, assinada por pessoa
competente, com firma reconhecida,
discriminando todos os sindicatos
(empregado e empregador) aos quais

. a firma deva efetuar recolhimentos;
ei prova de quitação atualizada, de

cada um dos sindicato* constantes
da relação mencionada na letra "d'
(empregado e empregador);

7) contrato, ou estatuto social, de
constituição da firma concorrente,
inclusive com as alterações registra-
das no Departamento Nacional de
Registro do Comércio, ou repartição
local equivalente; tratando-se de fir-
ma estrangeira, prova de autorização
para funcionar no país;

ff) certidão de quitação com as
Fazendas Federal e do Distrito Fe-
deral, atualizadas;

Ti) certidão negativa do Imposto de
Renda, atualizada, acompanhada de
declaração, se for o caso, conforme
disposto na Condição 3;

í) prova de inscrição na Comissão
Nacional de Estímulo à Estabilização
de Preços — CONEP — Decreto
número 57.271-65 (vide condição 3),
atualizada;

j) certidão de registro e prova de
quitação com o CREA da firma pro-
ponente, assim como cios engenheiros
lespTsáveis.

8 — No caso de firma concorrente
com sede fora uessa Capitai, mas que
disponha de filial em Brasília, a do-
cumentação exigida na Condição 2,
deverá ser referente à filiai instalada
em Brasília, ou à Sede, conforme pre-
tender faturar através d.e uma ou
outra dependência comercial, não
será aceita, portanto, documentação
relativa a dependência comercial, di-
ferente daquela por onde se dará o

taturamento, s.i'. y o nos casos de ccn- l se vencedora, cnmpriri, fiulmente as
trato social ou ostaxito, infcr-oao na
COMEP e de impo.3t.7s ff' wai-i. cajo
pagamento seja centralizado na sede
da concorrente que, neste caso,
deverá ser com pi ovado através de
declaração da íh-rm, passada por
quem de direito, com firma reconhe-
cida;

4 — Quanto
gistro dos Fornecedores cio Governo,
de que trata o Deoreto-lei n? 6.204.
de 17 de janeiro ae 194-1, ns lirmas
que o apresentaien: para a concor-
rência em catm dtveiâo te;- pleno
conhecimento do seguints:

a) dentre os documentos transcri-
tos no certificado iludido, somente
serão considerados para efeito de ha-
bilitação, aqueles cuja data provar
sua validade; e

b) consequentemente a apresenta-
ção do referido certificado não exime
os que o apresentarem;

I — dos documentos que. exigidos
neste Edital, não estiverem ali conti-
dos; e

II — dos documentos que figurem
no certificado com prazo de validade
exaurido.

c) que não sendo possível afirmar
a validade do documento relacionado
no Certificado de Registro dos For-
necedores do Governo, deverá ser
apresentado esse documento, separa-
damente.

5 — Para efeito de celebração do
respectivo contrato o certificado ci-
tado na condição anterior não mais
suprirá a ausência dos documentos
relacionados e considerados para a
Concorrência, devendo, então, ser
providenciada em substituição, a en-
trega de cada um desses documentos,
de per si, pois de acordo com o pró-
prio Decreto-leí n? 6.204, supracitado,
parte final do art, 2' (segundo) a
eficácia do certificado se restringe a
concorrências e coletas de preços.

6 — Após o julgamento da Concor-
rência, serão exigidos para a assina-
tura do contrato, além dos documen-
tos constantes da Condição 2, mais os
seguintes:

a) da firma: ata o?e eleição da
atual diretorie, registrada no DNRC,
ou repartição local equivalente;

b) da pessoa que irá assinar o con-
trato:

I — prova de quitação com as obri-
gações eleitorais;

II — para os estrangeiros, carteira
modelo 19;

III — prova de quitação com o ser-
viço militar; e

IV — instrumento de procuração
(se for o caso) com poderes expressos
para assinar contrato com reparti-
ções públicas, passada por quem de
direito.

Nesta hipótese, tais documentos se-
rão exigidos tanto do procurador,
como da pessoa que passar a pro-
curação.

Os documentos acima mencionados
poderão ser fornecidos por meio de
fotocópias devidarasnte autenticadas.

7 — Na hora e data marcadas para
a realização da sessão pública da
abertura das propostas, os concor-

rentes julgados aptos no ato da ins-
crição, farão entrega das mesmas ao
Presidente da Comissão de Concor-
rência, acompanhadas, em envelope
separado, da Declaração de fnscrição
no DER-DF, fornecida pela Comissão
P. Concorrência e Guia d:e Recolhi-
mento de Caução fornecida pela Te-
souraria do DER-DF.

8 — A proposta deve ser dactilo-
grafada, em 4 (quatro) vias, em pa-
pel formato ofício, em língua portu-
guesa, sem emendas rasuras ou en-
treJtohas, mencionando o número da
Concorrência e locai dos serviços e
dela deverá constar:

o) Nome da proponente, endereço
da firma, características e identifica-
ção (individual or sofíal);

b) Declaração expressa de aceita-
çao dai condires deste 'Brutal e que,

demais clausulas que jerão transcri-
tas no cjivrio;

C) r."»;o de entrega do matéria)
licitado;

d) Pr-v-o '.' asslstêr.cíí ao :nater.:a.'
adquirido;

e> Especificações do material lici-
tado, seu valor e condições de paga-

o Certificado de Re- , mento:
CAPÍTULO II

Da Caução
9 — A participação na Concorrên-

cia depenúe de prévio depósito de
caução, na Tesouraria do DER-DF,
no valor de Cr$ 300.000 (trezentos
mil cruzeiros) em moeda corrente do
Pais ou Títulos da Dívida Pública
Federal, representada pelos respecti-
vos valores nominais.

§ l' Fica sujeita à perda da caução,
a firma que não apresentar proposta,
independentemente das sanções le-
gais;

§ 2? Conhecidos os resultados da
Concorrência e a ordem de classifi-
cação dos licitantes, de acordo com
o critério julgador deste Edital, as
cauções serão devolvidas mediante
requerimento dos interessados, exce-
ção feita aos 3 (três) primeiros colo-
cados, os quais só poderão obter de-
volução de suas respectivas cauções
depois de aprovada a Concorrência
pelo Conselho Executivo do DER-DF;

s 3' A caução correspondente à fir-
ma declarada vencedora ficará em,
poder do DER-DF para garantia da'
assinatura e fins do contrato.

10 — A firma vencedora da Con-
corrência reforçará a caução na con-
formidade do art. 6', com outra de
valor necessário a completar com
aquela 3% (três por cento) do valor
atribuído a adjudicação para efeito
de assinatura do contrato, em moeda
corrente do País ou 'em Títulos da
Dívida Pública Federal, representa-
dos pelos respectivos valores nomi-
nais.

11 — Não se admitirá, na hipótese
em que o atributo financeiro deferido
ao contrato venha a ser inferior ao
valor previsto no Edital, redução da
caução inicial.

§ l' A caução inicial e o respectivo
reforço serão levantados depois de
recebido em definitivo o material li-
citado, nos termos das garantias ofe-
recidas na proposta.

§ 2? Em caso de rescisão do con-
trato e interrupção dos serviços, não
serão devolvidos a caução inicial e
reforço, a menos que a rescisão de-
corra de acordo com c DER-DB ou
falência da firma.

CAPÍTULO m
Do Material Licitado

12 — As firmas interessadas deve-
•ão dar cotação ao seguinte material
de comunicação:

o) 4 equipamentos fixos com fonte
de alimentação para 220 v — 60 ci-
clos.

6) 8 equipamentos móveif com
bnte de alimentação opcional para

corrente contínua de f •» ou 12 <i, ope-
•ando em Veículos Automotores, que
transitarão em estradas de terra em
estado precário de conservação.

13 — Os aparelhos deverão ter al-
ance dentro de um círculo de 80 Km

de raio, tomando-se para centro o
Parque Rodoviário, wja loca'V;acâo
na planta do IBGE de 1.100.00o é
dado pelas coordenadas X — 8.225.660
— Y — 516.000.

14 — A firma deverá providenciar
a regularização do Equipamento jun-
to a CONTEL, correndo todas as des-
pesas por sua conta.

15 — Os Equipamentos móveis de»-
verão ser transistorizados, tolerar-
se-á equipamento^ híbridos, desde que
o consumo de energia não seja exa-
gerado, permitindo o uso das mes-
mas com baterias comuns sem esta-
rem ligadas a geradores.

16 — Os equipamentos terão seu
funcionamento garantido pela firma
durante um ano. Esta garantia de-
verá cobrir reposição de todo e qual-
quer componente do equipamento,

§ l? A garantia deve ser dada para
assistência técnica em Brasília,

§ 2? Tolerar-se-á assistência téc-
nica dada em outras Praças, desdo
que as despesas com transporte e se-
guro do material, corram por conta
do fornecedor.

17 — No caso de danos cuja culpa
caiba ao EER-DF, a firma providen-
ciará o conserto do Equipamento, co-
brando ao DER-DF, somente, os gas-
tog com os materiais de reposição.

18 — Deverá ser fornecida uma lis-
ta de peças de reposição necessária!
à manutenção do equipamento lici-
tado, no prazo de um ano, bem como
o preço unitário de cada uma delas.

19 — Apresentar o preço para a ins-
talação.opcional, de equipamento
que permita a ligação da rede tele-
fónica local aos transmissores fixos

CAPÍTULO IV

Do Prazo

20 — O concorrente vencedor de-
verá asinar contrato com o DER-DF,
no prazo máximo .de 5 (cinco) dias,
contados da data de recebimento do
ofício de convocação, sob pena de ser
considerada a proposta deserta, com
a perdr da caução efetuada para par-
ticipação na Concorrência, indepen-
dentemente de outras penalidades
previstas nas leis e regulamentos em
vigor. O prazo para entrega dos ma-
teriais deverá ser de no máximo 45
(quarenta e cinco) dias após o rece-
bimento da Nota de Empenho.

21 — A prorrogação de prazo ficar*
a critério do Diretor-Geral do DER-
DF, atendida as necessidades do De-
partamento.

CAPÍTULO v
Do Pagamento

2z — O pagamento será efetuado
após a entrega do material instalado
em perfeito funcionamento e recebi-

1 mento do mesmo pelo Serviço do Ma-
terial do DER-DF.

CAPÍTULO VI

D" Dotação

As despesas correrão por23 —
conta de dotação própria.

CAPÍTULO VH

Do Contrato

24 — A compra dos materiais será
efetuada mediante contrato assinado
no DER-DF, observadas as condições
estipuladas no presente Edital.

Parágrafo único. A firma vencedo-
ra ficará sujeita ao que estabelece o

l Código Tributário do Distrito Federal
(Lei n? 4.191, de dezembro de 1962),;

CAPÍTULO VIII

Das Multas

25 — O contrato estabelecerá mul-
tas aplicáveis, a critério do Diretor-
Geral do DER-DF, nos seguintes ca-
sos:

o) Equipamento será aplicável mul-
ta de Cr$ 10.000 (dez mil cruzeiros),
por dia que exceder ao prazo de en-
trega do material licitado, estabele-
cido na proposta e aceito pelo DER-
DF;

b) Manutenção — Se após 7 (sete)
dias de comunicação de defeito em
um dos aparelhos, a Firma fornece-
dora não tiver tomado as devida»
providências será aplicável a multa
de Cr$ 3.000 (três mil cruzeiros) por
dia.

Será ainda aplicável a multa de
Cr$ 10.000 (dez mil cruzeiros) por dia
que exceder o prazo de 30 (trinta),
após a comunicação, por aparelho
fora de funcionamento, mesmo que a
causa do defeito tenha sido causado
cor fatôres estranhos à Firma
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CAPÍTULO IX

Da Rescisão
26 — O contrato estabelecerá a

rescisão, independentemente de inter-
pelação judicial, sem que o contra-
tante tenha direito a indenização de
qualquer espécie, quando o contra-
tante :

Não cumprir quaisquer das obri-
gações estipuladas;

b) Não recolher multa imposta

Estabelecerá, também, o con- '«nela por conveniência administra-
moQUlidade de rescisão de tiva. sem_ que aos concorre

indenizaçac de qualquer espécie.
34 — Os interessados que tiverem

dúvida de caráter legal ou técnico na
interpretação dos termos deste Edi-
tal, serão atendidos, durante o expa-
dient-e na seãe do DER-DF, para os
esclarecimentos necessários.

35 — A juízo da Comissão, poderá
ser permitida a regularização de fa-

dentro do prazo determinado;
c) Incorrer em multas por mais de

duas infrações das cláusulas contra-
tuais;

d) Falir ou falecer;
e> Transferir o contrato a terceiros,

no todo ou em parte, sem prévia au-
torização do Dirstor-Geral do DER-
DF.

27 -
trato
mútuo acordo, atendida conveniência
do serviço.

§ l? A rescisão por mútuo acordo
dará ao contratante o direito de re-
ceber do DER-DF o valor do mate-
rial empregado para cumprimento do
contrato, descontadas as parcelas
correspondentes à utilização desse
material.

§ 2? A contratante ficará sujeita
ao que estabelece o Oódigo Tributário
do Distrito Federal.

CAPÍTULO x
Recebimento das Prop:s'as

28 — O recebimento das propostas
será feito no dia, hora s local pre-
visto neste Edital, pela Comissão Per-
manente de Concorrência, rtovenâiy 00
trabalhos obedecer à seguinte ordem:

a) Na presença dos repre-ientantás
das firmas e demais pessoas que
queiram assistir à sessão pública, se-
rão recebidos os invókscvos contendo
as propostas das firmas consideradas
legalmente inscritas.

b) Recebidas as propostas, serão
abertos 03 envelopes-e lidos em voz
alta seus conteúdos.

c) Os membros ãa Comiwão e os
representantes das firmas, ; iibrickrão
todas as folhas das popostas e de-
mais anexos.

d) Da reunião para recebimento e
lavrar -se-á

30 — Para julgamento cia Concor-
rência, atendida as aondiçôes oeste
Etfital, considerar-se-á & maior ren-
tabilidade do material jíevecido, den-
tro do menor preço.

31 — NO caso de empate prcceder-
se-á a nova e imediata concorrência
entre os concorrentes empatados a
fim de verificar qual o qjd melhor
proposi/a, a partir da nova base de
preços estabelecida quando da pri-
msira Concorrência.

32 — No caso de novo empate, de-
cidir-se-á por sorteio, qual a propos-
ta venceãora.

1 CAPTTULO xn
Disposições Gerais

33 — Ao Conselho Executivo se
resei-va direito de anular a Concor-

contendo as propostas.
36 — As quantidades dos equipa-

mentos lictadcs, poderão ser acresci-
das ou diminuídas, atendendo às ne-
cessWades deste Departamento. —
Inácio lê Lima Ferreira, Diretor-
Geral do DER-DF.

Junta de Recursos Fiscais
PAUTA PARA JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Excelen-
tíssimo Senhor Juiz Wilson Júlio de
Miranda Presidente da Egrégia Jun-
ta de Recursos Fiscais do Distrito
Federal, que consta da pauta de jul-
gamento para a sessão da Junta a
realizar-se no dia 27 de setembro
(terça- feira.) , ao 16,30 horas, o feito
seguinte:

Recurso JRF-RV — n.<? 15-66.
Recorrente: José Arnaldo Gonçal-

ves de Oliveira .
Recorrida: Divisão de Renda Imo-

Secretaria da Junta de Recursos
Fiscais do Distrito Federal, em 20 de

abertura das propostas,
ata circunstanciada, na qual todas j biliária.

as ocorrências ficarão minuciosa- Relator: Juiz Amaury Ubirajara da
mente especificadas, devendo a mês- Silva Ramos.
m,a ser assinada pela Comissão e to-
dos os representantes das firmas.

e) Depois da hora mauada paia
recebimento das próprias, nenhuma
outra será recebida, nem tão pouco
serão permitidos quaisquer adendos,
acréscimos ou esclarecimentos às
mesmas;

/) Toda e qualquer declaração de-
verá constar obrigatoriamente da ata,
ficando sem direito de interpor qual-
quer recurso, os representantes, que

setembro de 1966. António José

presentes, se recusareri a fazer as
rubricas referidas nas letras "c" e "d"
deste Capítulo.

CAPÍTULO XI
Do Processo e Julgamento

da Concorrência
29 _ À Comissão Permanente de

Concorrência competirá:
o) examinar os documentos apre-

sentados pelas firmas concorrentes;
b) verificar se as propostas aten-

dem às exigências estabelecidas no
Edital;

c) rejeitar as propostas que não
satisfizerem às exigências deste Edi-
tal, no todo ou em parte;

d) Rubricar as propostas aceitas
e oferecê-las à rubrica dos represen-
tantes dos concorrentes presentes ao
ato;

e) lavrar ata circunstanciada da
Concorrência, lê-la e colher as assi-
naturas dos membros da ComisO e
dos representantes uos concorrentes
presentes ao ato;

/) organizar o mapa da Concor-
rência e emitir parecer Indicando a
Droposta mais vantajosa.

Benincá — Chefe da Secretaria.
PAUTA PARA JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Excelen-
tíssimo Senhor Juiz Wilson Júlio de
Miranda, Presidente da Egrégia Jun-
ta de Recursos Fiscais do Distrito
Federal, que consta da pauta de jul-
gamento para a sessão da Junta a
realizar-se no dia 6 de outubro —
(quinta-ieira), às 16,30 horas, o feito
seguinte:

Recurso' JRF-RV — n.' 22-66.
Recorrente: Marco Marchetti.
Recorrida: Divisão de Renda Imo-

biliária.
Relator: Juiz Amaury Ubirajara da

Silva Ramos.
Secretaria da

sexto) dia. a partir da publicação
deste no Diário Oficial da União, rã
sede da Companhia, na sala Jas Co-
missões Permanentes de Concorrên-
cia, Brasília -- Distrito Feder.1!, a
Cwnisiâo de Concorrência, presidida
pelo Engenheiro Ulpiano Brocoado
.Santiago, recebera as propostas paia
aquisição de manilhas de concreto,
destinadas ao Departamento de V,n-
ção e Obras da NOVACAP, mel
as condições do presente Edital.

Na hipótese de o 16" (décimo s,rx-
to) dia recair em sábado, -lommgo
ou feriado, a Concorrência será rea-
lizada no l? (primeiro) dia útil sub-
sequente.

CAPITULO i
Propostas

1 -- Poderá apresentar prop.xM l
toda e qualquer firma individ.wl ou
social que. satisfaça as condiç-jõs es-
tabelecidas neste Edital.

2 — O concorrente, no dia e hora
aqui fixados, deverá apre:entar sua
documentação e sua proposta, LT.I n -
vólucros sep/rados, fecrados e Un a-
dos, contendo em sua parte externa e
fronteira, além da Razão Social os
dizeres: Companhia Urbanizadora tia
Nova Capital do Brasil — NOVAUAP
- concorrência Pública n? 41-66 —

CPC-1 o primeiro com o suotituio
"Documentação" e o segundo com o
subtítulo '-Propo.ua".

3' — Elementos do 1° Invólucro —
O primeiro invólucro deverá conter ;
«s seguintes elementos:

I') relação abreviada, em três vias
dos papéis e outros elementos conti-
dos neste '-'primeiro invólucro", na
ordem em que são pedidos neste Edi-
tal;

2V) contrato social ou pstatuto de-
vidamente legalizado e ra?ist'-aao no
DNRC ou Junte, Comercial, com as
alterações subsequentes a publicação
dos extratos da última ata da assem-
bleia ,em se tratando de Sociedade
Anónima;

3?) prova fle quitação ou isenção
co t t> cerviço militar dos responsá-
veis legais ou carteira modelo 19 no
caso desses elementos serem estran-
geiros;

4') prova de que votaram na ulti-
ma eleição, os responsáveis egais uu
que pagaram a respectiva multa ou
se justificaram convenientemente
conforme atestado passado por quem
de direito. No caso desses eiemuiros
serem estrangeiros, bastará a apre-
sentação da carteira modelo 19;

5?) certidão negativa de débito com
a Previdência Social fornecida peio
Instituto a que for devida sua con-
tribuição ;

em pap'H formato de ofício, eiu lin» •
gua -portuguesa, sem emendas, rasu-
ras ou euVrt linhas, mencionando o
número .ia concorrência. Da jKopos-
ta devera c.( nstar:

a> preço on lárlo e parclul ciíi
;;-ji ijoios quais a firma pro-

ponente -!t (viiipromete a fornecer os
materiais constantes do Capítulo
III;

tu prazo para entrega dos mate-
riais, devendo a mesma ser 3.r.a.iuacta
eai Brasília D. F., Almoxarifari j do
Departamento de viação e Oo -as-

f) pi azo de validade da proposta,
pra?;o este que não poderá ser infe-
rior a 3o (trinta) dias;

d) declaração expressa de que a
firma aceita todas as condições e es-
pecificações constantes do p^es-inte
Kdital e que os preços propxs'os In-
cluem todas as despesas.

S l? - - Não serão tomadas «na
consideração as propostas'

a) que contiverem emendas, rjoi-
ró3s ou rasuras; ,

b) cujo preço unitário e ptxCial
paru o fornecimento não for Hxp. es-
sarnerite declarados,

e) que não se conformarem 'i"^ as
condições do presente Editai.

§ 29 Nos preços propostos Jjveríio
estar computado todos os impostos,
Inclusive o Imposto de Consumo

CAPÍTULO n
Recebimento das Propostas

S '-- O recebimento das proposras
será feito no dia, hora e local {re-
visto neste Edital psla Comissão
Permanente de Concorrência (CPC-1>,
obedecendo a seguinte ordem:

a) na presença dos proponentes e
demais pessoas que queiram aisisti-
los serão recebidos e numerados, os
invólucros, de acordo com a ordem
de apresentação »o Presidente da

b) iniciar-se-á a abertura primei-
pe»os invólucros «,'mtendo a

prova de cumprimento aã

Junta de Recursos
Fiscais do Distrito Federal, 29 de se-
tembro de 1966. — António José Be-
nincá — Chefe da Secretaria.

Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil

EDITAL N? 41-66-CPC-l
Concorrência pública para aquisição

de manilhas de concreto, destina-
das ao Departamento de fiação e
Obrou ia NOVACAP, em Brasília,
Distriij FeÃzral.
O Superintendente da Companhia

Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil — NOVACAP. faz púbhco
para conhecimento dos interessa los,
-me i\ 15.00 horas do W (décimo

dos 2/3;
7») certidão negativa de débito com

o Imposto de Renda;
8') prova de representação legal

do proponente;
9?) certidão negativa de detiii-u

com, o Imposto Sindical;
IO9) certidões negativas de tíéV.to

com as Fazendas Nacional e do Dis-
trito Federal;

11?) comprovante de Inscrição na
CONEP (Decreto n? 57.271 publlus-
do no Diário Oficial da União de 16
de novembro de 1965) ;

12?) documentos de idoneidade fi-
nanceira, datados do corrente ano.
expedidos por estabelecimentos fcan-
cários de renome, com firmas reco-

'nhecidas.
Parágrafo único,

acima mencionados
Os documento»
(números 2' ao

12?). poderão ser fornecidos, por meio
de fotocópias devidamente autenti-
cadas ou substituídos pelo Certifica-
do atualizado de Registro dos for-
necedores da NOVACAP. -.-xpidicio
pela Seção de Cadastro de Firmas
dqs Comissões Permanentes de Con-
corrência

4 _ Elementos do 2? Invólucro —
O segundo invólucro deverá eqitei
nrnnosU cactilosrafada. em trP? ViftS.

o HO caso da eliminação cio rro«
pon-:'nt«i, após a abertura ao l invó-
lucro P exame dos documentos, não
será aberto o 2' que se-.-i devolvido
mediante recibo mencionado <> mo-
tivo ld exclusão;

d) c,-uar to aos documentos do l*
invólucro serão devolvidos, após y
julgamento final da Concorrência
mediavre solicitação ese.úta por ps.r-
te do -nteressado ao Presidente Já
Comis--ão;

e> ^pós as eliminações eventuais,
serão cbertos pela Comissão os se-
gundas invólucros e lidos cr»- voz alta
01 SC JS COlitfÚúOS;

/) .>s -i jhinVi-os da Comissão e es
propone ite;j nortearão todas as fo-
lhas na pi-i ii.xta e . demais «;'^meii-
tos -uivos;

60 da reunião para rftoebjmento •
abertura das propostas lavrar-se-á
ata circunstanciada, da qual tudo o
que ocorrer ficará minuciosamente
especificado, devendo a mesma ser
assinada pela Comissão e todos os
proponentes;

h) depois da hora marcada para
recebimento das propostas, nenhuma
outra será recebida, nem tão pouco
serão permitidos quaisquer adendos,
acréscimo ou - esclarecimentos à*
mesmas:

i) toda e qualquer declaração oe-
verá constar obrigatoriamente <la, a*-»
ficando sem direito de interpor qual-
quer recurso, os proponentes que
presentes se recusarem a fazer a& ru-
bricas referidas nas letras "í" » "g"
deste Capitulo.

CAPITULO m
Especificações

Os materiais a serem fornocído»,
constarão de:

1.000 manilhas de concreto d» 0
0,40 x l.OOm.

1.500 manilhas d» <-<wrrpto de 0
f\ r^fi v 1 nn m
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3.000 nmulHias de con<;rcio C» p dia, a partir da publicação deste no ! soes ?st manentes de Concorrência. j 400 . Oí;0 . 000 • itóa milhões da
Diário Ojicictl da União, na saia das j 12') Provas de idoneidade WChica cruzeiros) na data da apresem

de concreto de 9 \ Comissões Permanentes cie ConooríSn- ; e fiiw/ieelra, conforme exigido IHT da propôs'::.
Icltt, no 2' andar do Eciilicio (-.coí; (ia; Capitulo II deste Edital:

de concreto de 0 ! Dompanhia, em tírasilia. DiaU^to ré- ! 13') recibo cie recolliiniinilo à Te-
:\, a Comissão de Concorrência, ; srrararia da NOVACAP, em Br*

0 W x l .«n tu
3.000 manilhas

0,30 x l,Cl) m.
l. 500 manilhas

1.00 x i .1)0 m •.
cie ncurdo com «..s i><- r~ .

, ,
pelo Sngeubeiio ttlpiano í da importância de CrS 10.OQO.000

8. — O
?orã feito

CAPÍTUIO ItJ
das pfope

recebimento das pró
no dia, hora e local pve-

mas do DNER. ...iliag-o. n- .<: milhões de cruzeiros.», cm d i - • visior. neste Edital, pela
< , - . ; frcu.o i» , ;-as para construção total, sob Dinheiro, Títulos fia Dívida Public,. nafiWltí dê Concorrência CCPC-

' ',, ., ..me de empreitada por preço glo- deral ou ob Brasília, pelo '2), devendo os trabalhos obedec.
'bal do prédio destinado à Sitie do | vaiar mi-rniM»!, mediante guia a ser' 4 seguinte ordem:

- Oíi prazos para entiega doa ! Departamento de Agna e Esgotos aã • fornecida pelo Departamento ti- F!-! ai ua preasnça ilos pjopoijentes e
materiais :-;e''ao elementos influentes í NOVACAV, localizado no Setor Co-i nanças da NOVACAP. Tal depósito i demais pessoas que queiiauí assistir.
no julgamento da presente Conccc- j mercial Sul do Plano Piloto cie Bra- j aarantirâ <;omo caução Inicial a Uw-j serão reôeDldOB OS IflVOlUcros aprjr-r-n-
réric-. !.. mediante as condições do pré-. crlçfio dos proponentes na éoneofíêfj-i tafloa devidamente fechados, os quais

"/ — for dia que exceder ao pia»;; sente Edital. 'cia e reverterá em favor da NOVA-; serão numerados de ucôrdo com a or-
de emri-g-i tina materiais adjudicados, | Na hipótese do 339 (vig&imot dai. j CAP se o proponente escolhido e acei- i dom de apresentação ao l
contorne propotta da firma vence-
dora, será aplicada a multa de 1%

coincidir com sábado, domingo ou f é - i to se recusar a assinar o "contrato ou ; -Ias Comissões Peruirtmaites da C;m-
riado. a concorrência será realizada • se, quando pnra isso for convidado, j correncia;

(um por ríi i !.c» do valor da nota de ! no primeiro d»» dia útil SUbsequen* Inão coftipRrecer no prâtóo ttafcado pé- b)
empenho correspondente. i te.

eApmri.0 t

iniciar-se-á- a abertura pr; -
! Ia NOVACAP. : rsmc-tite pelo:; inviVncrçs ci

4 — Elementos do 2" /íi{>í'!-i'cr<) — jdú
Io segundo invólucro deverá c-outer! c u caso da eliminação do

- ! proposta, tlatilografada, em três vias,' ponente. npós o, abertura do 1° :
proposta j em papel formato oficio, em H r;-,1,1. i;1.; -!'c-o e exame dos d , r.?<>

do» mensalmente, de acordo com as i (-jOC;a e qualquer firma individual nu i portuguesa, sem emendas, rasuras eu: será aberto o y que será 3s>
entregas dos materiais adjudicados | gocja.j que satisfaça às condições esta-1 entrelinhas, mencionando o número: mediante recibo, mencionando o r/rj-

Pagamento
lantos serão «fotua- ! i

rropostn*
Poderá apresentar

l beleoldas neste Editai. ; rta coucorrfnoia e oca! dos serviços* ' tlvo da
-afo único. Não serão torna-j Tudo de acordo com a "Minuta'' que!

no aímoxarifado do DVO.
CAPÍTULO VI

Isentadas por consórcio ou grupos de i do Departamento de Edificações, aoi
- Para julgamento da -oneor- ; t irmas> ; interessado, juntamente com os de- i

e- i 2 _ o concorrente, r-o dia e hors i mais elemento necessários à elabo-

daa em consideração pronta.- aprí- »«8 funiecida pela Divisão Técnica . *1,
' "

<t) quanto aos documení'. f!.') f
o j-.U-

sente Edital, considerar-se-á vence- i p[~vi fi3tádõsr"dever&" apresènt-ar "suai ração da proposta.
dora a firma que apresentar o me- j doc,jmentaç&o e sua proposta, em in- Deverá fazer parte

" í vólucros senarados fechado» e lacra- proposta os seguintes

Ita DM r

da 18;

for

cado.
1.0 — Após a

dr> processo de
nhuifla
strrá o
cado a firma autora i
mais vantajosa, mediante
Í4ota d

11 -
correntes pela Comissão,

i vólucros separados, fechado» e lacra-! proposta os seguintes itens: j B :.s eventu.
Idos, contendo em'sua parte «xternal a'< preços unitários e respectivas íêrâô aberto.; psia Comipi?;.!, os ss-,

°ie fronteira, além da Rasíáo Sócia!, r.;-, o imposições que. indiquem separada- gUHdôs j?.v:',;"c--re o lidos em vc-x --'-'.A
.*? n,e" j dizeres: CUhipanhia Urbanluador» da ffiSnte os valores dos materiais, mão; os SRISS eontfcudCS;

Brasil — NOVACAP-de obra, leis sociais, ferramentas e
Pública Editai nu-1 equipamentos:

125-66-CPC-2. o primeiro com o f» preços parciais para as diversas
e o seeun- etapas dos serviços;

c) preço global em cruzeiros (em
O j algarismos e por extenso) pelo qua! | 9) da

de

t) os membros da Cor,:H,-,ao c 0:1
;is fô-

->: e c;«ruaip. f.ieir,--.Ti-
tXM

dirá as atas lavradas e
documentos ao Superintendente da i
NOVACAP. com um relatório vUien*'
tatido qual (is) a (s) propôs» (K)
mais vantajora (s>, para dec;

12 — Antes de qualquer decisão se- j ordem em que SÃO pedidos neste
rão as propostas publicadas em qaa-|tal;
dro dempnstratiyo de preços no .Dia- j 2"i contrato social ou estatutos
rio O.ficuíl ria União, para conheci-1 vidamente le?alizs,dos e
mento duí Intereesadós.

CAPÍTULO VJI

Disposições Gerais
À. NOVACAP se res'»rvn

deverá conter osía firma se compromete a executar
para r-i:í-.í-'ji;nânto e

abeírura das propostas lavrar-;? A
i todos o? Serviços ob.leto cio presente! aia circunstanciada, na qual tôí.as

Mi tal; ; HS <.K'orrênpias licarao minuciosíur!?:)-
felacftô abreviadí em três vias.í ^> cronograma físlco-financeiro dai te especificados, devsndr- a mesma s?í

dos papéis e outros elementos corili-1 obra (sftmeflW «a 1a via da propôs* assinada pela Comissão e tockv, os
do? neste "primeiro Invólucro", na i ta j- pro!-ionei;!:;;.<-':

'com as alterações subsequentes à pu-
;blics,r;ao dos extra tos da ísKtma ata

enrargos sociais,
mftd

transporte,
?r adendos,

as
inentas, equipamentos auxiliares, de- fnesmas;

i da assembleia, em se tratando de So- mais encargo?, enfim tudo o r,-,'

um ou mais pri>V"nentes, de acordo j dêJo 10 no caso de estrangeiro-
com a sua exclusiva conveniência sem 4») prova de que votaram na

aoa concorrentes caiba Indsniaít-
cão de qualquer espécie.

H — Os interessados que tiverem

que
Uma eleição, os responsáveis legais e

em consideração as propostas: íntes, se recusarerr, a fa^r a<! ru-
a) que contiverem emendas, borrões i bricas referidas nas leiras / e '.-

úl- mu rasuras; | r
1 cujo preço total para execução!

j ou

temente conforme atestadodúvidas de cará ter legal ou técnicos
na interpretação dos termos deste
Edital, serão atendidos durante o ex- R]ementos serem estrngelros bastará
pediente da repartição, nas Comisj- a anresentacão da carteira modelo 19:

5?i certidão negativa de débito com
ia Providência Social, fornecida pelo

técnicos ou que pagaram a respectiva ] da obra, não for expressamente de-i
multa ou se justificaram convenien- clara/do;

passado! c) que não se conformarem com as

CAPITULO IV

Do Julgamento

<%> ar.d.ir o -sed« d-» Com-
panhia i .

1.5 — Picam fazendo parte inte-
grante deste Edital, a=- 'Normas para
licitações Relativas a Execução As.
Obras e AquWcão de Rfáteriat* apro-
vadas pela Diretoria da CoiTipatihía
em sua 474* sessão 'Instrução de
Serviço "N" n? 7-65 — nublimdo no
Boletim de Ferviço n<" 345, de as de
asrôst.rt d? l f ! ' ' ; t . — José Luiz Pinto
Coelho de Olireva. Superintr-v

_. ,— „„ «-«..^^^^n ^um «o; B — Para julgamento da concor-
por quem de direito. No caso desses j condições do presente Edital; : ríncia, atendidas as condições do pre-
oiAmor.fno «»». (j) gyg ngo fOrem feitas ãe. ícAr* t Mate Editól, coiisiderar-se-á v?ncedo-

' *— "" condições referidas n» ore- j rã a firma que apresentar o menor
preço globo! para os salvo

:>, Comissão .Julgadora por razões
Prova, .e idoneidade i ̂ nícas, considerar outra

".no a mais vyntajosa.
A participação na concorren-j ,„

,
instituto a que for devida SUR conírS-
buicão;

CAPITULO II

f1» prova de cumprimento da lei
dos 2-3:

7*) certidão negativa de déb!l:
o Imposto de Renda,

8*) prova de representação legal dó
proponente;

proposta

í
apresentação d e j ,

EDITAL N» 125-66 — CPC — 2
Concorrência Públict fiara, construção

Sindical (dos empregadores,
dos e profissões liberais);

10'') certidõss negativas de
r.om as Fazendas, Nacional e do Dis-
trito Federal:

total sob o redime de empreitada j 11?) certidão de resistro
por preço alobal ao prédio cfssíí- í quitação com o CREIA,

executadas satisfatoriamente r- .
tidões passadas por órgãos da admi- i '

nado à ao Dsrarlti-mento de
Aç/ua e Esgotos Aã 'NOVACAP. lo-
calisaão no Setnr Comercial Sul do
plano Piloto âe Brasília,
Federai.
O Superintendente da Companhia

ponente, assim como do fs) engenhei
responsável

Parágrafo único

nistraçfto pública ou para o caso de j 11 — Feita a classificação dos ccn-
gistro f ytvova delobmí particulares, certidões passa das í correntes pela Comissão, esta expedi-
A, da firma . pró- j por autorídadií competentes). irá a ata lavrada e os demais do-
do fsi enorenhei-I icumentos ao Superintendente da

7 — Para prova de capacidade fH-Mm;âi~»r> „„»„ ,,™ -.-i-.*...-(is):
Os

•• 'o! acima mencionados fns. 2'
poderão ser fornecido? por

documentos

Orbanlxndora da Nova Capital do
firas!'; NOVACAP — faá público,
par* conhecimento Aos Interessados,
que as 18 00 Iioras ât> 501? (vigésimo)

ao
meio de

nanceira, será exigido:
«> documentos de idoneidade fi-|

nanceira, datados do corrente ano e i

NOVACAP, com um relatório, VaJien-
tando qual a proposta mais como-

fotocópias devidamente "autentieadaa j expedidos por estabelecimentos ban-i 12 — Antes de qualquer c!-
ou substituídos pelo Certificado atua-jeário^ de renome, com firmas reco-j serão as propostas publicadas «rã
]Í7ado de Registro dos Empreiteiros j nhecidas;
da NOVACAP. expedido peía Seçâío

quadro demonstrativo de preços,
prova de que a firma tenha ca,-\D'.ãiio Oficial da União, para ' eonhe -. .

de Cadastro de Firra»- das Comia- .'í'ltal realizado no mínimo de? Cri . . Icira-ínto dos
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WPÍTVIO T j 4 — será d* responsabilidade d»
Caução /empreiteira a obtenção do "Alvará

de Construção" no inicio da obra t
13 — A participação na concorrên- apresentação do respectivo "Hablt*-

tía depende de depósito de caução, na se" no ato. de entrega cia mesma;
Tesouraria da NOVACAP, no valor
«lê Cr$ 10.000.00o (dez milhões de
cruzeiros), em moeda corrente do
pais, Títulos da Dívida Pública Fe-
deral ou Obrigações Brasília, repre-

5 — 03 elevadores serão fornecido*
pela NAVACAP, cabendo a emprei-
teira da obra, orçar os serviços de
construção civil necessários à Instala»
cão dos mesmos, como sejam: chum-

•entados pelos respectivos valores no-1 badores, andaimes, instalação das ca-
sas de máquinas, revestimento e pin-
tura dos poços e outros serviço» au-
xiliares que não «fio da responsabi-
lidade das firmas instaladoras d« ele-

Paragrafo único. Conhecidos os re-
•ultados da concorrência e a ordem
de classificação dos licitantes, de
acordo com o critério deste Edital,
as cauções serão devolvidas median-
te requerimento dos interessados ao
Presidente da Comisão, exceção feita
a caução correspondente & firma de-
clarada vencedora, que ficará em po-
dei da NOVACAP para garantia dfi
assinatura e fins do contrato,

vadore».

Tf cMpteGio nt 'V'
mãos e Mvltm

19 — O prazo para
contrato *erá de t (cinco) dias oon-
secuKvos, após a convocação para
és*e fim expedida pela Procuradoria
Jtuidio*, eob pena de perda da cau-
ção Inicial t demais oominacões le-
gais.

19 — O prazo para inicio dog tra-
balhos fica fixado em l (cinco) dias,
contado* da data da expedição tia j
ordem de serviço.

30 — O prazo para conclusão da:

apreeentação doe f*Uu-a»«n-
M oontertociae, regutran •
es ptu-a cada CMO, de aote-

Ao do oom M exigências administrativa*
em vigor aã NOVACAP.

34 — Os faturamento* citados »o
item anterior, deverão obedecer «o
seguinte esquema:
l* fatur* — no vaJor e no término

doe serviços programa-
dos para 30 dias;

S* fatsur» — idem, idem, idem,
80 (sessenta) dias;

3» ffctura — idem, idem, idem, par»

CAPÍTULO VH

Reajustamentos

obra fica fixado em 966 (.treaentoe e,
:sessenta • cinco) dias, contados da! '

16 — O preço proposto para exe-
cução da obra de que trata o presen-
te Edital, poderá ser reajustado de
conformidade com as "Normas para

14 — O vencedor da concorrência' reajustamentos de preços de contra-
reforçará a caução depositada com!tos de obras ou serviços", a cargo
o valor necessário a completar com j da Companhai Urbanizadora da Nova
aquela, um por cento (1%) do valor capital do Brasil — NOVACAP —
atribuído à adjudicação, em moeda
corrente do país; Títulos da Dívida
Publica Federal ou Obrigações Bra-
sília, representados pelos respectivos
valores nominais para efeito de assi-
natura do contrato de empreitada.

Parágrafo único. A caução inicial
tís \".'o (um por cento) e os resforços
estipulados no contrato e nas condi-
çõ3s de pagamento, serão levantados
30 (trinta) dias após o recebimento
da olora pela NOVACAP e apresenta-
ção do respectivo "Habite-se". Em

Capital do Brasil — NOVACAP
aprovadas pela Diretoria e Conselho
de Administração da Companhia em
s,uas 483* e 394* sessões (Instrução
de Serviço "N" n? 17-5, publicada no
Boletim de Serviço n? 360, de 8-12-66
e no Diário Oficial da União de 6 de
dezembro de 1965).

17

expedição da ordem de serviço.
21 — A prorrogação dos prazos fi-

oará a exclusivo critério do Sr. Su-
perintendente ad NOVACAP, mas so-
mente será examinada sua concessão
nos wguintes casos:

o) período excepcional de chuvas:!

120 (cento e vinte)
dias;

í* fatura — idem, idem, idem, para
150 (cento e cinquenta)
dias;

6» f*tur» — idem, Idem, idem, para
180 (cento
dias;

e oitenta)

cuçfto dog trabalhos no interesse (ia >
administração;

c) falta de elementos técnicos para;
a execuçáod os trabalhos, quando o;
fornecimento deles couber à
VACAP.

dez)

22 — O contrato estabelecerá mui- |
tas, aplicáveis a critério do Senhor; 1W ff-

] Superintendente da NOVACAP, nos j
CAPÍTULO vnr (seguintes casos: ! u, fatura

contrata i a) P01" dia <iue exceder ao Prazo,
de conclusão dos serviços Cr$ ...

A adjudicação ao» «e-rviços j 1.800.000 (um milhão e quinhentos t2&
será efetuada mediante contraio

caso ae rescisão do contrato e inter-! empreitada assinado na NOVACAP,
cruzeiros);

b) quando os serviços não tiverem
rupçào dos serviços, não serão devol
vidos a caução inicial e os seus re-
forços, a menos que a rescisão e pa-

obeervando as condições estipuladas o andamento previsto no cronogra-
neste Edital e as que constam da'
respectiva minute à disposição dos

ralisacão dos mesmos, deco:ra de interessados na Procuradoria Jurídica
acórcio com a NOVACAP.

CAPÍTULO vi
Descrição dos Serviços

da NOVACAP.
Parágrafo único. O preço global

pelo qual serão adjudicados os ser-
viços, objeto do presente Edital, pó-

15 - Os serviços a executar cons-íder? fcllar em. 25 <vmte e cnlco P°r

tai-ão da construção total, sob o re.
.Para mafa OU para menos, sem, .

gjne de empreitada por preço global, necesidade de aditamento contratual,
do prédio destinado à Sede do Depar- caso de serem Introduzidas pela

ma físico- financeiro apresentado;
quando não forem executados perfei-
tamente de acordo com o projeto, as
Normas Técnicas, especificações e ca-
derno de encargos do Departamento
de Edificações, quando os trabalhos
de f iscalização dos serviços forem di-
ficultados; quando a administração j

210 (duzentos
dias;

8* fatura — idem, idem, idem, par»
240 (duzentos e quaren-

NO ta) dias;
; 9* fatura — idem, idem, idem, para

270 (duzentos e setenta.)
dias;

- idem ,idem, idem. para
300 (trezentos) dias;

- idem, idem, idem, para
330 (trezentos e trinta)
dias;

— na entrega da obra e
no valor do saldo exis-
tente, tendo em vista
os faturamentes ante-
riores e o valor global
pelo qual foi adjudicada
a obra.

BENS DOS IMIGRANTES
t El N» 4.966, DE 1966

lamento de Aguas e Esgotos da NO- NOVACAP, alterações no projeto,
VACAP, localizados no Setor Comer- oriundas de modificações nas especi-
c^l-Sul do Plano Piloto de Brasília !flca?oes determinadas durante a exe-
dnioreendendo: lcu?ão P°r condições técnicas e fun-

a> sondagem com um míar.o detonais; devendo as referidas altera-
einco .5) furos, devendo ser apre-";063 serem obJeto de orçamento es-
se:ua:1o pela empreiteira, o relatório Pecííicos, baseado nos preços umtá-} 28
e perfil de sondagem em papel vsge- :

i copiativo, no mínimo 30 dias,
apói a expedição da "Ordem de Ser-

ii i projeto e execução das funda-
ÇÓ2.., devendo ser o projeto entregue
psls, empreiteira num prazo de 30
itrá) a) dias, após a expedição da
'Ç m de Serviço", em original;

ci exioução total da obra em ques-
tão, p w lindo do terreno atual, da
loc.'..o até a entrega final dtt obra,
com "Habite-se", luz, água e esgotos
liga.13s em definitivo à rede geral;
obeci.-ccndo rigorosamente aos proje-
tos, especificações e caderno de en-
cargos, do Departamento de Edifica-
çõe;, que serão fornecidos aos inte-
reesaaos pela Divisão Técnica, no 12»
andar do Edifício Sede da Conip»'
nhia

Parágrafo único.
Observações importantes:
1 — fará parte integrante da obra

e por conta da empreiteira a exe-
cução de todo o movimento de terra
necEssárlo e não como consta das es-
pec'ficações;

2 — todo o perímetro da 'obra de-
verá ser cercado co mtapume em tá-'
buas de pinho com até 2,50 m. ^dois
metros e meio) de altura, caiadas de
branco;

3 —não será permitido o alojamen-
to de operários e funcionários na
obra, nem nas proximidades, fican-
do a empreiteira, responsável pola
observância desta exigência;

for inexatamente informada pelo de caução.
Contratante. Variáveis de Cr$ —
1.500.000 a Cr$ 5.000.000 (de um
milhão e quinhentos mil cruzeiros a
cinco milhões de cruzeiros), contor-

Parágrafo único. Pé cada uma da»
faturas supracitada, serão retidos no
ato do pagamento 5% (cinco por cen-
to) de seu valor a título de reforço

CAPiTUI.O M

Rescisão

me a gravidade ria falta.
CAPÍTULO X

Pagamentos

Divulgação n'

Preço: Cr$ 80

A VENDA

Na Guanabara

Seçfío df Vendas; Av. Rodrigues -Alves, l

Agência I: Ministério da Fazenda

Atend«-se e nídido» pelo Servido de Reembolso Postal

Em Brasília

Ma «d» do D.I .N.

25 — O contrato estabelecerá a res-
pectiva rescisão independentemente

:ae interpelação judicial, sem que o
Contratante tenha direito a indeni-

í zacão de. qualquer espécie, .quando »
Os pagamentos serão efetua- Contratante:

dog pela Tesouraria da NOVACAP, «' não cumprir quaisquer das obri-
gações estipuladas;

b) não recolher multa imposta,
dentro do prazo determinado;

t) incorrer em multas por mais de
j duas condições fixadas para aplica-
!ção;

ti' falir;
e> transferir o Contraio a terceiros,

no todo ou em parte, SCM prévia au-
torização do Sr. Superintendente da
NOVACAP.

i'(i - - Ssíabsleesra lambam, o Con-
trato, a modalidade de rescisão por
mútuo acordo, atendida a conveniên-
cia dos eervi^os.

1'APiTTTLO Xll

Rccstitmenio da Obra
21 - - O recebimento da obra se

dará a requerimento do empreiteiro,
no término da obra, por uma Comis-
são nomeada para esse fim, por Ins-
trução de Serviço da Superintendên-
cia, que após vistoria, estando tudo

i em ordem, lavrará o competente ''Ter-
mo de Recebimento".

CAPÍTULO XIII

Disposições Gerais

28 - A NOVACAi' reserya-se o di-
reito de anular a concorrência por

j conveniência administrativa, sem que
aos concorrentes caiba indenização
de qualquer espécie.

Parágrafo único. Em caso de anu-
lação, os concorrentes terão direito «

! levantar a caução e receber a do-
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cumentação que acompanhar a rés-! Subtítulo "Documentação" e o segun-
pectiva proposta, mediante prévio ré-! do com o subtítulo "Proposta"
pediente da repartição, nas Comis-
sões Permanentes de Concorrência da
NCVACAP.

29 — Os interessados que tiverem

3 — Elementos do l.f Invólucro
O primeiro invólucro devera conter

os seguintes elementos:
l' relação abreviada em três vias,

dúvidas de caráter legal ou técnicos aos papéis e outros elementos conti- Edital;
nu interpretação dos termos deste |dos neste "primeiro invólucro" na^
Edital, serão atendidos durante o ex- ! W(-em gm que sâo pedidos neste Edl-
pediente da Bipartição, nas Comis- : •

b — preços parciais para as diver-
sas etapas dos sorviços;

c — preço global em cruzeiros (em
algarismos e por extensa pelo qual
a firma se compromete a executar
todos os serviços objeto do presente

d — cronograrna íísico-financeiro da

í — os membros da Comissão e os
proponentes, rubricarão todas as to-
lhas das propostas e demais elementos
anexos;

— cia reunião para recebimento e
abertura das propostas lavrar-se-á ala
circunstanciada, na qual todas as ocor-
rências ficarão minuciosamente espe-

soes Permanentes de Concorrência da
NOVACAP ou na Divisão Técnica do
Departamento de Edificações, no 12?

2? contrato social ou estatuto devi-
damente legalizados e registrados no
D.N.R.C. ou Junta Comercial, com

andar do Edificio-Sede, para escla- . M' anera(;,0es subsequentes à publica-
recimentos necessários e correlates. :,,So dos ext.ratos da última ata da as-

30 — Ficam fazendo par.e inte- í ̂ embléia, em se tratando de Socle-
grante deste Edital, as "Normas para j dafle Anónima; _

obra (somente na l» via da proposta); | cuk-.adrr,, devendo a mesmr. ser assi-
e — declaração expressa de que a j nada pe'.a Comissão e todos os pro-

firma aceita todas as condições esti- pouente

licitações relativas à execução de
obras e aquisição de materiais", apro-
vada pela Diretoria da Companhia em
474» sessão, realizada em 17 de agos-
to de 1985 (Instrução de Serviço "N"
n* 007-65 — publicada no Boletim de
Serviço n? 345, de 25.8.65); as "Nor-
mas para reajustamentos de preços
de contratos de obras ou serviços",
aprovadas pela Diretoria e Conselho
de Administração da NOVACAP, em
suas 4839 e 394» sessões, conforme
Instrução <3e Serviço "N" n? 17-65,

3? prova de quitação ou isenção com
o serviço militar, dos responsáveis le-
gais e técnicos ou carteira modelo 19
no caso de estrangeiro;

4? prova de que votaram na última
eleição os responsáveis legais e têc-
nleos ou que pagaram a respectiva
multa ou se justificaram conveniente-
mente conforme atestado passado por
quem de direito. No caso desses ele-
mentos serem estr^geiros, bastara ft
apresentação da carteira modelo 19;

5' certidão negativa de débito com
publicadas no Boletim de Serviço nu- i a Previdência Social, fornecida pelo
mero 360, de 8 de dezembro de 1965,
e no Diário Oficial da União, em sua
edição de 6 de dezembro de 19í>í>, bem
como os projetos, especificações, ca-
derno de encargos e minuta de pro-
posta, que serão fornecidos pela Di-

nstltuto a que for devida sua contri-
buição :

W prova de cumprimento da lei aos
í/3:

7? certidão negativa de débito com
o Imposto de Renda;

visão Técnica do Departamento de i 8? prova de representação legal 4o
Edificações, no 12? andar do Edifício proponente;
Sede da NOVACAP. — José Luiz \
Pinto Coelho de Oliveira, Superin-
tendente .

EDITAL N» 131-66-CPC-2

9? prova de quitação do Imposto
Sindical, (dos empregadores, emprega-
dos e profissões liberais);

10. certidões negativas de débito com
xs Fazendas, Nacional e do Distrito
Federal;Concorrência Pública para construção

sob o regime de empreitada por .»• certidão de registro e prova fle
preço global de 8 (oito) residências \ ̂ iía^° com. a CREA- da f»"ma P™"
Oeminadas — *2 a-2) — que sons- \ wn.va.te. assim como _ do (s) enge-
tituem o Bloco "J" do Hospital das nrieiro(s) responsáveHis);

Parágrafo tJmco. Os documentos
acima mencionados (n?s 2? ao 11*),
ooderao ser fornecidos por melo de

Forças Armadas (HFA), em Brasí-
lia, Distrito Federal.

O Superintendente da Companhia
XJrbanlzadora da Nova Capital do Bra-
sil — NOVACAP — faz público, para
conheciment^ dos interessados, que às
15:00 horas do 16* (décimo sexto) dia
a partir da publicação deste no Diá-
rio Oficial da U" .ao, na sala das Co-
missões Permanentes de Concorrência,
no 2? andar dr Edifício Sede da Com-
panhia, em Brasília, Distrito Federal,
a Comissão de Concorrência, presidi-
da pelo Engenheiro Ulpiano Brocha-
do Bantlago, receberá as propostas pa-
ra construção sob o regime de em-
preitada por preço global de 8 (oito)
residências geminadas — (2 a 2) —
que constituem o Bloco "J" do Hos-
pital das Forças Armadas (HFA), me-
diante as condições do presente Edi-
tal.

Na hipótese do It (décimo sexto)
dia coincidir com sábado, domingo ou
feriado, a concorrência será realizada
no primeiro (l?) dia útil subsequente
natura e fins de contrato.

CAPÍTULO i

Propostas

fotocópias devidamente autenticadas
ou substituídos pelo Certificado atua-
lizado de Registro dos -Empreiteiros da
NOVACAP, expedido pela Seçao de
Cadastro de Firmas das Comissões
Permanentes de Concorrência.

12. Provas de idoneidade técnica t
financeira, conforme, exigido no Ca-
pitulo II deste idital;

13. recibo de recolhimento à Tesou-
raria da NOVACAP, em Brasília, da
importância de Cr$ 1.500.000 (um
milhão e quinhentos mil cruzeiros) ,
em dinheiro, Títulos da Dívida Públi-
ca Federal ou Obrigações Brasília, pelo
valor nominal, mediante guia a ser
fornecida pelo Departamento de Fi-
nanças da NOVACAP. Tal depósito
garantirá como caução inicial a Ins-
crição dos proponentes aã concorrên-
cia e reverterá em favor da NO^ACAP
se o proponente escolhido e aceito se
recusar a assinar o contrato ou se,
quando para isso for convidado, não

, comparecer no prazo marcado pela
NOVACAP.

puladas no presente Edital, e que o
preço proposti inclui todas as des-
pesas com maierit.ls, mão de obra, en-
cargos sociais, transporte, ferramen-
tas, equipamentos auxiliares, aems.i»
encargos, enfim tudo o necessário para
a execução de todos os serviços dis-
criminados.

Parágrafo único — Não serão toma*
Sus em consideração as propostas:

a — que contiverem emendas, bor
rões ou rasuras;

b — cujo preço total para execução
da obra, não for expressamente d»-
clarado;

c — que não se conformarem com as
condições do presente Edital;

d — que não forem feitas de acordo
com as condições referidas no presen-
te item;

CAPITULO II

Provas de Idoneitof?

5 — A' participação na concorrên-
cia, depende de apresentação de pro-
vas de Idoneidaae técnica e financeira,

8 — Para prova de idoneidade téc
nica será exigido a apresentação de
documentos comprobatórios de idonei-
dade técnica da firma ou seu respon-
sável técnico, constituídos de compro-
vantes hábeis de obras congéneres já
executadas satisfatoriamente (certi-
dões passadas por órgãos da adm: !»-
tração pública ou para •• caso de
obras particulaies, certidões jassadaa
por autoridades competentes).

7 — Para prcna de capacidade fl
nancelra, será exigido:

a — documentos de idoneidade fi-
nanceira, datados do corrente ano e
expedidos por estabelecimentui bancá-
rios de renome, com firmas reconhe-
cidas;

O — prova de que a firma tenha ca-
pital realizado no mínimo cie Cr$ ...
50.000. v00 (cinquenta milhões de cru-
zeiros) na data da apresentação da
proposta.

CAPITULO m

Recebimento das Propostas
8 — O recebimento das propostas

4 — Elementos do 2.9 invólucro
O segundo invólucro deverá contei

Voaerf apresentar proposta «V- proposta datilografada, em três vias.
da e qualquer firma individual ou so-
cial que satisfaça às condições esta-
belecidas neste Edital.

Parágrafo Cnico — Não serão to-
madas em considerações propostas
apresentadas por consórcio ou grupos
de firmas.

í! - O concorrente, no dia e hora
«qul fixados, deverá apresentar sua
documentação e sua proposta, em In-
vólucros separados, fechados e lacra-
dos, contendo em sua parte externa
c fronteira, além da razão Social, os
diferes: Companhia Urbanizadora da

em papel formato ofício, em língua
portuguesa, sem emenHas. rasuras ou
entrelinhas, mencionando o número da
concorrência e local dos serviços. Tu-
do de acordo com a "Minuta" que
será fornecida pela Divisão Técnica do
Departamento de Edificações, ao in-
teressado, juntamente com os demais
elementos necessários à elaboração da
proposta.

Deverá fazer parte integrante da
proposta os seguintes itens:

a — preços unitários e respectivas
composições que indiquem separada-

Nova Capital do Brasil — NOVACAP mente os valores dos materiais, mão
- Concorrência Pública Edital nume- de obra, leis sociais, ferramentas e

ro 131-66-CPC-2, o primeiro com o' equipamentos:

será feito no dia, hora e local pre-
vistos neste Edital, pela Comissão
Permanente de Concorrência (CPC-2
devendo os trabalhos obedecerem a se-
guinte ordem:

a — na presença dos proponentes
e demais pessoas que queiram assistir*
serão recebidos os invólucros apresei!'
tados devi-Jamente fechados, os quais
serão numerados c acordo com a
dem de apresentação ao Presidente
das Comissões Permanentes de Con-
corrência;

b — Inlciar-se-á a abertura primei-
ramente pelos invólucros contendo a
documentação;

c — no caso da eliminação uo pro-
ponente, apô^_ a abertura do l? invó-
lucro e exame dos documentos, não se
r& aberto o 2' que serft devolvido me-
diante recibo, mencionando o motivo
da exclusão;

d — quanto aos documentos do l»
invólucro, serão devolvidos após o jul-
gamento final da concorrência, meui-
ante solicitação escrita por parte do
Interessado ao Presidente da Ct^vl»
sfto;

e — após as eventuais eliminações^
serfto abertos pela Comissão, os se-
gundos invólucros e lidos em voz alta
os seus conteúdos;

depois da hora marcada pira
recebimento das propostas, n-iihuma
outra ssrá recebida, nem tão pou. j
serão permitidos quaisquer alentos,
acréscimos ou escurecimentos às mes-
mas;

l •- toda e qualquer declaração ae-
verá csnstar obrigatoriamente da &ta,
ficando sem direito de interpor cmsl
quer recurso, os proponentes que pre-
sentes, se recusarem a fa*er as r.'Vi-
cas referidas nas letras / -í o deste
Capitulo.

CAPÍTULO IV

Do Julgamento

9 — Para julgamento da concorrei
cia. atendida as condiçõet do p.e^°,n-
te Edital, considerar-se-á vencaaoca a
1'irmit que apresentar o menor preço
global para os serviços, saívo «e a
Comissão Julgadora por razões iróni-
cas, considerar outra proposUi r
mais vantajosa.

10 — As propostas cujas quanu -a-
des de serviços apresentadas forem ni-
tidamente divergentes das quantidades
rettis da obra, "erilicando-sií devido
aos erros comet^dor, um valor supe-
rior a 10% (dez por cento) do preço
global proposto, não serão tomadas
em consideração, ficando suas signa-
tárias "desclassificadas da concorrência,

H — FMta a classificação dos con-
correntes pela Comissão, esta expedirá
a ata lavrada e os demais accumen-
tos ao Superintendente da NOVACAP.
com um relatório, salientando cnial a
proposta mais conveniente para dc-
cisãtr.

12 — Antes de qualquer áeclsRo. se-
rão as propostas publicadas em quaaro
demonstrativo -de preços, no Diário
Oficial da União, para conhecimento
dos interessados.

CAPÍTULO í

Caução

13 — A participação na concorrên-
cia depende de depósito de caução, na
Tesouraria da NOVACAP, no valor ds
Cr$ 1.500 .COO (um milhão e quinhen-
tos mil cruzeiros), em moeda corrente
do pai j, Titules da Dívida Pública Fe-
deral ou Obrigações Brasília, represen-
tados pelos respectivos valores nomi-
nais .

Parágrafo Único — Conhecido os ré*
sultados d. concorrência e a, ordem
de classificação dos licitantes, de
acordo com o cíttéri deste Edital, as
cauções serão devolvidas mediante re-
querimento dos interessados ao Presi-
dente da Comissão, execção feita A
caução correspondente à firma decla-
rada vencedora, que ficará em poder
da NOVACAP para garantia de assi-

14 — A vencedora da ct-ncorrencia
reiorçara a cauçfeo depositada com o
vaior necessário a completar com
aquém, um por cento (1%) do valor
atribuído a adjudicação, em moeda
corrente do país, Títulos da Divida
Pública Federal ou Obrigações Brasí-
lia, repiísentadof pelos respectivos va-
lores nominais para efeito de assina-
tura do contrato de empreitada.

Parágrafo Único - A caução ini-
cial de l»/, (um por cento) e os re-
forços est-iulados no contrato e a»
condições de pagamento, serão levan-
tados íflj Urinta) dias após1 o recebi-
mento da obra pela NOVACAP e apre-
sentação do respectivo "Habite-se".
!m caso de rescisão do contrato e In-

terrupção dos serviços, nfto ser&o de-
volvidos a caução inicial e os senu
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feforços, * menos que a rescisão e pa-
(ftUzftçftu ao» mesmos, aecorra de
•côrdo com a NOVACAP.

v CAPÍTULO VI

Descriçâu cios Scntyog
18 — Os serviços a executar cons-

tarão da construção total sob o regime
de empreitada por preço global de S

viço "N" n? 17-65, publicada no Bo-
letim de serviço n* 360 de g-12-65 e
no Diário Oficial da União de 9-12-65).

CAPÍTULO vm
Contrato

n — A adjudicação do» i«rviço« se-
rá eietuada mediante contrato de em*
preitada assinado na NOVACAP, ob-

(oito) residências geminadas 2 a, 2,1 servando as cond:çõi estipuladas
que constituem o Bloco "J" do Hos-jte Edital e as que constam da respec-
pitai .das Forcas Armadas <HB'A>, de l «vá minuta à disposição doe interes-
acôrdo com os projetos, especifica-1 sados na Procuradoria Jurídica da
coes complementares. Caderno de en- NÇV
cargo» do Departamento de Edificações
e Normas
do

Parágrafo único — O preço global
"5r~ partindo Pel° Qual serão adjudicados oe servi-

„„ «u.™ ..u., -vê sua entrega final cos, objeto do presente Edital, poderá
com «Habite-se" e instalações de âgua.p^ilar ,m 25 U nte e cinco por cen-,

z, telefone e esgotos em condições ds l to) ira mais ou para menos, semJUK, I.C1CIUUU e BOKUbU» CW) ' ,ULiULVJ. .7. fc*e l - - ~
lerem ligadas a rede geral externa necessidade do aditam nto
do HPA.

Parágrafo tfnico — Observações
prtrtantes

j no caso de serem introduzidas pela
NOVACAP, slteraçõe- no projeto, ori-
undas de modificações nas especifica-

joOes determinadas durante a execução
. l — Não será permitido alojamento por condições técnicas e funcionais-

tte pessoal na obra e nem nas proxl- devendo as referidas alterações serem
midades, ficando a empreiteira respon- j objeto de orçamento especifico, basea.
sável pelo cumprimento desta exigên- do nos preços unitários da proposta
cia; aprovada.

2 — A impermeabilização das laje» cAi'frai,o tst
d« cobertura das áreas de serviço e
das circulações externas, devem ser
feitas à, base de feltro, asfalto ou lã
de vidro - material vinilico e não com i contrato iprá de 5 (cinco) diaa con-
BIKA como consta das especificações i secutivos, após a convocação para éss«
fornecidas; ! fim expedida pela Procuradoria Júri

grama físico-financeiro apresentado;
quando não forem executado* perfei-
tamente de acordo com o projeto, as
fformas Técnicas, especificações e ca-
derno de encargos do Departamento
de Edificações; quando os trabalhos de
fiscalização dos serviços íorem difi-
cultados; quando a Administração fóí
ínexatamente informada pelo Contra-
tante. Variáveis de Cr$ 200.000 a Cr§
1.1>.'0.000 (de duzentos mil cruzeiros
a um milhão de cruzeiros), conformo
a gravidade da falta.

CAPÍTULO x
Pagamentos

23 — Os pagamentos serão efelua
dos pela Te& uraria d» NOVACAP,
contra apresentação dou faturamento»,
após as conferências, registros e au-
torizações pari -ad« caso, de acordo

Prazos e Multa
— o prazo para assinatura

3 — As espessura dos vidros de-
Wrfto ser fixadas em fundão do vão,
onde serio coloca 'os e não como cons-
to das especificações;

4 — Tendo em vista a fraca resis-
tência d« terreno no local da cons-
trução (± 100 Gr/m2>, deverão os

sob pra, de perda da cauçS»
Inicial e demais cominações legais.

19 — O prazo para início dos tra-
balhos fica fixado em 5 (cinco) dias.
contados da data da expedição da or-
dem (Je serviço.

• — transferir o contrato a tercei»
ros, no todo ou em parte, sem prévia
autorização c.j Sr. Superintendente <la
NOVACAP;

26 — Estabelecerá também, o Con*
trato, a modalidade de rescisão por
mutuo -õrdo, atendida a conveniên-»
ela dos serviços.

27
eceblmento ãa Obra

O recebimento da obra se dar*

com as exigências u-"minlstratlvas em
vigor aã NGVACAF,

24 — Os faturamentos citados no
item anterior, ..;verâo obedecer ao se-
guinte esquema:

l» fatura: no valor e no término
::>s os serviços programados para

3o dias;
Tatura: no valor s no término

a requerimento < m.preiteiro, no tér-
mino da obra, por uma Comtssfio no-
meada para esse íim, por Instrução
de Serviço da Superintendência, qu«
após vistoria, estando 'tudo em orcJetr,
lavrará o comp?tent'- "Termo de Re«
eeblmento".

CAPITULO xm
Disposições Gerais

28 — A NOVACAP reserva-se o dlv
reito de anular a concorrência por

l eonvenitncia administrativa, .;em qu«
[aos concorrentes caiba indeaizaçáo dfl
qualquer espécie.

Parágrafo Crnico. 7*m caso de anu;»-
çao, os concorrentes terão dli-elto a
levantar a cauçfio e receber a do-
cumentação aue acompaiibc - a res-
pectiva proposta, mediante prévio re-

de todos os serviços programados prra , fjuerimento ao Presidente das <
•-; Permanentes de ConcorrCneía d»

NOVACAP.
60 dias;

f aí ura: no valor e no término
je todos os serviços programacl-
30 dias;

4* fatura: no valor e no término
de todos os serviços programados para

29 Os Interessados que tiverem

120 dias;
5* f atura:

l')0 0;:is:

no valor e no término
ograir.ados para

dflvidas de caráter legal ou técnicos
tia interpretação dos termos desta
bdital, serão atendidos durante o ex«
pedlente da repartição, nas Comissões
Permanentes de Concorrência na í*Q-
VACAP ou na Divisão Técnica do De-

20 O prazo para conelus&a
Interessados computar em seus orça-1 obra. fiwi fixadc es- - 180 .(cento • oi-
mentos, tanto a alteração do projeto j tenta) dias, contados da expedição da
tfe fundações diretas para fundações
*m estacas, como também a execução
fios serviços provenientes daquela al-
teração;

5 — Será de responsabilidade da
«mpreiteira a obtenção do "Alvará de
Construção" no Início da obra e apre-
sentação do respectivo "Habite-se" no
ato 4« entrega de mesma.

CAPÍTULO VII

Reajustamentos
J* — O preço proposto pára execu-

çfc) da obra de que traia o presente
Edital, poderá ser reajustado de con-
formidade com as "Normas para Rea-
justamentos de Preços de Contratos
4e Obras ou Serviços", a cargo da
Companhia TJrbanizadora da Nova Ca-
•ttfcl do Brasil — NOVACAP — apro-
Hdfts P»la DirPtoria e Conselho de
ádtninistraefto da Companhia em suas
188* * SM» sessões (Instrução de Ser-

ordem de serviço.
21 — A pror igaçáo doe prazos fl

reforço de caução.
CAPtTTOO

r'-.cisa-)

x;

cará a exclusivo critério do Sr. 8u- j das faturas supra citadas será retl-
perintendente da NOVACAP, mas so-
mente será examinada sua concessão
nos seguintes casos:

a — período excepcional de chuvas,
b — ordem escrita da NOVACAP

pura parallzar ou restringir s, execução
dos trabalhos no interesse da adminis-
tração:

c — falta de elementos técnicos para
a execução dos trabalhos, quando u
fornecimento ctéles couber & NOVA-
CAP.

22 — O contrato estabeJscerã mul-
tas, aplicáveis a critério do Sr. Su
perintendente da NOVACAP, nos se-
guintes casos:

a —- por dia que exceder ao prazo
de conclusão dos serviço» Cr$ 300.000
(duzentos mil cruzeiros);

b — quando os vervicog nio tive-
rem o andamento previsto no cront*

6» fatura: no término da obra e no j partamento de Edificações, no 12" an-
valor do saldo existente tendo em i dar do Edifício sede, para esclare-
vista o valor global pelo qual foi ad-1 eventos necessários e correlates.
judicada A obra e os íaturamsntos! 30 — Ficam fazendo parte mte-

-.te deste Fdual, ;-„.':. "Noriaas paj-a
Licitações Relativas à Execução d»
Obras e Aquisição cie Materiais", apro-

anteriores.
Parágrafo ttolco —- De cafta uma

da no ato do passamento 5% (cinca l vatía pela Díretoría da Compar-:
por cento) de seu valor a título ds j p** sessão, realizada e.r. 17-8-65 ans-

.íruçSo de Serviço "N" n? 007--6S
: ría no Boletim de Serviço nu-

de 25-8-65'.' r/; '-Normas pa-
.ra Reajustamentos de Preços de Con-
j tratos de Obras ou Serviços", apro-

23 — O contrato estabelecerá a rés- | t-ndas peia Diretoría ^ Conselho cí»
poctiva rescisão Independentemente dt> l Administração da NOVACAP, em suas
Interpelação Judicial, sem que a Con
tratante tinha direito a indeni?."<
qualquer espt'-:!e, quando o Contra-
tante:

433,* e 394.' sessões, conforme Instru-
ção de Serviço "N" n? 17-G5, pubiicft-
'.'as no Boletim de Serviço n* 330 cie
s-12-'«5, e no Diano Oficial da União,

a— não cumprir quaisquer das obri- cni bem
•açOes esií/Mi!adas;- Io» PJfoJf' ."icações, c-

B —-não recolher multa ímpose* encaj minuta <.'•* :•'•••
serão fornscidos pela Uivísão Técnica

•
dentro do prezo determinado;

e — incorrer em multas por mi:'s d(
duas das condições fixadas pwa apli-i'3." enciar do Edi/icio Síde da NOVA-
OR.çao; JCAP. — Jrn:é Luiz Pir>ín Coelho de

à —'- falir; ' l Oliveira, Superintendente.

Comissão Permanente de Concorrência
fiUADRO DEMONSTRATIVO DCXS RESULTADOS DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 10S-Ó6-CPC-7, PARA LANÇAMENTO DE CABO TE-

LtPÔNICO 1NTKRLIGANDO O VIADUTO DE ENTROCAMENTO DAS P'' :' AEROPORTO-BELO HOP.i COM ••. ESTRADA DA
CIDADE SATiíLITK DO GAMA NO DISTRITO PEDKRAl.

F I R M A

80C»£OAI>e 0£ INSTAUÇOÊS TéCNlCAS S.A. - SlT.

P R E Ç O G L O B A L

(4 t 59.007 .485

PRAZO PARA EXÊCUÇXO

«0 DIAS

Brasil!», l? é; outubro de 1966. Uipiano .'• ''anfiago, Pre iiU; da» ' irríi NOVACAP.

D«jMHl«fnento de Telefones
Brban&e e Interurbanos

D2 TESUBFOIÍtCS

de Telefones Vv-
t IMerarbanotí, avia» aos se-

. usuários do sigtema tetefó- í
nieo de Brasília, que no próximo dia i
10-11-96, quinta-f eira, prooeder-se-H j
o desligamento de todos os aparelhos !

cujas contas de setembro de 1966,'
m£s 9-66, não foram saldadas.

A Loja de Atendimento ao Público,
na Avenida W-3, receberá as contas
para pagamento em atraso até o dia
9-11-06, 'as 17,00 horas em «eu ex-

.', das 8,15 às 17,00 j Também toma público que as con-
| tay telt -;;.!-ío aos 30

. de cada mês •
: > a<xue-

-?m na
. .-.l do Dr-; •

i te
: '.rece, outrosslrn, çue :-.s

telefónicas poderão ser pagas em
Quaisquer agências tio Banco da

• Federa! —
até seu vencimento —, ou no ;.
caixa <ío 0i ilo -- e-r. i

.'noca -- • . .la'W-3, ao
lado do Posto Telefónico.

Dl*, 13 do outubro do !:--.'
narrcto de d/.rralho Freitas —

Chefe do DTUI.
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SERVIÇO DX ASSISTÊNCIA
SOCIAL DA PRIMEIRA IGREJA

BATISTA. Dt BRASÍLIA
REFORMA DOS ESTATUTOS

CAPÍTULO I

Nome, Sede, Fins e Duração

Art. l? Esta entidade filantrópica
fundada em 25 de outubro de 1965,
denomina-se "Serviço de Assistência
Social da Primeira Igreja Batista de
Brasília" com a sigla "SASPIBB",
cujos sócios serão todos os interessa-
dos em obras assistenciais.

Parágrafo único. A entidade é su-
cessora dos movimentos de assistência
social da Igreja, fundados em 10 de
dezembro de 1958.

Art. 2? A Sede do "SASPIBB",
será na 2* Av. n? 890 — Núcleo Ban-
deirante — Brasília — Distrito Fe-
deral, com duração indeterminada.

Art. 3? Sua finalidade é cuidar da
parte social e cultural da Igreja pres-
tando toda e qualquer assistência,
sem qualquer distinção religiosa, so-
cial e política.

CAPÍTULO II

Sua Administração
Art. 4? A diretoria do "SASPIBB"

será composta de um presidente, um
vice-presidente, um tesoureiro, e um
secretário.

§ l? Todos os membros da direto-
ria, serão eleitos por um mandato de
2 (dois) anos. em sessão plenária dos
sócios, podendo ser reeleitos ou subs-
tituídos, quando necessários, em ses-
são ordinária ou extraordinária.

§ 2?. As funções da diretoria, são
absolutamante gratuitas.

Art . õ" O "SASPIBB" será repre-
sentado, ativa e passiva, judicial e
extrajudicialmente, pelo presidente
da entidade e em seu impedimento,
por um membro da diretoria.

CAPÍTULO III

Disp3slçãss Gerais
Art. 6' O fundo social do

"SASPIBB" será constituído de sub-
venção que a Igreja lhe vota anual-
mente, e de ofertas voluntárias de
amigos e entidades jurídicas.

Ari. 7? O "SASPIBB" só poderá
ser extinto em assembleia geral dos
sócios com votação de 2,3 de seus
membrcs presentes, ou com art 21 —
item de l a 2 do Código Civil Brasi-
leiro.

Art. 8? Em caso de disolução, o
património do "SASPIBB" se rever-
terá em favor do Instituto Educacio-
nal do Núcleo Bandeirante.

Art. 9° Os presentes estatutos só-
poderão ser reformados, em votação
da rpaioria absoluta dos sócios ins-
critos.

Art. 10. Os casos omissos nesses
estatutos, serão resolvidos de acordo
com os usos e costumes.

Art. 11. Os presentes estatutos são
reforma dos estatutos primitivos,
aprovados em reunião de 20 de outu-
bro de 1865. e registrados no livro
A-4, de iscristro de pessoas Jurídicas
folhas 71-73. sob n? 397, do Cartório
da 3" Oficio do Registro Civil e D!
cumentos.

Brasiln, ?0 de outubro de 1966. —
José Felir.in Prata, Presidente. —
Manoel C''isóst-'mo Teixeira, Vice-
pres;dente. - José Crisóstimo dos
Santo», secretário.
(N? 35.370 V 2í-10-66 — Cr$ 1.100).

SOCIEDADES
Maçônlc* do Grmnde Oriente do

Art. 29 Criado nos moldes maçó-
nicos para desenvolver as suas ativi-
dades educativas, sob os auspícios da
Loja Maçónica Luz e Fraternidade,
Oriente do Gama, terá sua sede nesta
mesma Cidade Satélite do Distrito
Federal, funcionando provisoriamente

CAPÍTULO v
Das disposições Gerais e Transitórias

Art. 12. O presente Estatuto po-
derá ser reformado no todo ou em
parte, mediante proposta do Conse-
lho de Administração em Assembleia
Geral convocada para tal, fim, com
antecedência mínima de quinze (15)

na QI-3 — Lote 720. "com prazo de j dias "Ad Referendum", da Assem-
duração indeterminado.

Art. 3? Destina-se única e exclusi-
vamente à educação e ao preparo In-
telectual de adolescentes e adultos, e
neste despertar o sentimento de ci-
vismo, amor às Artes e as Letras,
respeito às liberdades e a Seberania
Nacional.

CAPÍTULO II

Da Administração

Art. 4? O Educandário será admi-
nistrado por um Conselho de Admi-
nistração composto de dez (10) mem-
bros da Loja Maçónica mantenedora
que o elegerá em reunião especial e

bléia da Loja Maçónica Luz e Fra-
ternidade, Oriente do Gama, Distrito
Federal.

Art. 13. A dissolução do Educandá-
rio só poderá ser decidida em Assem-
bleia Geral por proposta da Loja Ma-
çónica Luz e Fraternidade, especial-
mente convocada para este fim, com
antecedência mínima de suinze (15)
dias e resolução de dois terços (2/3),
de seus membros.

Parágrafo único. Caso seja decidida
a dissolução do Educandário, seu Pa-
trimónio reverterá à Federação Ma-
çónica Grande Oriente do Brasil e na
falta deste à Biblioteca Nacional.

publica "A Referendum", de uma as- ! Art. 14. O fórum do Distrito Fe-
sembléia da mesma Loja Maçónica, j deral é o eleito para decidir das ques-
reconhecendo oficialmente a diretoria j «>es em Juízo.
eleita e lhe dando posse para o exer-
cício legal das suas funções.

Art. 5<> O Conselho de Administra-
ção a que se refere o artigo anterior
terá mandato de três (3) anos ao
fim do qual poderá ser reeleito no

j todo ou em parte, elegendo entre os
{seus membros um presidente, um
vice-presidente, um primeiro secretá-
rio, um segundo secretário, um pri-
meiro tesoureiro, um segundo tesou-
reiro e um Diretor Executivo do Edu-
candário.

Parágrafo único. Os membros do
Conselho de Administração exercerão
gratuitamente seus cargos.

Art. 69 Compete ao Presidente do
Conselho de Administração represen-
tar a Entidade Ativa e Passivamente
em Juízo e fora dele.

Parágrafo único. Os membros da
Administração n&o respondem subsi-
diariamente pelas obrigações sociais
da Entidade.

Art. 7? Ao Diretor Executivo, como
o Diretor Técnico do Educandário
compete escolher o corpo docente,
'Ad Referendum" do Conselho de

EDUCAND4R1O "PROFESSOR ÁL-
VARO PALMEIRA" SOB OS AUS-
PÍCIOS DA LOJA MAÇÓNICA LUZ
E FRATEPNWADE.

Oriente do Gama — Distrito Federal
ESTATUTOS
CAPÍTULO I

Da denominação sede e /!?is-
Art. lp O Educandário "Professor

Álvaro Pa!m?ira" é entidade civil e
«ducativa sem finalidade lucrativa e
seu nome uma homenagem ao Ilus-
tre Grão Mestre Geral da Ordem

Administração, o mesmo ocorrendo
nos casos de demissão.

Parágrafo único. Compete ao Dire-
tor Executivo os problemas atinentes
a 'ordem e a disciplina in*erna.

Art. 8' O corpo docenr.e do Edu-
candário "Professor Álvaro palmeira"
será constituído por elementos de am-
bos os sexos com habilitação legal.
considerando todas as ^xig^ncias do
ensino moderno e levando pm conta
os preceitos da Lei. que °stabelece
normas educativas oarn o País.

Art. 9<" O Educandário terá um re-
aimento interno, obedecendo o que i
nreceitua o Estatuto, o aml entrará
em vieor após sua aprovação pelo
Conselho de Administração.

CAPÍTULO III

Da manutenção
Art. 10. A manutenção do Educan-

dário "Professor Álvaro Palmeira"
ficará e cargo dos membros da Loja

iça Luz e Fraternidade Ori-
ente do Gama, verbas e dotações dos
Poderes Públicos, doações e legados.

CAPÍTULO iv
Do cordo disvente

Art. II. O corpo Discente se com-
norá de alunos de ambos os sexos em
idade escolar, e pessoas em qualquer
idade, dando-se preferencio cara a
rmtrí<"ui.a. às crianças reconhecida-
mente pobres e adultos em fendicfies
!»uafs, sendo também franqueado a

Art. 15. O Educandário é Fundado
pelos membros da Loja Maçónica Luz
e Fraternidade, Oriente do Gama,
Waldemar Guimarães de Almeida,
José Vieira Borges; Manoel Lopes de
Moura, José D'Artanan de Oliveira,
José Carlos Fontenelle Viana, José
Soares de Oliveira. Delfino Felix de
Araújo, José Geraldo Amato, Tíomero
Martins, Osvaldo Cruz Vieira, Luiz
Rocha de Castro, Luiz Gonaasa por-
tela, José de Melo e Silva, Gilberto
Teixeira Alves e jair Corrêa Santos
Afrânio Polador.

Art. 16. o conselho de Administra-
ção provisório é constituído pelos
membros da Loja Maçónica Luz e
Fraternidade: José de Melo e Silva;
Presidente: Manoel Lopes de Moura,
Vice-Presidente; José Carlos Fonte-
nelle Viana, Primeiro Secretário; Del-
fino Felix de Araújo. Segundo-Secre-
tário; José Vieira Borges: Primeiro
Tesoureiro; Luiz Rocha de Castro,
Segundo Tesoureiro; José Soares de
Oliveira, Diretor-Executivo e Conse-
lheiros, José Geraldo Amato. Homero
Martins, Luiz Gonzaga Portela.

Art. 17. APÓS um ano a contar do
registro do presente Estatuto far-se-á
eleição para a constituição do Conse-
lho át Administração efetivo.

Art. 18. Os casos omissos do pre-
sente Estatuto, serão resolvidos pela
Assembleia do Conselho de Adminis-
tração.

Art. 19. O presente Estatuto en-
trará em vigor após a sua publicação
e registro.

Joté de Melo e Silva, Presidente.
— José Carlos Fontenele Via-na Se-
cretário. — José Vieira Borges, Te-
soureiro.
(N? 35.372 — 21-10-66 — Cr$ 27.000).

fiihos e
gresso no Educandário.

rie maçons o in-

"AUGUSTA F, RESPEITÁVEL
LOJA SIMBÓLICA LUZ E

FRATERNIDADE"
ESTATUTO

CAPÍTULO I

Denominação Se<le e
Art. l' Tem a denominação de

'Augusta e Respeitável Loja Simbó-
bólica LUZ e Fraternidade", a Loja
Maçónica fundada no Gama — Dis-
trito Federal, aos vinte dias do mês
de maio de mil novecentos e sessenta
e cinco sob os auspícios do Grande
Oriente do Brasil.

Art. 2' Tem pot sede e foro a Ci-
dade Satélite do Gama — Brasília —
Capital da República dos Estados
Unidos do Brasil, realizando os seus
trabalhos no Templo provisório si-
tuado no QI 3, Lote 720.

Art. í? Além do previsto no preâm-
bulo da Constituição Maçónica e Re-
sulamento Geral da ordem do nran-
da Oriente do Brasil, tem por fins a

Loja Maçónica Luz e Fraternidade,
propugnar pelo incentivo da fraterni-
dade numana, propagando e reco-
mendando o amor ao próximo, o res-
peito e a defesa da família, fidelidactj
à Pátria, empregando esforços na
disseminação do ensino em todos os
o?us graus.

CAPÍTULO II

Dos Membros e das Sessões
Art. 41? Os membros da Loja Luz

e Fraternidade serão maiores de vinte
e um (21) anos de idade, salvo nos
ccsos previstos no Regulamento Ge-
ral da Ordem, sem distinção de raça
ou credo religioso, desde que não pro-
fessem ideologia contrária aos prin-
cípios maçónicos.

Art. 5? os membros da Luz e Fru-
ternidade se classificam ' n:

a) Fundadores: os que idealizaram
a fundação da Loja, assinando sua
Ata de fundação e tomaram parte nos
trabalhos preliminares até sua regu-
larização oficial.

b) Iniciados: Os que assim vierem
a ser pela Loja.

c) Filiados: Os que assim reque-
rendo, forem aceitos pela Loja.

Art. 6° Para a iniciação será obede-
cido o que preceitua a Constituição
e o Regulamento Geral da Ordem do
Grande oriente do Brasil.

Art. 7? As sessões ordinárias rea-
lizar-se-ã-o semanalmente, na forma
do Regimento Interno.

Art. 8" Poderão ser realizadas ses-
sões extraordinárias, tantas quantas
forem necessárias, em qualquer d!a e
hora, a critério e convocação do Pre-
sidente ou a requerimento de sete í7)
membros, com exposição de motivas.

Art. 9' As sessões magnas
realizadas em datas propostas pelo
Presidente e aprovadas pela Loja.

Art. 10. É obrigatória a frequência
às sessões, ressalvado o que preceitua
Regulamento Interno.

Art .11. As sessões obedecerão ri-
gorosamente o que preceituam os Ri-
tuais e Regulamentos do Grande
Oriente do Bi-a,sil.

Art. 12. Bienalmente, no mês de
maio, proceder-se-á a eleição da Di-
retoria da Loja, e, trienaímente, no
mesmo mês, a do Representante e
Suplente à Soberana Assembleia Fe-
deral Legislativa.

§ l' A data das eleições será mar-
cada com antecedência mínima de
sete (7) dias, publicando-se editais
de convocação em Loja e pela im-
prensa.

§ 2? Só poderão votar e ser votado
os membros que tiverem cinquenta
(50%) de frequência às sessões reali-
zadas pela Loja. nos últimos '12) me-
ses que antecederem às eleições e s«
acharem quites com a tesouraria da
Loja.

Art. 13. A posse da Diretoria eleita
se dará dentro de trinta (30) dias
após as eleições.

Art. 14. É proibida a resleiçfio do
Presidente da Loja.

CAPÍTULO III

Da Administração
Art. 15. A Loja terá como órgão

de sua administração unia diretoria
composta de :

— Presidente;
— 1° Vice-President»

— 2' Vice-Pregídent»
— Orador
— Orador Adjunto
— Secretário
— Secretário Adjunto
— Tesoureiro
— Tesoureiro
— Tesoureiro Adjunto
— Chanceler
— chanceler Adjunto
— Uma comissão Central e outra

de Finanças, compostas de três (3)
membros cada uma.
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OAWTULO IV

Dor Finança*
Art. 16 A> rendas da Loja serão

consítiuítias de:
a) Jóias de iniciação, de regulari-

zação, de filiação e dos graus simbó-
licos;

b) Mensalidades;
c) Jóias do valor dos certificados

expedidos pela Loja;
ã) Coletas de beneficência ou ou-

tras, aprovadas pela Loja;
e) Donativos que receber;
j ) Rendas

Loja.
especiais criadas pela

Art. 17. As diversas taxas e demais
lontes de rendas serão fixadas pela
Comissão de Finanças e vigorarão
após aprovação da Loja;

§ l? Nas tabelas elaboradas na con-
íormidade deste artigo sei ao incluí-
das as taxas e emolumentos para
cada caso, devidos ao jrande Oriente
do Brasil, a fim de que os obreiros
façam o pagamento integral à Loja.

Art. 18. As taxas serão recolhidas
pela Tesouraria e depositadas em es-
tabelecimento bacário, escolhido pela
Loja.

Art. 19. Todo pagamento só poderá
ser feito mediante prévia, autoriza-
ção da Loja e por cheque assinado
pelo presidente e Tesoureiro.

Parágrafo único. Estão isentos das
condições deste artigo os pagamentos
autorizados pelo Presidente até o va-
lor de um oitavo de salário-mínimo.

Art. 20. AO Tesoureiro compete
fornecer, na primeira sessão de exer-
cício financeiro, ou seja, no mês de
maio de cada ano, um balanço geral
demonstrativo do ativo e passivo da
Loja.
.Art. 21. São despesas da Loja:

a) Manutenção do Templo;
&) Aquisição de alfaias, utensílios,

livros e material de expediente;
c) Taxas e emolumentos cobrados

pelo Poder Central;
d) Pagamento dos funcionários da

Loja;
e) Pensões e donativos que desti-

nar a seus membros, a terceiros ou
a outras entidades;

/) despesas eventuais.
CAPÍTULO v

Das Deliberações
Art. 22. Toda e qualquer proposi-

ção para deliberação da Loja deverá
ser encaminhada à Comissão compe-
tente ípara emitir parecer.

§ l? Estas proposições deverão ser
por escrito. Serão recebidas em ses-
são ordinária, e, após o conhecimento
do Plenário, encaminhadas pelo Pre-
sidente à comissão competente, que
dará o seu Parecer e as devolverá ao
Presidente, dentro do prazo máximo
de quinze (15) dias, para inclusão na
ordem do dia da sessão seguinte em
que for entregue pela Comissão.

§ 2? As proposições de caráter ur-
gente, assim consideradas pelo plená-
rio da Loja, serão dispensadas da
exigência anterior no que se refere
aos prazos.

§ 3' As proposições verbais só serão
encaminhadas a critério do Presi-
dente, que as submeterá, ou não, à
consideração do plenário.

§ 4? Toda proposição, submetida à
deliberação da Loja e que for rejei-
tada, somente podert voltar a Plená-
rio decorridas seis (6) Sessões.

OílPÍTULO VI

Disposições Gerais
Art. 23. A Diretoria da Loja criará

tantas comissões espadais quantas
forem necessárias à execução de suas
finalidades.

Art. 24. As atividades administra-
tivas e litúrgicas da Loja serão defi
nidas no Regimento Interno.

25. NO caso de dissoluçro da Loja
todo o seu património será arreca
dado peio Grande oriente do Brasi

Art. 26. Ao Presidente compete re-
presentar a Loja em juízo e fora dele.

Art. 27? Os Obreiros nfto respon-
dem subsidiariamente pelas obriga-
ções contraídas pela Loja.

Art. 28. O presente Estatuto po-
derá a qualquer tempo ser reformado
no todo, em ou em parte, mediante
proposta assinada de, pelo menos sete
[7) membros e aprovada por dois
terços dos presentes à wessão.

§ l9 Aprovada a proposta, será de-
signada uma comissão de cinco (6)
membros para elaborar o respectivo
anteprojeto, ou dar parecer sobre o
que lhe for apresentado.

§ 2' A reforma estatutária só será
aprovada em sessão especialmente
convocada para este fim, com ante-
cedência mínima de quinze (15) dias,
e, pelo voto de dois terços dos Obrei-
'os presentes.

§ 3? Os casos omissos serão resolvi-
dos pela Assembleia da Loja, em con-
onância com o Regulamento Geral

do Grande Oriente do Brasil.
Art. 29. Nenhuma reforma dos pre-

sentes Estatutos terá validade, se nela
não contiver duas cláusulas: l* — a
Loja não poderá perder o seu caráter
essencialmente maçónico; 2* — o pa-
.rimônio da Loja não poderá passar
is mãos de estranhos, nem de maçom
ndividualmente, nem ser dividido en-
re os membros remanescentes da

Loja.
Art. 30. O presente Estatuto en-

,rará em vigor a partir de »u» «pro-
ração e registro.

Art. 31. Revogam-se as disposições
em contrário.

Fundadores
Guimarães Al-

ou na falta deste,
Nacional.

1 — Waldemar
meida.

2 — José Vieira Borges
3 _ josé Soares de oliveira.
4 — Luiz Rocha de Castro.
5 — josé Geraldo Amato.
6 — José D'Artagnan de Oliveira.
7 — Luiz Gonzaga Portela.
8 — Delfino Felix de Araújo.
9 — Jair Corrêa Santos.

10 — José de Melo e Silva.
11 — Homero Martins.
12 — Osvaldo cruz Vieira.
13 — Mandei Lopes de Moura.
14 — Gilberto Teixeira Alves.
;5 — josé Carlos Fontenele Viana.
16 — Afrânio Folador.

Cidade Satélite do Gama, 3 de se-
tembro de 1965. — Waldemar Gui-
marães de oltveira, Presidente.
(N? 35.373 — 21-10-66 — Cr$ 46.800) .

BANCO .FREDERICO MENTZ 8. Á-
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Se-
nhor Gerente da Fiscalização Finan-
ceira do Banco central da República
do Brasil, por despacho de seis de
outubro de mil novecentos e sessenta
e seis, exarado no processo número
dois mil, quinhentos e cinquenta e
seis e publicado no Diário Oficial da
União de quatorze do mesmo mês e
ano, Aprovou, nos termos dos pare-
cerá, o aumento dê capital, de tre-
zentos milhões de cruzeiros para um
bilhão, cento e trinta milhões de cru-
zeiros, e a reforma dos estatutos do
Banco Frederico Mentz Sociedade
Anónima, com sede em porto Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul, na
conformidade do deliberado nas As-
sembleias Gerais EExtraordinárias de
vinte de junho e dezenove de setem-
bro de mil novecentos e sessenta e
seis, estando comprovado o pagamen-
to do imposto do selo devido. E, por
ser verdade, eu Luís Carlos ãe An-
drade Ribeiro, funcionário do Banco
do Brasil Sociedade Anónima, em
°xercício neste Banco, lavrei a pre-
-ente rertidão. que vai assinada tam-
hóm noi(j rv,efe ,ja Divisão de Orga-

pela Biblioteca nl73,"?o e Funcionamento de Egtabe-
[lecimentoa de Crédito, Senhor

munão Soares Ae Moura, aos deoofto
de outubro de mil novecento* e ses-
senta e seis.
(N' 35.369 — 21-10-66 — Or$ fl.OOO).

BANCO RENASCENÇA I. A.
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do comércio, Certifico, na for-
ma da legislação em vigor, quo o Se-
nhor Gerente de Fiscalização Finan-
ceira do Banco Central da República
do Brasil, por despacho de três de
agosto de mil novecentos e sessenta
e seis exarado no processo número mil
oitocentos e sessenta e três barra
sesssenta e seis, publicado no Diário
Oficial da União de dezesseis de
agosto do mesmo ano, Aprovou, nos
iêrmos dos. pareceres, o aumento de
apitai, de duzentos milhões de cru-

zeiros para quinhentos milhões de
cruzeiros, e a reforma dos estatutos
sociais do Banco Renascença Socie-
dade Anónima, com sede em São
Paulo, Estado de São Paulo, na con-
formidade do deliberado em assem-
jléias gerais extraordinárias de vinte
e cinco de maio e doze de julho de
mil novecentos e sessenta e seis, es-
;ando comprovado o pagamento do
imposto do selo. E, por ser verdade,
eu, Maria Regina Cuntrin Harrison,
avrei a presente certidão, que tam-

bém vai assinada pelo Chefe da Di-
visão de organização e Funciona-
mento de Estabelecimentos de Cré-
dito, senhor Raymunão Soares de
Moura, em cinco de outubro de mil
novecentos e sessenta e seis.
(N" 35.371 — 21-10-66 — Cr$ 6.700).

BANCO FINANCIAL DE MATO
GROSSO S. A.

CERTIDÃO

Certifico, que o Banco Financial de
Mato Grosso S. A., desta praça, ar-
quivou nesta data, sob número 7.727,
uma folha do Diário Oficlal da União
de 21 de setembro de 1966, que pu-
jlicou uma certidão do Banco Cen-
tral da República do Brasil, que apro-
vou o aumento do Capital do Banco
Financial de Mato Grosso, de
1.000.000.000 (um bilhão de cruzei-
ros) para cr$ 2.200.000.000 (dois bi-
lhões e duzentos milhões de cruzei-
ros) . O referido é verdade e dou fé,
:m virtude do que eu, Dasrcy Castro

Antunes ãe Sousa, Secretário, lavrei
a presente certidão que assino aos
cinco dias do mês de outubro de mil
novecentos e sessenta e seis, indo a
mesma visada pelo Senhor Inspetor
Comercial, Oreste Carlos Mosciaro.
(N? 35.374 — 21-10-66 — Cr$ 5.000).

BANCO INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE SANTA CATARINA S. A.

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do comércio, Certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Se-
nhor Gerente de Fiscalização Finan-
ceira do Banco central da República
do Brasil, por despacho de treze de
julho de mil novecentos e sessenta e
seis, exarado no processo número mil
quatrocentos e cinquenta e três barra
sessenta e seis, publicado no Diário
Oficial da União de vinte de julho de
mil novecentos e sessenta e seis, Apro-
vou, nos termos dos pareceres, o re-
gistro, no passivo não exigível do
Banco Indústria e Comércio de Santa
Catarina Sociedade Anónima, com
sede em Itaiaí, estado de Santa Ca-
tarina, "tía importância de um bilhão,
seiscentos e nove milhões, cento e oi-
tenta mil, cento e dezesseis cruzeiros,
iara futura incorporação ao capital,
resultante da reavaliação efetuada no
ativo imobilizado, nos termos da Lei
número quatro mil, trezentos e cin-
itienta. e sete, de dezesseis de Julho
rle mil novecentos e sessenta e qua-
tro, conforme deliberado na assem-
bleia geral extraordinária de vinte e
nove de abril de mil novecentos e
sessenta e seis. B, por ser verdade, eu

Armando Castilho Diná, funcionária
do Banco do Brasil Sociedade Anó-
nima, em. exercício neste Banco, la-
vrei a presente Certidão, que tam-
bém vai assinada pelo chefe da Divi-
s&o de Organização e Funcionamento
de Estabelecimentos de Crédito, Se-
nhor Raymunão Soares de Moura,
aos treze de outubro de mil novecen-
tos e sessenta e seis.
'(N? 85.381 — 21-10-66 — Cr$ 6.QOWJ

CASA BANCARIA F.
MATAIAZZO S. A.

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no '.re-
gistro do comércio, certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Se-
nhor Gerente da Fiscalização Finan-
ceira do Banco central da República
do Brasil por despacho de doze de
agosto de mil novecentos e sessenta e
seis, exarado no processo número mil,
quinhentos e oito barra sessenta 8
seis e publicado no Diário Oficial da
União de vinte e dois do mesmo mês é
ano, Aprovou, nos termos dos pare-
ceres, o aumento de capital, de du-
zentos e cinquenta e dois milhões de
cruzeiros para quinhentos e quatro
milhões de cruzeiros, e a reforma dos
estatutos sociais da casa Bancária F.
Matara/zo Sociedade Anónima, com
sede em São Paulo, Estado de São
Paulo, na conformidade do deliberado
nas assembleias gerais extraordinárias
de dezesseis de maio e vinte de junho
de mil novecentos e sessenta e seis,
estando comprovado o pagamento do
imposto do selo devido. E, por ser
verdade, eu Luiz Carlos ãe Andrade
Ribeiro, funcionário do Banco do Bra-
sil Sociedade Anónima, em exercício
deste Banco, lavrei a presente Certi-
dão, que vai também assinada pelo
Chefe da Divisão de organização e
Funcionamento dos Estabelecimentos
de Crédito, Senhor Raymunão Soares
de Moura, aos dezesseis de outubro
de mil novecentos e sessenta e seis.
(N? 43.817 — 19-10-66 — Cr$ 7.000).-

BANCO ECONÓMICO DO RIO
DE JANEIRO

CERTIDÃO

Certifico que o Banco Económico
do Rio de Janeiro, arquivou nesta Di-
visão, sob o n? 134.210, por despacho
de 18-10-66, fls. do "Diário Oficial"
da Guanabara dos dias 30 de marca
de 1966, 20-5-66 e 5-866, que publica-
ram:

a) Ata da Assembleia Geral Ordi-
nária, que aprovou a Correção Mone-
tária do ativo imobilizado de acordo
com a Lei n? 4.357-64;

b) Retificação da publicação acima
c) Certidão de arquivamento nesta

Divisão;
d) Diário Oficial da união de 24

de agosto de 1966, que publicou a
Certidão do Banco Central da Repú-
blica do Brasil aprovando a Corre-
ção Manetária, do que dou fé. De-
nartamento Nacional do Registro do
Comércio. Divisão de Registro e Ca-
dastro, em lg de outubro de 1966. Eu,
Luiz Carlos Mendes, Of. Adm., es-
crevi, conferi e assino: Luiz Carlos
Mendes. Eu, Maurício Malta Santos,
subscrevo e assino, nelo Diretor da
D. A. T. C. Sfawríf.in Malta Santos.

Ref. Proc. 45.754-66.
(W 43.825 — 19-10-66 — Cr$ 6.000).

FININVVST S. A. — CRÉDITO,
FINANCIAMENTO

S INVESTIMENTOS
CERTIDÃO

Certifico que a firma Fininvest
S. A. — Crédito, Financiamento e
Investimentos, arquivou nesta Divi-
são, sob o n?> 133.989, vor despacho
de 11 de outubro de 1966, folhas do
Diário Oficial da União de 31 de
maio de 1966, que tmblicou a Certi-
dão do Banco Central da Reoública
do Brasil, aprovando a reforma dos
Estatutos Sociais da Sociedade, da-
tada de 25 de abril de 1966; Diário
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,-.; de 24 de junho tie 1965, que , marido Ramos de Azevedo p; > >.>VQ de mil novecentos e
publicou a aí.si cia Asse.- dias do mês de outubro do RI

,uril de 1935, i de mil novecentos e ;
úo uuc j Arwanãv Hamox âe Awfão

tíou • . Nacional do'
do :

Auto. açôi • '..'•-. •- tro, e\i\ n de ;
OUtUOlO dtí 1UÍ.&. EU, - -rios '

t. Atl/n., CiUi-cvi,
— Lws Ouííu.v AJí:í(íi.:-:f. Eu,

vi) -i; fos, su'.í.-c;T,yo e
pelo Dirfclor tia D.A.T.C. —

. .• Stmítis.
.í. Proc. n' -J3.300-66.

(W? «.8H8 -• 19 Cri 5.000).

43.500 — 19-10-66 — Cr>

BANCO DA PliODi':
E COMSRC10 S. A.

F1NIXVEST S. A. — CHÊD1TO,
tNCIAMENTQ

t: : OS
> - JIBÃO

CÉRTOXo

liiis de arquivamento no Re-
do Comércio, certifico, na for-

• • ' , que o Ke-
nhor Gerente «.!" Fiscalização Knan-

' efiira do Banca central da. Rt,
j do Braail, por despacho d;- rierroiio d;'

Usj mil novecentos e ;;.1 '• í,ois, exarado no proe-.w.o número
mil novecentos e cinco bar1

jgenta i> s-c\s, ifuhUeítdo no Diário O/i-
.'.a União de vinte e cinco de

de tnil novecentos o :\.
nos

••is de arquivamento PO He- ••
certifico, nu tor- , a

m ?. da legislação em vigor, que o Só- ; '
nnor : ds Mercê*) de Car » reforma dos estatutos íòciata

, Banco Contrai da BroftWte» *> B?I1CO da Produção e Cw
wil, por (iiv. pacho de doa d -'ido Anónima, com sede em

-.«•o ci« r:ú; l '.os e sessenta Estado de Sergipe, na c;m-
:.-a-do no procaua número ioi inítisvJfi do delibfraílo r. n

Jn-.. i sessenta '. !- 'V f < Oc'ri3) Entrara de oito de
-e seis e ijubMcado no Diário Oficiai \ jumo rio mil novecentos si si!.s«fnta- e

«H União de uwc do aie?mo mês e1 «is, f?, por ser verdade, eu. Mrxvcus
ano, aprovou, noa a parecer, j Jyra de Freitas, funcionário f» Banco
o aumento de. capital da Pininvest ' do *I!'a«í Sociedade /ÍMO.MM. em
i3r>ci':da'!? ^nonlnv '• to P)- : exercido nesta F.--. ei :; r>re-
nanciamentô e ' Ir -.tos,"' com lswite certidão, qiu- - . : .
epde na Cidade do Rio do Janeiro. . "> Cheio da Divisão de Or
Estado da Guanabara, ris cês i M»9*o e Funeiommente t\e Kitabe-
iTiíiiiíV-s de cruzeiros' pai o loc-irocntos de Crédito, í: Bftymúndo

olnqlienta mill '• |So«M do Moura, aos cinco de outu-

f/c Moura.
Para fins de arctuivamenlo >

d<j Comércio, ci
ma da legislação em
nhor Gerente de Fist;;
ceira do Banco Ccnh
do Brasil, por despacho de \ir.io t

i oito de julho de mH
sessenta e seis, exarado no
número mil duzentos e
sete barra sessenta <•
no Diário Oficial ria U r, i

.••.to do iníísmo a?-
n.or, termos
no passivo não exigível do Bsrco ò.a
Produção e Comercio

•y.-.K sodo w n A"ica,:u, -
de Sergipe, da , -> : ia de oito
milhões, tór.io *• Quinze tnil e Sít«-
!'!:;:'Í03 e finta f oiLs cm
futura in t<
sultante da r;-:si .•Veír.ada no
ativo imobiiiaíido, rio.s termos da Lei
número quatro mil, três
quenta e sete, de desesecis de julho
de mil novecentos e sessema
tro. conforme deliberado
blíia Geral Exci.'.;orô': v:n!.e e
oito de abril de mil novei

e seis. V. p<v . M», eu.
Maria Regina Cuntin Harrison, la-
vrei u presente certiv
vai asfi'.;»0.'i ;:«'!o Chefe da í<
de OrganizRÇ&o c j«v; -to de

de rr.V.í.
Otíln de Almeida, 'em vin fe e urn de
setembro de mil i>(Aer-ci;t'-is e sessenta

OÍÍIT d: A'1'TpHia.
(N» 43.917 — 19-10-66 — C:J; 14.000).

uinte forma:
eiaco :T!i!ijôí-s e s e i - - l CTJ;:ÍÍ- :

ros. <;;r, t;::p?c'c. o ccato e vinte c :'
milhões e qup.tvricsnio.-': mil cruzeiros; j
ptír iíicorpc"; c-êo dfi •. e a re-
Xii-.1; a
tia? Aísr"'

;!e viniti e dozembr-'
wil novwiciirf^ ' geesetita c- cÁncn e
ci-Jinzn de juninj do mi' uoví.-t..?

'a e sei!:, publicarias no Diúrio

:o e <iv.ator/« (le
,vo i*a mil rn i -p i .wi l f s e ses-

i;i devido. E por .ver *
-.:'• Carlos Gabp''f'! f'i";-.a. fan-

o ce.af.raL lavrei
iiue também vai

fc -(a ptóo Clifíe da Seção de Cré-
I i<'.finto1;,
l ido Pi-

5"r>», a'.';-, -íuíiíro di?.s do m?>? de outu-
<i 'o Oo ano d': mil ' l E scs-
eenta e ;-,'flíío Ramos âe
Aí^vedfi Filho.
W «.899 — 19-10-80 — Cr$ 7.01»).

A N U N C l O
CLUBE ;>B (;<>!.FE. DS BHA!- : : :

>cia4<M ' ! • • •

K A. — CRtíUITO,
FINANCIAMENTO

E INVKSTIMENTOS

; íins de arquivamento no Re-
do Comércio, certifico, na for-

ma cia legislação em vigor, que o Se-
nhor Gerente do Mercado de Capi-
tais do Banco Central da República
do Brasil, por despacho de •
setembro de mil novecentos ;

.? seis, exarado no proc. n' A
i c;s e sftientn n cinco barra ses-
c seis e publicado no Diário

' da União de vinte e sete do
mesmo mfts e ano, aprovou, nos têr-
irstii do parecer, a retorma do esta-
tuto da Fininrest Sociedade Anónima
'— Crédito, Financiamento e Investi-
mentos, com sede na Cidade do Rio
de Janeiro, Estado da Guanabara,
como deliberado na Assembleia Geral
Extraordinária de seis de outubro de
mil novecentos e sessenta e cinco,
publicada no Diário Oficial do Es-
tado da Guanabara, em devêsseis de
dezembro do mesmo ano. E por ser
verdade, eu Wolbar Carneiro da
Ouhha Júnior, funcionário deste
Banco Central, lavrei a presente cer-
tidão, que vai também assinada pelo
Chefe da Seção de Crédito, Finan-
ciamento e InYMtunentos, Sr. Ar-

de Gôlío, ds B,--'
oados ;ií..ra unu Ansembléia-Geral Es-1

,:ia. nos termos do § 2? do
:o :}sj r

B 25 ds outubro de
•iO Hotel Nacional de Brasília,

ias W.00 horas, em l« ccn-,-
para deliberarem sobre a ge;-;uiuí.e

j ordem do dia:
1) Alteração nos Esi«tutos !•
3'i Presiichimento de caigo;,

na Comiesào Diri-ente provisória.
j , Caso não haja "quorum" ííca eon-
! vocada urna outra, reunião para o

1 n p---,7 o local e hora «cima, do dia
2 de novembro de 1966.

Brasília, 19 de outubro de 1906 —
í Francisco Mendes dti Lus, Více-Presi-
j dente — Sylvia Er-etyn Kííflpp, Secre-
I tárla — José Pereira Lira, Diretor —
.Paulo Vfatzl, Diretor — Roberto Bas-

, Diretor.
35.378 — 21.10.66 — Cr$ 6.0001

P!Íll'.>. TÃIt'ní: ; «IO S-.iVV!. '.Viu1

sc.uuno KocSrlçuei Lopes. Co..
Piscai (eletivos) -- Lv.U Vu-r ; :a , Joãoj
Alberto Guerra e Durval •;.
AnurAdíí; fíuplc;*- '.^^ DÍÍ MH-
ria, Anlísílo ;r^é Vt\!':,í-> e Iv:
Carvalho Peixoto. Delçp,aii!\«

AU Coní. da Ferígvação:
i'Pístivos'1 — Rubens ds Meediros Ti-
nôco, Olímpio Coutinho Filho e t..v!
bert de Almeida Ix3}'o!a: Suple-''

1 - f é s Ribeiro, Newton' Carvixir.o
e Silv:>, e Itar.osr Brito Pereira.

Tlstatjo c!a Guanabara. 17 de
bro de 1966. - ; Vianna,
dente.
«Sr? 43.824 — 18.10.86 — Cr$ 7.000) í

SINDICATO DOS PROPAGANDIS-
DS PRODUTOS FAPvMACSU-
TICOS DO ESTADO DA

GUANABAPvA
Saltai

De acordo com o ar t. 56 da Porta-
ria Ministerial n' 40, de 21 de ja-
neiro de 1865, faço saber aos que es-
te edital virc-m ou dê!e tomarem co-
nhecimento quê, no recente pleito rea-
lizado neste Sindicato nos diag 28, 29
e 30 de setembro último, foi eleita a
seguinte chapa concorrente: Diretoria
(efetivos) —- Solino Peres, David Fer-
reira da Rocha, ' .udíonor Peres, Ge-
raldo Benigno de Araújo Góes, Olím-
pio Coutinho Pilho, José Alves Pe-
reira de Oliveira e Luiz Cláudio Pe-
reira Cavalcanti; Suplentes —. Ivan
Lemos de Parla, Mário Marins Da-
vid, Gilvan Alves de Jesus, João Moi-
sés, Oswaldo Rodrigues de Moraes

DANNEMANN, SIEMSÊN. BIXU.tR «i!

IPANEMA MOREII7A.

Ululares ;; ,:!o in-
••"(LTit.-!,'! ab:i!jco Indicadas estão Inte-

:'.>s era desenvolver as
tes patentes:

Patente n1? 95.567, de 7 de maio de
19-63, para "Aperfeiçoamentos em ou
rHníivos a um processo de tratamen-
to preliminar do minério de ferro"
de propriedade de Tohoku 'Jenka
Koiryo Kabushiki Kaisha, uma si>r:o-
dad« organizada e existente <;ob as
leis do Japão, estabelecida em Tó-
quio, japSio.

Patente n' 54.726 — 25 de novem-
bro de 1958 — para "Processo para
a preparação de uma nova substân-
cia geradora de vitamina D3". de
propriedade de Roussel-Tjclaf, socie-
dade anónima francesa, industrial e

em Paris

Patente n' 58.889 — 24 de novem-
bro íl« 1900 — para "Processo d; pre-
paração de novo derivado cuprostv"
de propriedade de Roussel-Uclaf. fo-
ciedade anónima francesa, industrial
e comercial, estabelecida em Paris
França.

Patente n' 66.82a — 7 de •
de 1988 — jara "Material ferromag-

para frequências muito el-íva-
. &

tt, fii'ma ín-
ná, estabele-

cida era Berlim e Munique, vioma-
nha.

Patente n? 08.452 — 20 do deze.-a-
bro de' 1953 — para "Processo pá; a
tratamento r .:o de »•:•.. :.\
em • f erro e r... o,
[jant ..ne-
tais especial;; : ... sua eí,;i:'n-

. / Irí.-
•

• Ai f .^S-
nha.

"•' l 8
bro !;•-• 1883 • ir:va "proce só pai *
prolongar .: cir> íôvro :c-
fraíário d o õe
ferro i /H.a" fii; firon"ie.;;:;!;• :-'o \>-

•
Ôtahlwwkí Aki fivm»

u
M . a o n í i • • .

Patente n'-' 63.1:5 -- "O '
iro d i • Ias K*

às ewnjjbsU - oí . - •..(-,•«
lê 11

Ihara Noyaku K . - . • n r -
raft innustrin; ^ comercial Jap
estabelecida « m • . . - . . . •

Pfttcnte n' l • - 7 de >
<)f! líio:1 pari "J 'roei só pá ;

• • ' in t ia a íflrri!c;Kra por me
', de p:-c>p!.V;;y.íí dr; Mel

seli^chaft f i r i i f a
industrial e comercial alf-;
lenida cm fiMnk-fv.j--.

24 de - > - ! " i : • s
cie l a 6-0 — par.) ':

nto ia ( . • ; • ! < ; » . óc acido
•

v^ AS. Fúr I-'-;.r^r,h«n>: «nd P.
• V ' : - -

mercia! suíçí s i i - . . . » ! . ' -
zern. Suíça

Patente n' ^.Sí-j ío í? }i i
de 193fi — pjra "P > M ; I a
obtenção cK; pjr.^mos pare::0-
dF;ãpo!:'xo:;r idos i );.T.-l'r ;'•>
no", ri"
ctio»! ' araue-
sa. induítripl. estai
kllde Diníimari1''

Patente n- - 14 ds ai
bro de H!i;« •-- P-t« '-'Pró-. •
separação de nilsmías de licid KV -
XOS, Cm CO: CÍT OÍT/W) f.fi
fu?ão diversos", de propried^fip rta

& Cie. G. M. B. H.. ; . • ; - .
ínãustriul e comercial alemã, r

cm Díis.-eldorf. Alemanha.
Pntsnte n« 60.28Í) -- í4 ri? . •; a

bro de 19C1 - o para
tornar materiais dp tíria oypície rf-
sislente.-1. á ft<:-:us''. c)K prop:'ip')A,;ie tis
B6'hme Pcttclipmie G. M. B. H.,
firma Industria] e comercial a'".-mS,,
estabelecida em Diisseldorf, -\
&ra.

Patente i;'' f)9.nfí ' .; — 22 de .lovem-
b)-o de 19BO — para "Processo rara a
fabricação de sais complexos
nicos do; melais i- s", ti»
propriedade de Bobine
G. M. B. H., firma inchislri»! •>, co-
mei-cisl alemã, est?.npk-o!ría em Dii*-
seldorf, Alema-nhií.

Patente n' 63.223 — 28 de de/.'vn-
bro de 1982 — para "Dispositivo par»
insulflar materi!. etn banho
metálico". d« propriedade de Avljed
Aciéries íivunies de Burbach-Kirh-
IJUdelange Société Anonyme, soc.io-
datle luxeniburguêoa, industrial, es-
tabelecida em Luxemburgo, Grfvt»
Ducado de Luxemburgo.

Patente n' 62.353 — 28 d» dezem-
bro de 19G2 — para "Processo O»
f .foricação df aço no conversor' , d»
propriedade de Arbed Aciéries Reu-
nies de Burbach-Eich-Dudelanrçe So-
ciítp Anonyme sociedade iuxambur-
guêsa industrial estabelecida em
Luxemburgo, Grão Ducado lê Lu-
xemburgo.
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Patente n' 62.242 — 28 de dezem-) do que é obrigatório para o olUdo i Avisa ainda que está procedendo a
bro de 1362 — para "Aperfeicoamen-l registro. | Anulação judicial dos Títulos em ré-
tos no procerso de fabricação de
aço", de propriedade de Arbed Âeié-
ries Reunies de Burbach-Eich-Duue-
lange Société Anonyme, sociedale ln-
xemburguêsa, industrial, estabelecida
em Luxemburgo, Grão Ducado de
Luxemburgo, e Centre Natioial de
K schercres Metallurgiques, sociedade
civil, belga, estabelecida em Liése,
Bélgica.

Patente n' 71.150 — 3 de •l.wei.i-
bro de 1954 — para : Conversores para
fabricação de aço", de propriedade
de Arbad Aciéries Reunies de Bai-
bach-Eich-Dudelange Société Ationy-
me. tociedade luxemburguésa. indus-
trial, estabelecida em Luxemburgo,
Grão Ducado de Luxemburgo.

Patente n? 62.649 — 28 de dezem-
bro de 1962 — para "Instalação de
transporte para usinas de fundição e
semelhantes1', de propriedade .!•? Ve-
reinigte Osterreichische Eisen-Und
Stahlwerke Ag., firma industrial et

Caso não seja obtido "quorum" wn
primeira convocação as eleições, im
segunda convocação, serão realiza-
das as 17 horas do mesmo dia 2 de
dezembro, para o que ficam convoca-
dos, desde Jactados os Delegados eíe-
tivos do Conseur.} de Represeatantes
da Confederação.

A sessão prepara tóri.» da qaalifina-
çao dos delegaa o representantes e
eleitores, trans- orrerá na« 24 horas

ferência, a fim de salvaguardar in-
e dos próprios emiten-terêsses seus

tes.
Brasília, 13 de outubro de 1966. —

Manoel Messias da Silveira — Rua
Alcindo Conrado, 683 — Franca.

Dias: 27, 31-10 e 3-11-6?.
(N1? 35.476 — 28-10-66 — Cr$ 26.600)

DECLARAÇAO
que antecedem a rea.Usaçâo do piei- ciovis Humberto d'E3-Rey Sam-
to, ou seja, das 15 horas do ai». :? de j paio, filho de Genaro da Veiga Sam-
dezembro as 1966, às 15 horas ao dia \
2 de dezembro de 1966.

Guanabara,
— J. Alceu
dente.
(N? 44.094 — 21.10.66

cte ortrtbro de 19(56.
Port(jca.rrero, presi-

Cr$ 12.000)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Na forma do disposto do Item "3'
do art. 21', combinado com o ai t.

cõmèVdâr^Ústoacyr^éstabereTida''™! »'- dos Estatutos, convoco as íedera-
T 'nz Donau Áustria i çoes fílladas' Para através seus De-

Patente n? 50.315 '- 2 de 'M.uoro í JfS»*18 Representantes, participarem! das Reuniões Extraordinárias do Con-
selho de Representantes da Confede-
ração mencionadas abaixo, a serem
todas realizadas em sua sede, na nia

1959 — para "Prpceseo para a ia-
bricação de poliamidas com pesos
molecuiares extremamente eleyaá.w",
de propriedade de Inventa Ag. Piir
Forschung Und Patentverw H'! nng.
firma industrial e comercial suíça,
estabelecida em Luzern, Suíça.

Patente n? 4.660 M. U. — 23 c'.e
dezembro de 1962 — para "Oaifa
para lixo com descarregamento pelo
fundo", cie propriedade de Helena R.
Timberg, brasileira, naturalizada, de
prendas domésticas, estabelecida ties- |
ta cidade do Rio de Janeiro, Brasil.

Os interessados poderão escrever
aos proprietários ou se comonicar, se
assim o desejarem com Dar.aernann.
Siemsen, Bigler & Ipaenma Moreira.
com escritório na Avenida Ni!o Pe-
çanha 12 — II9 andar, Caixa Postul
314, ZC-OO, Rio de Janeiro, Esíado1

da Guanabara.
Em 18 de outubro de 1966 — Ca-

tharírm Bigler.
iN? 43.798 — 19-10-66 — Cr$ 30.(W)

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES "EM COMUNI-

CAÇÕES E PUBLICIDADE

IDITAt DE CONVOCAÇÃO

Eleições
Pelo presente Edital, faço saber que

às 15 horas do dia 2 de dezembro tíe
1966, será realizada nesta Confedera-
ção, à rua Alcindo Guanabara n° 24
- sala 1.712, em l* Convocação a

eleição para a composição da iMreto-
ria e conselho Fiscal, bem como a
de seus respectivos suplentes, finan-
do aberto o prazo para o registro dfi

Alcindo Guanabara n^ 24, s/1.712,
Estado da Guanabara.

Reunião em 1.12.66, em l* convo-
cação às 9 horas, e, se não houver
número legal, em 2* convocação as
10 horas do mesmo dia, com K se-
guinte

ORDEM DO DLA

e) Retificaçâo da Previsão Orça-
mentaria do exercício de 1966, com
Parecer do Conselho Fiscal.

Reunião em 2.12.66, em l* con-
vocação às 9 horas, e, se não houver
número legal, em 2» convocação às
10 horas do mesmo dia, com a se-
guinte

ORDEM DO DLA

c) Assuntos .Gerais
Keunião em 3.12.66, em l* convo-

cação às 9 horas, e, se não bouvr
número legal, em 2* convocação as
10 horas do mesmo dia, com & M-
gulnte

ORDEM DO DLA

a) Reforma dos Estatutos da Con-
federação.

Guanabara, 24 de outubro de 1966.
— J. Alceu C. Poriocarrero, Pre-
sidente.
(N? 44.093 — 21.10.66 — Cr$ 9.000)

AVISO A PRAÇA

Manoel Messias da Silveira, sócio
da firma Calçados Skumap Ltda., de
Franca, Estado de São Paulo, avisa
que, no. dia 12 (doze) de outubro cor-
rente, num ônibus que fazia o per-chapas na secretaria, que correrá a \*™'~' r"-̂ ,.)̂  -.o,.,, r™

r da ^^^^^^^'S^ÉK-U^MÍEdital no Diana Oficial da União, em uma ta de cou contendo
tudo de acordo com a Por.ana Mi- ent.re outros os seguintes documen-
nistenal n9 4o, de 21 de lanei:-,) de jos.
1965. Nos termos do art. l ri da mes-
ma Portaria, o registro de jrrtpas se

do dia l? deencerrará às 15 horas
dezembro de 1966.

Os requerimentos para o
de chapas deverão ser apresentados
.ia secretaria, em 2 (duas) vias. as-
sinados por todos os candidatos, pia-
soalmente, não sendo permifida para
tal registro a outorga de procuração,
devendo ser apresentados todos os re-
quísitos exigidos nas Instruções mi-
nisteriais sobre eleições sindicais O

paio e de Dulce d'El-Rei Sampaio,
médico diplomado pela Faculdade de
Medicina da Universidade do Estado
da Bahia, em 15 de deaembro
1958, residente à Avenida Bahia nú-
mero 132, em Ilhéus (Ba), vem de
público declarar que, em virtude, de
haver se extraviado seu diploma de
méd: 3, vai requerer para os devidos
fins, uma 2* (segunda) via na refe-
rida Faculdade de Medicina do Es-
tado da Bahia, por onde foi diploma- l
do.

Ilhéus, 7 de outubro de 1966. -
Ciovis Humberto <l'El-Rei Sampaio. :

Dias: 27, 31-10 e 3-11-66.
(N? 35.454 — 25-10-86 — Cr$ 10.50)

crados, até o dia 30 do corrente. (W
15:00 horas, propostas para & venda
de 2 (dois) automóveis de passeio,
marca Aero-Wlllys, modelos 1961 •
1963; 2 (dois) automóveis de passe o
marca DKW-Vemag, modelo 1962 a
l (uma) Rural-Willys modelo 1962,
no estado em que se encontram 'to-
dos em funcionamento normal), pc-
dendo ser examinados na garagem oa
TCB, setor de águas e Abastecimento
e Edifício IRB-6? andar — Diretoi;»,

Somente serão aceitas propostas
para o lote integral e para pagamen-
to à vista, sendo a proposta mínima
no valor de Cr$ 15.000.000 iqtin«s
milhões de cruzeiros).

A Diretoria da TCB poderá, a qual-
quer momento e sem que assis:a di-
reito aos interessados, anular a pre-
sente concorrência,

Brasília, 25 de outubro de í36íi. --
Júlio de Carvalho, Diretor Adminis-
trativo.

Dias: 27, 31-10 e 3-11-G6.
(N? 35.477 — 26-10-66 — Cr$ 18.6UG)

DECLARAÇÃO
Declaramos para os devidos efeitos

que foram extraviados do nosso esta-
belecimento comercial, um livro Diá-
rio copiador n' 01, devidamente re-
gistrado e autenticado no Departa-
mento Nacional do Registro do Co-
mércio. Um bloco de nota fiscal de |
vendas a prazo de n9 3.361 a 3.400,
devidamente autenticado na Prefei-
tura do Distrito Federal.

Para maior clareza firmamos a
presente declaração.

Brasília, 2í de outubro de 1966.
Dias: 27, 31-10 e 3-11-66.

(N9 35.456 — 25-10-66 — Cr$ 10.500)

DECLARAÇÃO
Dutlio Ricci, portador Cart. dent.

R. G. 368.210 declara para todos os
fins de direito, que se extraviou ssu
diploma de Contador não tendo sido
registrado no' Ministério de Educaçau
e ultura.

São Paulo, 21 de oui.ubro d« I9U6.
e Cultura.

Dias: 25 — 26 e 27.10.66.
(N» 35.392 — 24.10.66 — Cr$ 4.8W)

SOCIEDADE DE TRANSPORTES
OOLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA.

EDITAL

A Sociedade de Transportes Coieti-
vos de Brasília Limitada com c-:de no
Edifício IRB-6? andar, comunica que!
aceitará, em envelopes fechado e la-

2 (duas) Notas Promissórias, emi-
tidas por Franklin de Jesus Cardoso
Saraiva, nos valores de cr$
4.420.000 (quatro milhões e quatro-
centos e vinte mil cruzeiros) e Cr$ ..
G50.000 (seiscentos e cinquenta mil
cruzeiros), respectivamente;

l (uma) Nota promissória, emi-
tida por José Campeio, no valor de
Cr$ 377.000 (trezentos e setenta e
sete mil cruzeiros);

l (um) Cheque "Visado" de vla-

requerimento acompanhado de todos j |X"são "pauío nTvalo^de d
<2JSstaa°

f^idos P^U^OO^m nmiÍMo ^centoTeo registro, será cUrgido ao presideir !; ..rmta mil cruzeiros).
da Confederação, podt.ndo esse re-
querimento ser assinado por qua'quer
dos candidatos compcnentes da cha-
pa. A secretaria dá confederação, no
expediente normal, fornecerá maio-
res detalhes aos interessados, achan-
do-se afixado em sua sede a rsUção

l (um) Recibo de máquinas:
l (uma) Carteira de Identidade;
l (um) Certificado de Reservista;
l (um) Título de Eleitor.

COLEÇÃO DAS
LEIS DO ESTADO
DA GUANABARA

1966
VOLUME l

Leis * Decretos de janeiro
a abril

DIVULGAÇÃO N' 964

Preço: Cr$ 1.600

A VENDA:
Na Guanabara

SeçSo de Venda».
Avenida Rodrigues Alves n*

Agência I:
Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília
Na sede do i).!.N.

CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO DOM
BOSCO

CONVOCAÇÃO

Pelo presente edital íwai convoca-
dos os senhores condóminos do Kdi-
ficio Dom Bosco para a Assem >!eia
Geral Ordinária, que se realizara no
aia 8 (oito) de novembro de 1966. *
Super Quadra Sul — 310 — local dns
abras às 20,00 horas em primeira con-
vocação presentes 2/3 dos condóminos
uu ás 21,00 horas em segunda con-
vocação com qualquer número :jara
tratar dos seguintes assuntos const^n-
tet, da orde mdo dia:

a) Eleição da rorcr.ssao u- condó-
minos

b i Assuntos Gerais.
Brasília, 19 de outubro de 1966. —
Ney ssrgio Guedes.

Dias: 25 — 26 e 27.10.6g.
IN' 35.376 — 21.10.66 — Cr$ 9.750)

PREÇO DESTE NÚMERO: Cr$ 150

COMPANHIA TELEFÓNICA DE
MINAS GERAIS

23" ASSEMCIÍIA C: , >R3IN i TA

2» Conter a. a >

São convidados os h. u '<•-
nistas para se reunirem na sede social
(11^ andar do Edifício Cenvali em
Brasília D.F., às nove horas do aia
31 de outubro em curso para o Imi es-
pecial de deliberarem sobre una pro-
posta da Diretoria, com pare:er 1a-
vorável do Conselho Fiscal, r-ílerenr.a
à incorporação ao capitai de oarte do
resultado das correções monetaruis
procedidas até 30 de abril do corren-
te ano, e reforma estatutária, assim
como sobre assuntos corre!au)s. Os
acionistas proprietários de a^óes -jo
portador, que quiserem parti'.' par da '
Assembleia, deverão depositar as rés- •
pectivas cautelas em qualquer estabe-
lecimento bancário ou em B';i'> Ho-
rizonte, no escritório da companhia,
na Avenida Afonso Pena n? i 500, até
o dia 27. ficando suspensas as con-
versões, transferencias ou >1evioDra-
mentos ate cinco dias antes P apôs
a Assembleia.

Brasília, 25 de outubro de Iflfiti. —
A. Augusto de Llma Neto, Dirstor

i Superintendente-Gera<.
35.459 — 25-10-86 — Cr$ 17.HMM


